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Clebson Antonio dos Santos 
Soma Distribuidora de Veiculos Ltda 
Snake System Comércio de Alarmes e Serviços Ltda-M 
MT Gás Companhia Mato-grossense de Gas 
Luft Transportes Ltda 
Furnas Centrais Elétricas S/A 
Cobraseg Serviços de Vigilânci E OUTRO(S) 6 
Alphaville Cuiabá Empreendimentos Imobiliários Ltd 

NOTIFICAÇÃO DE DESPACHO/DECISÃO 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) do despacho/decisão proferida nestes autos. 

- 
COMPARECER AUDIÊNCIA que se realizada na AVT-HISTORIADOR RUBENS DE MENDONÇA, N° 3355, Centro 
Politico Administrativo, Cuiabá/MT, km 21 de agosto 2009, as 09:30 horas. 
Segue copia da petição inicial. 
V.S deverá observar as advertências abaixo: 
1-0 processo terá seu procedimento na forma de AUDIÊNCIA UNA (depoimentos pessoais e produção de provas 
na primeira audiência-Sumula 74 do C.TST e artigo 845, da CLT); 
2-A ausência injustificada do(a) réu(é) implicará em revelia e confissão ficta quanto a matéria de fato, ficando 
facultada a sua substituição por preposto(a) 
3-V.S3 deverá apresentar defesa, documentos e testemunhas espontaneamente na audiência, sob pena de 
preclusão, so sendo deferida a intimação das que, comprovadamente convidadas, deixarem de comparecer. 
4- Ficam os procuradores das partes cientes de que todas as intimações inclusive as de redesignação de 
audiência serão realizadas via Diário da Justiça Eletrônico, disponivel no site: www.trt23.jus.br, regulamentada 
pela Resolução Administrativa do TRT 23a n.51/2006. 
5-TRAZER PROPOSTA PARA CONCILIAÇÃO. 
6-AUDIÊNCIA UNA! ...AUDIÊNCIA UNA!...AUDIÊNCIA UNA! 

Encaminhado via postal erraWa:   3 feira. 

O. 
AUDIÊNCIA CLEUSIMERI LE MATTOS 

• 

MT Gas Companhia Mato-grossense de Gas 
Av. Rubens de Mendonça. N. 2254, SI. 704- , Bairro Bosque da Saúde, Cuiabá - MT 



EXMO. SR. DR. JUIZ DA VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ - MT. 

• 

• 

CLEBSON ANTONIO DOS SANTOS, brasileiro, 

solteiro, vigilante, portador do RG n° 12491802 SSP/MT, CPF n° 

703.773.751-87, residente e domiciliado na Rua são Vicente, n° 

117, Bairro Sol Nascente, em Cuiabá-MT, informando, em obediência 

ao artigo 39 inciso I do C.P.C., que as notificações posteriores 

a notificação inicial deverão ser endereçadas A Rua Mal. Floriano 

Peixoto, n° 254, Bairro Bosque, em Cuiabá-MT, a.c. do advogado-

infra-assinado, vem propor 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

em face de COBRASEG SERVIÇO DE VIGILANCIA 

E SEGURANÇA SC LTDA., e SNAKE SYSTEM COMERCIO DE ALARMES E 

SERVIÇOS LTDA. ME, ambas com endereço na rua Guilherme da Mota 

Correia, n° 4567, Jardim Ipiranga, Londrina, Parana; LUFT 

TRANSPORTES, com sede na Rua Z, n° 150, Distrito Industrial, en: 

7uiab-MT; ALPHAVILLE CUIABÁ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., 

com sede na Avenida Eric° Preza, s/n°, Bairro Jardim Itália,_ 

Cuiabá-MT, MT GAS Companhia Mato-grossense de Gás, com sede na 

Av. Rubens de Mendonça, n° 2254, Sala 704 - Bosque da Saúde, 

Cuiabá - MT e FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S/A., com endereço na 

Rodovia MT 351, s/n° km 75; Zona Rural do Município de Chapada 

dos Guimarães-MT, SOMA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS, com endereço na 

Avenida Miguel Sutil, n° 10.00G, Bairro Santa Rosa, em Cuiabá-MT, 

pelos fatos e fundamentos a segair articulados: 

FTCBA/087934.2049/24072009/17:58/1 



O Reclamante desde já esclarece que a 

inclusão das 02 primeiras reclamadas no polo passivo da presente 

reclamação se deve ao fato do Reclamante ter sido contrato pela 

Primeira Reclamada, mas em contrapartida laborava também para a 

2' Reclamada diretamente, sendo certo esta foi criada 

posteriormente l a , no intuito de furtar-se ao pagamento de 

impostos e verbas trabalhistas, prestando serviços primeiramente 

de vigilante e posteriormente de supervisor de segurança 

eletrônica e privada para as mesmas que na verdade pertencem ao 

mesmo . grupo econômico, atualmente estão localizadas no 

localizadas no mesmo endereço, motivo pelo qual devem ser 

condenadas solidariamente. 

Esclarece também a inclusão da 3 a , 4 a 5', 

6' e 7 a reclamadas visto que prestou serviços de vigilante para 

as mesmas em períodos distintos. 

Em tais casos a jurisprudência é pacifica 

no sentido de que os tomadores no caso os reclamados, Luft, 

Alphaville, MT-Gas e Furnas, devem ser responsabilizados se a 

prestadora deixar de pagar seus empregados, conforme ementa a 

seguir: 

"RESPONSABILIDADE SUBSIDIARIA. HIPÓTESE 

DE RECONHECIMENTO ENUNCIADO 331, INCISO IV, DESTE C. TST. A 

responsabilidade subsidiaria do tomador dos serviços na hipótese 

do inadimplemento das obrigações trabalhistas visa assegurar ao 

trabalhador a pretensão de seus salários sob pena de ficar 

desprotegido e prejudicado, enquanto que a empresa interposta 

recebe e paga sem repassá-la a tomadora englobada no seu 

patrimônio a força do trabalho. 0 não reconhecimento da 

responsabilidade subsidiaria, neste caso, poderia levar a0 

incentivo de conluio entre a empresa tomadora e a fornecedora de 

mão-de-obra, procedimento tão repudiado pôr esta Justiça_ 

Especializada. Recurso de Revista não provido". ( RR - 

261552/1996.3 - Rel. Traumaturgo Cortizo, pub, DJU 15.05.98, 

Seção I, p.528) 

Assim, requer sejam os 2 primeiros 

reclamados condenados solidariamente e os demais 

responsabilizados subsidiariamente na forma Enunciado 331, IV do-

TST e condenados ao pagamento das pretensões a seguir deduzidos 

no caso de inadimplemento da primeira ré. 

01) 0 Reclamante foi contratado pela 

primeira Reclamada nas condições do artigo 3° da CLT, para 

exercer a função de vigilante em 22/12/2004, percebendo um valor 

mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais), que acrescido de algumas 

horas extras pagas a menor e outros adicionais resultava na média 



salarial de R$ 900,00 (novecentos reais) conforme holerites 

anexos. 

02) Desde a admissão ate quando foi 

promovido a atendente de alarme em junho de 2006 e mais tarde em 

julho de 2007 quando passou a supervisor, o autor laborava 

diariamente em media 12 horas seguidas, de segunda A sábado, sem 

qualquer intervalo nas seguintes jornadas: 

0 labor do autor se dava prestando 

serviços nas empresas na jornada que deveria ser de 12x36. 

Ocorre que em media 03 vezes por semana 

era obrigado a fazer a "dobra", ou seja, ao invés de descansar 

por 36 horas após as 12 horas de labor, voltava ao trabalho 12 

horas após a saída fazendo a "dobra". 

Desta forma, na verdade a jornada do 

autor ao invés de ser 12x36, na verdade era cumprida de 12 horas 

por dia quatro vezes na semana, sendo certo que gozava da folga 

de 36 horas somente uma vez na semana em media. 

Esclarece desde já que as "dobras" não 

eram computadas nos cartões de ponto que registravam somente as 

jornadas normais de 12x36 e poucas horas extras que eram pagas 

nos holerites, limitadas a 60 horas no mês. 

Tais jornadas perduraram ate junho de 

2007 quando o autor passou a laborar como Atendente e depois em 

julho de 2007 como Supervisor prestando serviços para todas as 

reclamadas e sua jornada passou a ser das 19:00 h As 07:00 h do 

outro dia, de domingo a domingo, folgando somente uma vez na 

semana. 

Nas jornadas supra o autor laborou em 

todos os feriados sem ter recebido por integralmente, devendo a-

re ser compelida a efetuar o pagamento com adicional de 100% 

0 :,abor se deu da forma expiicada spra 

para empresas diversas (RECLAMADAS) nos seguintes períodos: 

ALPHAVILLE 

SOMA 

MT GAS 

LU FT 

FURNAS 

12/2004 

03/2005 

09/2005 

A 02/2005 

a 05/2005 

A 12/2005 

01/2006 A 02/2006 

03/2006 A 06/2006 

- 05/2005 A 08/2005 

Atendente/SUPERVISOR 07/2006 ATÉ A DEMISSÃO 



Portanto, deve a ré ser condenada ao 

pagamento de todas as verbas decorrentes da dispensa imotivada 

quais sejam: aviso prévio indenizado, saldo de salário pelos 14 

dias laborados no mês 01/2008, 13° salário proporcional (01/12 - 

face a projeção do aviso), férias proporcionais com adicional de 

1/3 (01/12 - face a projeção do aviso prévio), multa do artigo 

477 pelo atraso no pagamento da rescisão, FGTS da rescisão, multa 

de 40% sobre o FGTS depositado ou devido. 

Em razão das verbas rescisórias serem 

incontroversas, deve ser aplicada a multa de 50% prevista pela 

nova redação do artigo 467 da CLT. 

07) Em virtude da ausência do Termo de 

Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT), da baixa na CTPS e dos 

depósitos de FGTS, o obreiro viu-se impedido de receber o Seguro 

Desemprego. 

Assim, incumbe a Reclamada o ônus de pagar 

os valores correspondentes Aquele beneficio por não entregar ao 

demandante, as guias necessárias ao seu recebimento junto a 

C.E.F. 

Neste sentido tem se 
majoritariamente a melhor doutrina e a jurisprudência 
a seguir: 

postado 
como se vê 

"Seguro-desemprego. ônus do empregador. 

Descumprindo exigência de ordem pública, que 

obstou o percebimento, pelo trabalhador que foi 

despedido, do beneficio do seguro-desemprego, o 

empregador deve responder pelas conseqüências d(-; 

sua omissao."Ac. TRT 9' Reg. (RO 2740/89), Rel. 

Juiz Tobias de Macedo Filho, DJ/PR 25/06/90, AD: 

COAS, Ano XXIII, n' 15, Ementa 132207, p. 237". 

Outrossim, por estar desempregado e pelo 

tempo de serviço, faz jus o obreiro ao equivalente a 05 parcelas 

do seguro-desemprego no valor de R$ 720,00 (setecentos e vinte 

reais), que somadas resultam em R$ 3.600,00 (três mil e 

seiscentos reais). 

Não sendo este o entendimento, requer seja 

a re condenada a fornecer as guias respectivas. 

Destarte é a presente para reivindicar as 

parcelas abaixo, devidas com base em sua gama remuneratória 

incidindo as horas extras habituais em cada item do pedido, 

ficando todo o acima narrado, parte integrante deste: 



1. 

A) Pagamento de todas as horas extras prestadas e 

impagas com adicional de 50% e 100%, e face a habitualidade, sua 

integração ou reflexo nas outras parcelas do contrato de trabalho 

tais como RSR, FGTS, 13° salário e ferias no valor de R$ 

17.594,18 (dezessete mil quinhentos e dezoito reais e dezoito 

centavos). 

B) Pagamento dos intervalos não concedidos e 

diferenças sobre os concedidos A menor, com acréscimo de 50% e 

seus reflexos no RSR, FGTS, 13° salário e férias, no valor de R$ 

8.313,25 (oito mil trezentos e treze reais e vinte e cinco 

centavos). 

C) Pagamento de todas as verbas decorrentes da 

dispensa imotivada quais sejam: 

aviso prévio indenizado 
saldo de salário 14 dias 
13° salário prop. (01/12) 
ferias prop. e 1/3 (01/12) 
multa do artigo 477 

total 

900,00 
420,00 
75,00 
100,00 
900,00 

2.395,00 

D) Pagamento da indenização equivalente ao Vale 

Refeição no valor diário de R$ 10,00 que deixou de ser entregue 

no ultimo ano de labor que resulta em R$ 3.600,00 (três mil e 

seiscentos reais). 

E) Pagamento da indenização equivalente ao Vale 

Transporte no valor diário de R$ 3,60 que deixou de ser entregue 

no ultimo ano de labor que resulta em R$ 1.123,20 (um mil cento o 

vinte e três reais e vinte centavos). 

F) Entrega das guias pra habilitação no seguro 

desemprego, ou pagamento equivalente a 05 parcelas no valor de R$ 

720,00 (setecentos e vinte reais), que somadas resultam em R$ 

3.600,00 (três mil e seiscentos reais). 

dobro, e 
adicional 

G) Pagamento das ferias do período 2005/2006 em 

a 2006/2007 de forma simples, ambas acrescidas do 

constitucional de 1/3, no valor de: 

2005/2006 (dobro) 
2006/2007 
Total 

R$ 2.400,00 
R$ 1.200,00 
R$ 3.600,00 



H) Entrega das guias para saque do FGTS, ou 

pagamento direto do valor equivalente, acrescido da multa de 40%, 

calcular. 

Por oportuno, informa a reclamante que os 

valores indicados supra não são absolutos ou exatos podendo, 

portanto sofrer alterações, além de não estarem atualizados, 

servindo apenas para justificar o encaminhamento do processo pelo 

rito ordinário. 

Isto posto, requer a notificação 

citatória da re para comparecer A audiência de conciliação, 

instrução e julgamento apresentando defesa sob pena de confissão, 

devendo ao final ser :,. presente Reclamação Trabalhista julgada 

procedente, condenando-a ao pagamento de todas as verbas 

pleiteadas, acrescidas de juros e correção monetária, bem como 

nas custas processuais. 

Em se tratando o Autor de pessoa pobre 

sem condições de arcar ccm as custas e demais despesas 

processuais, honorários de advogado, sem que haja prejuízo 

próprio e de sua família, requer os benefícios da Assistência 

Judiciaria, nos termos da Lei 5.584/70. 

Requer o pagamento das verbas 

incontroversas na primeira audiência, sob pena do pagamento em 

dobro na forma do artigo 467 consolidado. Solicita sejam 

compensados da condenação os valores já recebidos pelo obreiro a 

titulo de horas extras e intervalos. 

Protesta provar o alegado através de 

todos os meios em direito admitidos, notadamente pelo depoimentcL 
pessoal do representante legal da Reclamada, prova testemunhal, 

documental e pericial. 

DA a causa o valor de R$ 40.225,63 

(quarenta mil duzentos e vinte e cinco reais e sessenta e três 

centavos). 

N. Termos, 
P. Deferimento. 

Cuiabá, 2(7_2111..t eiro de 2.009. 

HELI MACHADO DA COSTA JUNIOR 
OAB/MT 5682 



Jefferson Aparecido Pozza Favaro 
OAB/SP 233.345 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL 
DA SEXTA VARA FEDERAL DO TRABALHO DE 
CUIABÁ ESTADO DE MATO GROSSO 

Processo n° 00894.2009.006.23.00-7 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS, 

sociedade de economia mista (conjunto documental 01), dotada de personalidade 

jurídica de direito privado e patrimônio próprio, constituída na forma da Lei 

Estadual no 7.939 de 28/07/2003, com sede Administrativa na Avenida Rubens de 

Mendonça, no 2.254 - Edifício American Business Center, Sala 704 - Bairro 

Aclimagão, Cuiabá/MT, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda, sob o no 06.023.921/0001-53, por seu procurador que ao 

final subscreve, vem perante Vossa Excelência apresentar sua contestação em face 

da Reclamação Trabalhista que lhe move CLEBSON ANTÔNIO DOS SANTOS, 

processo no 00894.2009.006.23.00-7, em tramite por esta r. Secretaria, pelo 

motivos que expõem e ao final requer o quanto segue: 

Av. Historiador Rubens de Mendonça, n°2254 — Sala 704 
Edifício American Business Center 

Bairro AclimaçãO 



Jefferson Aparecido Pozza Ffivaro 
OAB/SP 233.345 

I — SINTESE DA INICIAL 

Em sua pega vestibular alega, o Reclamante, que foi 

admitido em 22 de dezembro de 2004, para exercer a função de vigilante, com 

anotação em carteira de trabalho e previdência social, sendo que a contratação foi 

registrada pela Primeira Reclamada, que é uma terceirizadora de serviços, e que 

as demais reclamadas se beneficiaram dos serviços prestados pelo mesmo, 

deixando claro que não pede o reconhecimento do vinculo empregaticio com as 

demais Reclamadas Subsidiárias, contudo, mas sim uma condenação subsidiária, 

caso a Primeira Reclamada venha tornar-se insolvente, elegendo para tanto culpa 

"in eligendo"e "in vigilando". 

Informa o valor recebido mensalmente a titulo de 

remuneração mensal, seus horários de trabalho e os locais onde o exerceu. 

No tocante a jornada de trabalho e horas extraordinárias 

aduz que não foi obedecido o intervalo no art. 71 da CLT, que as horas 

extraordinariamente laboradas não foram remuneradas na forma prevista pelo 

diploma trabalhista e que os adicionais noturnos decorrentes de sua jornada 

laborativa não lhe foram remunerados corretamente. 

Quanto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

informa que os recolhimentos decorrentes da relação de trabalho travada entre 

este e a Primeira Reclamada foram feitos incorretamente. 

Em relação às férias alega que as recebeu incorretamente 

em virtude das diferenças anteriormente postuladas na inicial. 

Formula seus pedidos na forma prevista no art. 282 do 

Código de Processo Civil e ao final requer a condenação da Primeira reclamada nas 

verbas trabalhista discriminada na inicial. 

Av. Historiador Rubens de Mendonga, n°2254 - Sala 704 
Edificio American Business Center 

Bairro Aclimaggo 



Jefferson Aparecido Pozza Fávaro 
OAB/SP 233.345 

II - OS FATOS PELA RECLAMADA COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - 

MTGAS 

Da Relação de Trabalho em o Reclamante e a Primeira Reclamada 

No que tange a relação de trabalho travada entra a 

Requerente e a Primeira Reclamada não existem subsídios que a Reclamada - 

Companhia Mato-grossense de Gas - MTGás possa oferecer, uma vez que não 

participou da contratação do Reclamante, não obtinha controle da entrada e saída 

de sua jornada de trabalho e muito menos de suas escala de serviço, devendo para 

tanto, neste tópico serem aproveitados os fato trazidos ao processo pela Primeira 

Reclamada. 

Da Relação Contratual entre a Cobraseg e a Companhia Mato-grossense de 

Gás - MTGás. 

A Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás manteve 

com a Cobraseg Serviços de Vigilância e Segurança S/C Ltda, inscrita no Cadastro 

de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n.o 01.065.675/0002-62, com 

sede na Rua Mangueira n.o 329, jardim Shangri-lá, por intermédio de seu 

representante legal o Sr. CÍCERO CAMPOS DE BRITO, contrato de prestação 

serviços, cujo objeto era a prestação de serviço sob inteira e exclusiva 

responsabilidade da Primeira Reclamada, de serviços profissionais de vigilância, 

objetivando evitar ônus ao patrimônio e aos estoques da Reclamada Subsidiária 

Companhia Mato-grossense de Gas, contra ações de terceiros, bem com impedir a 

entrada de pessoas indesejadas no local onde se encontra a base de Compressão 

da Companhia Mato-grossense de Gas - MTGás. 

Os serviços objeto do contrato anteriormente descrito 

consistiam na instalação de um (01) postos de vigilância armada de segunda 

sexta-feira das 17:00hs às 07:00hs, sendo que aos sábados, domingos e feriados 

pelo período de 24hs, com radio portátil com comunicação direta com a Central que 

deveria manter equipe de apoio. 

Av. Historiador Rubens de Mendonça, n°2254 - Sala 704 
Edifício American Business Center 

Bairro Aclimação 



Jefferson Aparecido Pozza Ffivaro 
OAB/SP 233.345 

A contratação foi realizada com fulcro no art. 24, II c.c § 

lo da Lei 8.666/93, por trata-se a Companhia Mato-grossense de Gás de uma 

Sociedade de Economia Mista. 

A contratação obedeceu aos trâmites legais, conforme 

pode ser notado pelo processo de contratação que ora se faz juntar no processo. 

As certidões juntos aos órgãos federais, estadual e 

municipal, demonstravam, a época da contratação a regularidade fiscal exigida pela 

Lei de Licitação quando da Contratação. 

0 contrato vigorou de 12 de agosto a 31 de dezembro de 

2005, sendo que durante o período contratual a Companhia Mato-grossense de 

Gás - MTGás, ora Reclamada subsidiariamente, cumpriu com todos as 

responsabilidades assumidas, principalmente o pagamento pontual do valor 

acordado mensalmente, conforme pode ser perceber pelos extratos que seguem 

anexos a inicial. 

Encerrada a relação contratual estabelecida entre as 

partes a Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás não realizou novo termo de 

contrato com a Cobraseg, ora Primeira Reclamada, encerrando assim as obrigações 

estabelecidas entre ambas. 

III - PRELIMINARES 

Ilegitimidade Passiva da Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás 

Lastreada na relação contratual travada com a Primeira 

Reclamada, vêm a Reclamante bater às portas desta Justiça Especializada do 

Trabalho, pretendendo a condenação da Companhia Mato-grossense de Gás - 

MTGás, ora Reclamada Subsidiária, objetivando receber, caso ocorra inadimplência 

por parte da Primeira Reclamada, os consectários de direito originários da 

prestação de serviços havida entre aquelas partes, ou seja, a Reclamante em 

relação a Cobraseg Serviços de Vigilância e Segurança S/C Ltda, pela qual, alega a 

Reclamante, foi contratada para exercer as funções de vigilante. 

Entretanto, "data maxima venia", o nobre patrono "ex-

adversos", tudo quanto postulam não faz a Reclamante o mais remoto jus, estando 

Av. Historiador Rubens de Mendonça, n°2254 - Sala 704 
Edificio American Business Center 

Bairro Aclimaggo 



Jefferson Aparecido Pozza Ffivaro 
OAB/SP 233.345 

o presente feito, em relação a Companhia Mato-grossense de Gás - MTG6s, ora 

Reclamada subsidiária, fadado ao insucesso. 

Inclui a Reclamante em seu pedido, a Companhia Mato-

grossense de Gás - MTGás, ora Reclamada subsidiária, como tomadora de mão de 

obra, razão pela qual deve responder como responsável subsidiária, caso ocorra 

inadimplência por parte do empregador, nos termos do Enunciado 331, inciso IV, 

do Egrégio Tribunal Superior do Trabalho. 

Conforme, a seguir, cabalmente demonstrará a 

Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás, Reclamada subsidiária, NENHUMA 

RAZÃO assiste a Reclamante, destinando o seu pleito, integralmente, â 

IMPROCEDÊNCIA em face da Reclamada Companhia Mato-grossense de Gás - 

MTGás. 

Por força do disposto no art. 71, § 10, da Lei Federal n.o 

8.666/93, determina-se que ao contratado (Cobraseg Serviços de Vigilância e 

Segurança S/C Ltda) pela Administração Pública, mediante licitação, é que deve 

recair os encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, excluindo qualquer 

responsabilidade da administração pública em função de débitos trabalhistas de 

suas contratadas, verbis: 

Art. 71 - 0 contratado é responsável pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

Parágrafo 10. A inadimplência do contratado com 
referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere A Administração Pública a responsabilidade 
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e 
edificações, inclusive perante o registro de imóveis. 

Portanto, no que concerne aos débitos trabalhistas, a lei é 

clara ao dispor que não há responsabilidade por parte do Ente Estatal, no caso em 

tela, a Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás. 

Nessa seara, a norma objetiva resguardar a administração 

pública, a qual, após haver tomado todas as cautelas necessárias e prevista em lei, 

relativas â qualificação técnica, à qualificação econômico-financeira, 6 regularidade 
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fiscal e jurídica da empresa a ser contratada, não pode ser responsabilizada pelo 

dano que não produziu em relação ao qual, diligentemente e nos termos da lei 

tentou evitar. 

Ante o exposto, deve a Companhia Mato-grossense de 

Gás - MTGás, ser excluída do pólo passivo da presente Reclamação trabalhista, por 

força do disposto no art. 71 § lo da Lei 8.666/93. 

IV - MÉRITO 

Vencida a fase prevista no art. 301 do Código de Processo 

Civil e caso Vossa Excelência não acolha a preliminar aduzida, passa a Reclamada 

subsidiária Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás, a expor as matérias a 

serem enfrentadas no mérito da presente Reclamação 

Da relação empregaticia havida entre o Reclamante e a Primeira 

Reclamada 

A relação empregaticia, da qual adveio a presente 

reclamação foi travada entre a Primeira Reclamada, como empregadora e o 

Reclamante como empregado, sendo que toda a documentação, pagamento de 

verbas salariais, controles de jornada de trabalho, anotações em carteira de 

trabalho, recolhimento de contribuições previdenciárias e pagamento ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço, são de obrigação da Primeira Reclamada e estão 

sob a guarda da mesma, não havendo com a Reclamada Subsidiária Companhia 

Mato-grossense de Gás - MTGás, apresentar qualquer dado, documento ou 

informação sobre tais fatos ocorridos. 

Neste sentido nos valemos dos ensinamentos de Airton 

Rocha Nóbrega em sua obra "A Terceirização na Administração Pública" (São Paulo: 

LTr, 2001. P. 60.) o qual afirma que, quando a Administração cumpre regularmente 

as suas obrigações contratuais, não dá ensejo a qualquer tipo de responsabilidade, 

criticando o Enunciado 331 do TST, por este violar o direito à ampla defesa e ao 

contraditório, para com a Administração Pública, vez que a mesma não terá 
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elementos para opor à postulação deduzida, já que a relação de emprego foi 

orientada e supervisionada apenas pelo empregador e não pela repartição. 

Diante de tal impossibilidade de realizar-se a defesa no 

tocante a este ponto, requer que sejam aproveitadas para Reclamada Subsidiária 

Companhia Mato-grossense de Gas - MTGas, a matérias de defesa alegadas pela 

Primeira Reclamada no tocante ao contrato de trabalho celebrado entre esta e a 

Reclamante. 

Da responsabilidade subsidiária da MTGás 

Não procede a responsabilização subsidiária da 

Companhia Mato-grossense de Gas - MTGas pela absoluta falta de vinculo 

empregaticio entre o ente público tomador de serviços e o empregado da firma 

terceirizada. 

Nesse sentido, tem-se as ementas: 

INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA MUNICIPAL. Inaplicável aos órgãos da 
Administração Pública as disposições do inciso IV do 
Enunciado 331, do TST, que atribui ao tomador de 
serviços a responsabilidade subsidiária pelo 
inadimplemento dos créditos trabalhistas dos 
empregados da empresa contratada, diante da expressa 
vedação contida no art. 71, § 1 0, da Lei n.° 8.666/93, 
com alterações introduzidas pela Lei n.o 9.032, de 28-04-
95. (TRT-RO-de-OF-1065/99 - (Ac. TP N.° 3349/99) 

"RESPONSABILIDADE SUBSIDIARIA. ENTES PUBLICO. 
Não é cabível o entendimento registrado pelo nobre 
Relator, de que a aplicação de enunciado revela 
interpretação sedimentada de preceitos legais em torno 
de determinada matéria e que, assim, estaria afastada a 
indigitada afronta. Como observa-se do voto do Relator, a 
construção de tal súmula deu-se em face de reiterada 
exegese dos arts. 10, § 70, do Decreto-lei n.0 200/67 e 
37, II, da Constituição da República de 1988, bem como 
das Leis 5465/70, 6019/74 e 7.102/83. Não decorreu de 
análise do art. 71, § 1°, da Lei n.° 8.666/93, o qual 
literalmente impede a concessão de qualquer tipo de 
responsabilidade a ente da Administração Pública. 
Recurso de Revista conhecido e provido. (TST - 5a T., Ac. 
RR-464.542/98.6; Rel. Ministro Armando de Brito - Di 
27-11-98, pág.279) 
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"CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA PELO ESTADO POR 
INTERPOSTA PESSOA RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIARIA AFASTADA PELA LEI DE LICITAÇÕES - 
INAPLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ENUNCIADO 331, 
IV, DO TST - PRINCÍPIO DA PREVALÊNCIA DO 
INTERESSE PÚBLICO SOBRE 0 INDIVIDUAL. 0 
entendimento consubstanciado no Enunciado 331, 
IV/TST tornou-se ultrapassado, com a edição da Lei n.° 
8.666/93, em cujo art. 71 foi expressamente afastada a 
possibilidade de repasse, a qualquer titulo, de obrigações 
trabalhistas ao integrante da administração pública, pela 
empresa vencedora da licitação e contratada para efetuar 
a prestação de serviços que lhe constituem o objeto. 
Recurso de Revista provido. (TST-58 T., Ac. 458.982/98.4 
- Rel. Ministro Rider Nogueira de Brito - DJ 06-11-98, 
pág. 621)" 

"RESPONSABILIDADE SUBSIDIARIA (ENUNCIADO 331, 
IV, DO TST) - ART. 71 DA LEI N.° 8.666/93. Nos termos 
do disposto no art. 71 da Lei n.o 8.666/93, é 
expressamente vedada a responsabilidade subsidiária 
dos órgãos da Administração Pública pelo 
inadimplemento das obrigações trabalhistas, sendo 
inaplicável aos mesmos o disposto no inciso IV do 
Enunciado 331/TST. Revista conhecida, porém 
desprovida. (TST - 5a T., Ac. 278.185/96.1 - Rel. 
Ministro Nelson Daiha - DJ 23-10-98, pág. 486)". 

Diante disso com a devida vênia transcrevemos 

parcialmente os fundamentos adotados pelo Ministro Armando de Brito, Relator do 

Ac. 464.542, pertinentes ao assunto, in verbis: 

"De fato, se o particular contratado após licitação regular 
como intermediador de mão-de-obra vier a estar em 
estado de insolvência, como aliás ocorre com inúmeros 
empregadores no Pais, não pode o interesse individual, 
no caso o do trabalhador, infelizmente, sobrepor-se ao 
público para onerar o Erário. Em síntese: a construção 
jurisprudencial favorável ao empregado não pode 
prevalecer, em detrimento da aplicação da norma 
especifica assecuratória da intangibilidade do Estado, em 
circunstâncias como a que ora se examina. 

Por via transversa, se assim fosse, acrescente-se, estar-
se-ia de certa forma privilegiando um contingente de 
profissionais, que, celetistas como os demais, apenas por 
prestarem serviços para algum órgão público estariam 
garantidos contra eventuais dificuldades financeiras 
enfrentadas pela empresa que os haja contratado - 
benesse com a qual não conta a generalidade dos 
trabalhadores, não obstante sejam inúmeras as 
empresas a "quebrar". 
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Cumpre-me registrar que na edição do Enunciado n.° 
331/1ST, revisor do de n.0 256/TST, em razão deste não 
observar o disposto no art. 37, H, da atual Carta Magna, 
não se expendeu tese acerca da Lei n.0 8.666/93, 
publicada apenas seis meses antes. Tal verificação, já 
seria indicativo suficiente de que o item IV do Enunciado 
n.° 331 do TST, porque ostensivamente incompatível com 
o art. 71 da referida lei, haveria de ser compreendido 
como automaticamente superado. 

In casu, não é cabível o entendimento registrado pelo 
nobre Relator, de que a aplicação de enunciado revela 
interpretação sedimentada de preceitos legais em torno 
de determinada matéria e que, assim, estaria afastada a 
indigitada afronta. Como observa-se do voto do Relator, a 
construção de tal súmula deu-se em face de reiterada 
exegese dos arts. 10, § 70, do Decreto-lei n.0 200/67 e 
37, II, da Constituição da República de 1988, bem como 
das Leis 5.645/70, 6.019/74 e 7.102/83. Não decorreu 
de análise do art. 71, § 10, da Lei n.0 8.666/93, o qual 
literalmente impede a concessão de qualquer tipo de 
responsabilidade a ente da Administração Pública. (...)" 

Desta forma, a norma insculpida no art. 71, § la, da Lei 

n.o 8.666/93, constitui óbice inarredável 6 responsabilização de ente da 

Administração Pública pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa 

contratada. 

Nesta mesma linha apresentamos os ensinamentos de 

Dora Maria de Oliveira Ramos, a qual sustenta que a responsabilidade do Estado 

deve limitar-se 6 terceirização ilícita, ou seja, quando presente a pessoalidade, a 

subordinação, e demais elementos da relação de emprego, configurando-se a 

fraude de que trata o art. 90 da CLT. 

Imputar a Reclamada Companhia Mato-grossense de Gás 

- MTGás a responsabilidade subsidiária por verbas trabalhistas inadimplidas por 

empresa prestadora de serviço constitui-se equivoco de imputação, uma vez que 

não emana da lei nem do contrato administrativo a correspondente obrigação 

subsidiária do ente público. Inexistindo obrigação, frise-se, não há que se falar em 

responsabilidade subsidiária. 

Neste sentido a obrigação é sempre um dever jurídico 

originário de dar, fazer ou não fazer. A responsabilidade nasce com o 

descumprimento da obrigação, constituindo-se, a partir dai, o dever jurídico 
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secundário. Dessa premissa é que se pode dizer que não há responsabilidade sem 

prévia obrigação. 

Elucidativa e oportuna a exposição de Sérgio Cava/feri 

Filho (Programa de Responsabi l idade Civil . 3. ed. São Paulo: Malheiros, 2002, 

p.26): 

"Assim como não há sombra sem corpo físico, também 
não há responsabilidade sem a correspondente 
obrigação. Sempre que quisermos saber quem é o 
responsável teremos que identificar aquele a quem a lei 
imputou a obrigação, porque ninguém poderá ser 
responsabilizado por nada sem ter violado dever jurídico 
preexistente." (nosso grifo) 

Ainda que o enfoque seja a responsabilidade subsidiária, 

há de se atentar para o fato de que, assim como, para cada obrigação principal, 

haverá uma responsabilidade correspondente, assim também, antecedendo a 

responsabilidade subsidiária, há de se constatar uma obrigação subsidiária 

precedente. 

0 que se quer enfatizar e que, embora seja possível 

imputar responsabilidade subsidiária a alguém, é necessário que esta pessoa (física 

ou jurídica), já tenha um prévio elo obrigacional de subsidiariedade previsto em lei 

ou contrato. É o que ocorre, por exemplo, com o fiador, que responde pelo 

inadimplemento do afiançado, pois a isto, previamente, se obrigou. 

Nesta linha de argumentação é o posicionamento de 

André Wilson Aveliar Aquino que expõe: 

Quanto A responsabilidade pelas parcelas decorrentes do 
trabalho realizado, tenho que, não sendo possível o 
reconhecimento do vinculo de emprego, não há como se 
reconhecer o direito de pleitear verbas trabalhistas 
correspondentes, isto em relação à Administração 
Pública. Ora, qualquer espécie de indenização deve ser 
alcançada junto A empresa fornecedora de mão-de-obra 
ou do serviço. Ao Estado não pode resultar essa 
responsabilidade do mau administrador, devendo-se, 
mais uma vez, ressaltar que o interesse público deve 
prevalecer sobre o interesse individual (In Direito 
Administrativo. 13. ed. São Paulo: Atlas, 2001, p. 67.) 
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Negando a responsabilidade do Estado, observam-se os 

seguintes julgados: 

Terceirização. Autarquia. Inexistência de 
responsabilidade subsidiária. Considerando-se que a 
administração pública fulcra-se no principio da 
legalidade, o não pagamento das obrigações trabalhistas, 
por empresa fornecedora de mão-de-obra, não implica na 
responsabilidade subsidiária do tomador de serviço, 
quando este é entidade pública, por força do que dispõe a 
Lei 8.666/93, em ser art. 71, parágrafo 1 0 e art. 37, inc. 
XXI, da atual Carta Política. Recursos providos. (TRT do 
Mato Grosso do Sul. Ac. n 2560. REO n. 1361/99. 
Decisão: 17.11.1999) 

EMENTA: INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
TRABALHISTAS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL. Inaplicável aos 
órgãos da Administração Pública as disposições do inciso 
IV do Enunciado 331, do TST, que atribui ao tomador de 

pelo 
dos 

serviços a responsabilidade subsidiária 
inadimplemento dos créditos trabalhistas 
empregados da empresa contratada, diante da expressa 
vedação contida no art. 71, § 1°, da Lei no 8.666/93, com 
alterações introduzidas pela Lei n0 9.032, de 28-04-95. 
(TRT-RO-3284/98 - (Ac. TP n0 764/99) 

EMENTA: INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
TRABALHISTAS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL. Inaplicável aos 
órgãos da Administração Pública as disposições do inciso 
IV do Enunciado 331, do TST, que atribui ao tomador de 
serviços a responsabilidade subsidiária pelo 
inadimplemento dos créditos trabalhistas dos 
empregados da empresa contratada, diante da expressa 
vedação contida no art. 71, § 1 0, da Lei n° 8.666/93, com 
alterações introduzidas pela Lei n° 9.032, de 28-04-95. 
(TRT-RO-3307/98 - (Ac. TP n° 1040/99) 

INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 
PELA EMPRESA CONTRATADA. IMPOSSIBILIDADE DE 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOLIDARIA OU 
SUBSIDIARIA DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA. Inaplicável 
aos órgãos da Administração Pública as disposições do 
inciso IV do Enunciado 331, do colendo Tribunal Superior 
do Trabalho, que atribui ao tomador de serviços a 
responsabilidade subsidiária pelo inadimplemento dos 
créditos trabalhistas dos empregados da empresa 
contratada, diante da expressa vedação contida no artigo 
71, § 1 0, da Lei n.° 8.666/93, com alterações 
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introduzidas pela Lei n.° 9.032, de 28-04-95. Recurso a 
que se nega provimento. (TRT-RO N.0 2297/99 - (Ac. TP 
N.° 3394/99) 

Indiscutível a existência de fundamento legal para a 

terceirização do serviço, bem como regras estritas sobre a forma de como deve 

ocorrer esta terceirização, regras estas que caso sejam obedecidas, excluem 

qualquer responsabilidade da administração pública em função de débitos 

trabalhistas de suas contratadas (art. 71, § lo L. 8.666/93). 

Em contrapartida, não existe em nosso ordenamento 

jurídico nenhum DISPOSITIVO LEGAL ensejador da ora atacada responsabilidade 

subsidiéria administração pública enquanto tomadora de serviços. 

Por outro lado, a nossa atual Carta Magna é bem clara ao 

afirmar em seu art. 50, II que: 

"II- ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa senão em virtude de lei;" 

Em recente decisão acerca da matéria, oriunda da la 

Turma do TRT da 12a região, publicada no DISC de 30.03.2001, portanto, já na 

vigência da nova redação do Enunciado 331 do TST, é acolhida de maneira 

integral e unânime a tese aqui esposada. A decisão foi exarada nos autos 

TRT/SC/RO no 9232/2000, abaixo descrita: 

"Nesse rumo, impende salientar que a administração 
pública só responde subsidiariamente por débitos 
trabalhistas das empreiteiras por ela contratadas se 
comprovado ter ocorrido fraude no processo de licitação 
ou que foi ele mera simulação para obter mão-de-obra 
contratada ilegalmente através de terceira empresa. Se 
foi normalmente licitada uma empreitada global de 
serviços de manutenção ou construção de obras públicas, 
serviços de limpeza ou vigilância, não responde a 
administra0o, nem de forma subsidiária, pelos débitos 
da empreiteira, ainda que insolvente esta. 

Como bem destacado pelo ilustre representante do 
Ministério Público do Trabalho, Dr. Marcos Vinicius 
Zanchetta, quando da análise do caso: "Ora, diante do 
texto expresso da lei, qualquer decisão no sentido de 
condenar, quer solidária, quer subsidiariamente a 
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Não obstante 

extraordinárias descritas supra, o 

totalidade das horas extras prestadas. 

laborar nas jornadas 

Obreiro não recebeu a 

Assim, deve a Reclamada ser condenada ao 

pagamento das horas extras com adicional legal de 50% e 100% 

(feriados) e face a habitualidade do sobrelabor, devem ser 

deferidos ao Autor os reflexos dos valores devidos pelas horas 

extras prestadas no FGTS, ferias, 13° salário, RSR e verbas 

resilitórias. 

Na forma do artigo 71 da CLT os 

intervalos do Obreiro deveriam ser de no mínimo 01 hora, quando 

sua jornada ultrapassava seis horas de trabalho. 

Portanto faz jus ao pagamento do 

intervalo não concedido, com um acréscimo de 50% sobre o valor da 

remuneração referente, bem como os reflexos nas horas extras, 

RSR, verbas resilitórias e FGTS. 

03) 0 Reclamante durante o pacto laboral 

não gozou nem recebeu ferias, dos períodos 2005/2006 e 2006/2007 

fazendo jus, portanto ao pagamento do valor pertinente, sendo a 

de 2005/2006 em dobro, e a 2006/2007 de forma simples, ambas 

acrescidas do adicional constitucional de 1/3. 

04) Durante todo período trabalhado o 

Autor não teve seu FGTS depositado corretamente o que o Reclamado 

deverá ser compelido a fazer entregando as guias para saque, ou 

pagar diretamente o valor equivalente. 

05) No último ano de labor o autor não 

recebeu o VISA VALE REFEIÇÃO, que unilateralmente foi cortadô 

pela empresa, devendo a reclamada ser compelida efetuar o 

pagamento equivalente. 

Da mesma forma os VALES TRANSPORTES 

deixaram de ser fornecidos unilateralmente no ultimo ano de 

labor, devendo o autor ser ressarcido pelo valor equivalente. 

06) No dia 14/01/2008, sem aviso prévio, 

o obreiro foi imotivadamente demitido, sem que ate o momento lhe 

tenham sido pagas as verbas da rescisão. 

Na época da demissão a la reclamada 

chegou a emitir as guias de um TRCT (anexo) e entregou ao 

obreiro, mas nunca efetuou o pagamento. 
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Administração Pública será, inexoravelmente, contra 
legem, como bem adverte TOSHIO MUKAI em sua obra 
"Estatutos Jurídicos de Licitações e Contratos 
Administrativos(Saraiva, 20 Ed. 1990, p;117). Vale 
ressaltar, também, que mesmo que o Administrador 
quisesse guitar os débitos da prestadora de serviços tal 
procedimento estaria, desde logo, afrontando o principio 
da legalidade (CF/88, art. 37 caput) uma vez que a 
Administração somente deve fazer o que a lei determina 
e jamais fazer o que a mesma veda. Eis o magistério do 
insigne jurista CreteIla Júnior (In Comentários A 
Constituição, vol. IV, Forense Universitária, la Ed. 1991, 
p 2142)" 

0 processo de dispensa de licitação para contratação do 

Instituo Arco foi elaborado conforme determina a Lei de Licitações, tendo a 

Reclamada Subsidiária Companhia Mato-grossense de Gas - MTGas, preocupado-se 

em juntar todos os documentos fiscais necessários para comprovar a idoneidade da 

Primeira Reclamada. 

A Reclamada Companhia Mato-grossense de Gas - 

MTGas, cumpriu em dia com suas obrigações relativas ao quantum acertado pelo 

serviço, não restando dúvida de que a mora atinge somente a Primeira Reclamada; 

faltando o liame necessário entre o prejuízo do trabalhador e a atitude da entidade 

estatal, para que seja configurada a culpa desta. 

Ainda no que tange a ausência do nexo de causalidade, 

ponto crucial diz respeito a inexistência de vinculo empregaticio, apropriadamente 

comentada por Carlos Valder do Nascimento (A Administração Pública e a 

Responsabilidade Subsidiária. [on line] Disponível na Internet via WWW.URL:

www.bureaujuridico.com.br/artigos/adm/artigo_2.htm): 

"Em primeiro plano, inexistindo vinculo entre o ente 
público e a empresa privada, no que diz respeito aos 
empregados desta, improcedem quaisquer verbas 
reivindicadas em função da responsabilidade subsidiária 
ou solidária. Com efeito, para locação de serviços-meio a 
Administração atua no âmbito do contrato terceirizado, 
firmado em razão de procedimento licitatório." 

Distintos, portanto, uma vez que geridos por regimes 

jurídicos dispares, os contratos de trabalho e o de terceirização pública, no tocante 
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ao nexo causal, e, por conseguinte, à responsabilidade, não há o que se faz em 

responsabilização subsidiária da Reclamada Companhia Mato-grossense de Gás - 

MTGás. 

V - PEDIDO 

Diante do exposto: 

a) a exclusão da Reclamada Companhia Mato-grossense 

de Gás - MTG6s, da lide, por ilegitimidade de parte passiva, visto o disposto no art. 

71 § 10 da Lei 8.666/93, acatando assim a preliminar aduzida pela parte; 

b) caso não acatada a preliminar requer o aproveitamento 

das argumentações de fato e mérito apresentadas na pegas defensiva da Primeira 

Reclama, no tocante a relação empregaticia travada entre esta e o Reclamante, em 

virtude de ser a mesma a detentora de toda a documentação relativa a relação 

trabalhista da qual adveio apresente reclamação; 

c) requer a improcedência da ação em relação a 

Companhia Mato-grossense de Gás desonerando da obrigação subsidiária imposta 

pelo inciso IV 331 do TST, por ser o mesmo ilegal e desrespeitar o disposto na Lei 

de Licitações; 

d) protesta provar o alegado por todos os meios de prova 

em Direito admitidas, especialmente pelo depoimento pessoal da Reclamante, sob 

pena de confessa, a teor do Enunciado 74 do TST, oitiva de testemunhas, e outras 

que se fizerem necessárias, por mais especiais que sejam e, esperando seja 

acolhida sua exclusão. 

Termo em que, 

Pede e Espera, 

Pelo Deferimento, 

Cuiabá/MT, 21 de agosto de 2009. 

Jefferson Aparecido Pozza Fávaro 
Advogado OAB/SP 233.345 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL 
DA SEXTA VARA FEDERAL DO TRABALHO DE 
CUIABÁ ESTADO DE MATO GROSSO 

Processo no 00894.2009.006.23.00-7 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS, 

sociedade de economia mista (conjunto documental 01), dotada de personalidade 

jurídica de direito privado e patrimônio próprio, constituída na forma da Lei 

Estadual no 7.939 de 28/07/2003, com sede Administrativa na Avenida Rubens de 

Mendonça, no 2.254 - Edifício American Business Center, Sala 704 - Bairro 

Aclimação, Cuiabé/MT, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda, sob o no 06.023.921/0001-53, por seu procurador que ao 

final subscreve, vem perante Vossa Excelência apresentar sua contestação em face 

da Reclamação Trabalhista que lhe move CLEBSON ANTÔNIO DOS SANTOS, 

processo no 00894.2009.006.23.00-7, em tramite por esta r. Secretaria, pelo 

motivos que expõem e ao final requer o quanto segue: 
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I — SINTESE DA INICIAL 

Em sua pega vestibular alega, o Reclamante, que foi 

admitido em 22 de dezembro de 2004, para exercer a função de vigilante, com 

anotação em carteira de trabalho e previdência social, sendo que a contratação foi 

registrada pela Primeira Reclamada, que é uma terceirizadora de serviços, e que 

as demais reclamadas se beneficiaram dos serviços prestados pelo mesmo, 

deixando claro que não pede o reconhecimento do vinculo empregaticio com as 

demais Reclamadas Subsidiárias, contudo, mas sim uma condenação subsidiária, 

caso a Primeira Reclamada venha tornar-se insolvente, elegendo para tanto culpa 

"in eligendo"e "in vigilando". 

Informa o valor recebido mensalmente a titulo de 

remuneração mensal, seus horários de trabalho e os locais onde o exerceu. 

No tocante a jornada de trabalho e horas extraordinárias 

aduz que não foi obedecido o intervalo no art. 71 da CLT, que as horas 

extraordinariamente laboradas não foram remuneradas na forma prevista pelo 

diploma trabalhista e que os adicionais noturnos decorrentes de sua jornada 

laborativa não lhe foram remunerados corretamente. 

Quanto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

informa que os recolhimentos decorrentes da relação de trabalho travada entre 

este e a Primeira Reclamada foram feitos incorretamente. 

Em relação às férias alega que as recebeu incorretamente 

em virtude das diferenças anteriormente postuladas na inicial. 

Formula seus pedidos na forma prevista no art. 282 do 

Código de Processo Civil e ao final requer a condenação da Primeira reclamada nas 

verbas trabalhista discriminada na inicial. 
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II - OS FATOS PELA RECLAMADA COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - 

MTGAS 

Da Relação de Trabalho em o Reclamante e a Primeira Reclamada 

No que tange a relação de trabalho travada entra a 

Requerente e a Primeira Reclamada não existem subsídios que a Reclamada 

Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás possa oferecer, uma vez que não 

participou da contratação do Reclamante, não obtinha controle da entrada e saída 

de sua jornada de trabalho e muito menos de suas escala de serviço, devendo para 

tanto, neste tópico serem aproveitados os fato trazidos ao processo pela Primeira 

Reclamada. 

Da Relação Contratual entre a Cobraseg e a Companhia Mato-grossense de 

Gás - MTGás. 

A Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás manteve 

com a Cobraseg Serviços de Vigilância e Segurança S/C Ltda, inscrita no Cadastro 

de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n.o 01.065.675/0002-62, com 

sede na Rua Mangueira n.° 329, jardim Shangri-lá, por intermédio de seu 

representante legal o Sr. CÍCERO CAMPOS DE BRITO, contrato de prestação 

serviços, cujo objeto era a prestação de serviço sob inteira e exclusiva 

responsabilidade da Primeira Reclamada, de serviços profissionais de vigilância, 

objetivando evitar ônus ao patrimônio e aos estoques da Reclamada Subsidiária 

Companhia Mato-grossense de Gás, contra ações de terceiros, bem com impedir a 

entrada de pessoas indesejadas no local onde se encontra a base de Compressão 

da Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás. 

Os serviços objeto do contrato anteriormente descrito 

consistiam na instalação de um (01) postos de vigilância armada de segunda 6 

sexta-feira das 17:00hs as 07:00hs, sendo que aos sábados, domingos e feriados 

pelo período de 24hs, com rádio portátil com comunicação direta com a Central que 

deveria manter equipe de apoio. 
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A contratação foi realizada com fulcro no art. 24, II c.c g 

10 da Lei 8.666/93, por trata-se a Companhia Mato-grossense de Gás de uma 

Sociedade de Economia Mista. 

A contratação obedeceu aos trâmites legais, conforme 

pode ser notado pelo processo de contratação que ora se faz juntar no processo. 

As certidões juntos aos órgãos federais, estadual e 

municipal, demonstravam, a época da contratação a regularidade fiscal exigida pela 

Lei de Licitação quando da Contratação. 

0 contrato vigorou de 12 de agosto a 31 de dezembro de 

2005, sendo que durante o período contratual a Companhia Mato-grossense de 

Gás - MTGás, ora Reclamada subsidiariamente, cumpriu com todos as 

responsabilidades assumidas, principalmente o pagamento pontual do valor 

acordado mensalmente, conforme pode ser perceber pelos extratos que seguem 

anexos a inicial. 

Encerrada a relação contratual estabelecida entre as 

partes a Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás não realizou novo termo de 

contrato com a Cobraseg, ora Primeira Reclamada, encerrando assim as obrigações 

estabelecidas entre ambas. 

III - PRELIMINARES 

Ilegitimidade Passiva da Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás 

Lastreada na relação contratual travada com a Primeira 

Reclamada, vêm a Reclamante bater às portas desta Justiça Especializada do 

Trabalho, pretendendo a condenação da Companhia Mato-grossense de Gás - 

MTGás, ora Reclamada Subsidiária, objetivando receber, caso ocorra inadimplência 

por parte da Primeira Reclamada, os consectários de direito originários da 

prestação de serviços havida entre aquelas partes, ou seja, a Reclamante em 

relação a Cobraseg Serviços de Vigilância e Segurança S/C Ltda, pela qual, alega a 

Reclamante, foi contratada para exercer as funções de vigilante. 

Entretanto, "data maxima venia", o nobre patrono "ex-

adversos", tudo quanto postulam não faz a Reclamante o mais remoto 
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o presente feito, em relação a Companhia Mato-grossense de Gas - MTGas, ora 

Reclamada subsidiária, fadado ao insucesso. 

Inclui a Reclamante em seu pedido, a Companhia Mato-

grossense de Gas - MTGas, ora Reclamada subsidiária, como tomadora de mão de 

obra, razão pela qual deve responder como responsável subsidiária, caso ocorra 

inadimplência por parte do empregador, nos termos do Enunciado 331, inciso IV, 

do Egrégio Tribunal Superior do Trabalho. 

Conforme, a seguir, cabalmente demonstrará a 

Companhia Mato-grossense de Gas - MTGas, Reclamada subsidiária, NENHUMA 

RAZÃO assiste a Reclamante, destinando o seu pleito, integralmente, 

IMPROCEDÊNCIA em face da Reclamada Companhia Mato-grossense de Gas - 

MTGas. 

Por força do disposto no art. 71, § 10, da Lei Federal n.o 

8.666/93, determina-se que ao contratado (Cobraseg Serviços de Vigilância e 

Segurança S/C Ltda) pela Administração Pública, mediante licitação, é que deve 

recair os encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, excluindo qualquer 

responsabil idade da administração pública em função de débitos trabalhistas de 

suas contratadas, verbis: 

Art. 71 - 0 contratado é responsável pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

Parágrafo 1°. A inadimplencia do contratado com 
referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade 
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e 
edificações, inclusive perante o registro de imóveis. 

Portanto, no que concerne aos débitos trabalhistas, a lei é 

clara ao dispor que não há responsabilidade por parte do Ente Estatal, no caso em 

tela, a Companhia Mato-grossense de Gas - MTGás. 

Nessa seara, a norma objetiva resguardar a administração 

pública, a qual, após haver tomado todas as cautelas necessárias e prevista em lei, 

relativas a qualificação técnica, a qualificação econômico-financeira, à regular' 
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fiscal e jurídica da empresa a ser contratada, não pode ser responsabilizada pelo 

dano que não produziu em relação ao qual, diligentemente e nos termos da lei 

tentou evitar. 

Ante o exposto, deve a Companhia Mato-grossense de 

Gás - MTGás, ser excluída do pólo passivo da presente Reclamação trabalhista, por 

força do disposto no art. 71 § lo da Lei 8.666/93. 

IV - MÉRITO 

Vencida a fase prevista no art. 301 do Código de Processo 

Civil e caso Vossa Excelência não acolha a preliminar aduzida, passa a Reclamada 

subsidiária Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás, a expor as matérias a 

serem enfrentadas no mérito da presente Reclamação 

Da relação empregaticia havida entre o Reclamante e a Primeira 

Reclamada 

A relação empregaticia, da qual adveio a presente 

reclamação foi travada entre a Primeira Reclamada, como empregadora e o 

Reclamante como empregado, sendo que toda a documentação, pagamento de 

verbas salariais, controles de jornada de trabalho, anotações em carteira de 

trabalho, recolhimento de contribuições previdenciárias e pagamento ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço, são de obrigação da Primeira Reclamada e estão 

sob a guarda da mesma, não havendo com a Reclamada Subsidiária Companhia 

Mato-grossense de Gás - MTGás, apresentar qualquer dado, documento ou 

informação sobre tais fatos ocorridos. 

Neste sentido nos valemos dos ensinamentos de Airton 

Rocha Nábrega em sua obra "A Terceirização na Administração Pública" (São Paulo: 

LTr, 2001. p. 60.) o qual afirma que, quando a Administração cumpre regularmente 

as suas obrigações contratuais, não dá ensejo a qualquer tipo de responsabilidade, 

criticando o Enunciado 331 do TST, por este violar o direito à ampla defesa e ao 

contraditório, para com a Administração Pública, vez que a mesma não terá 
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elementos para opor ã postulação deduzida, já que a relação de emprego foi 

orientada e supervisionada apenas pelo empregador e não pela repartição. 

Diante de tal impossibilidade de realizar-se a defesa no 

tocante a este ponto, requer que sejam aproveitadas para Reclamada Subsidiária 

Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás, a matérias de defesa alegadas pela 

Primeira Reclamada no tocante ao contrato de trabalho celebrado entre esta e a 

Reclamante. 

Da responsabilidade subsidiária da MTGás 

Não procede a responsabilização subsidiária da 

Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás pela absoluta falta de vinculo 

empregaticio entre o ente público tomador de serviços e o empregado da firma 

terceirizada. 

Nesse sentido, tem-se as ementas: 

INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA MUNICIPAL. Inaplicável aos órgãos da 
Administração Pública as disposições do inciso IV do 
Enunciado 331, do TST, que atribui ao tomador de 
serviços a responsabilidade subsidiária pelo 
inadimplemento dos créditos trabalhistas dos 
empregados da empresa contratada, diante da expressa 
vedação contida no art. 71, g 1 0, da Lei n.o 8.666/93, 
com alterações introduzidas pela Lei n.° 9.032, de 28-04-
95. (TRT-RO-de-OF-1065/99 - (Ac. TP N.° 3349/99) 

"RESPONSABILIDADE SUBSIDIARIA. ENTES PUBLICO. 
Não é cabível o entendimento registrado pelo nobre 
Relator, de que a aplicação de enunciado revela 
interpretação sedimentada de preceitos legais em torno 
de determinada matéria e que, assim, estaria afastada a 
indigitada afronta. Como observa-se do voto do Relator, a 
construção de tal súmula deu-se em face de reiterada 
exegese dos arts. 10, § 7°, do Decreto-lei n.° 200/67 e 

37, II, da Constituição da Republica de 1988, bem como 
das Leis 5465/70, 6019/74 e 7.102/83. Não decorreu de 
análise do art. 71, § 1°, da Lei n.° 8.666/93, o qual 
literalmente impede a concessão de qualquer tipo de 
responsabilidade a ente da Administração Pública. 
Recurso de Revista conhecido e provido. (TST - 5a T., Ac. 
RR-464.542/98.6; Rel. Ministro Armando de Brito - DJ 
27-11-98, pág.279) 
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"CONTRATAÇÃO DE MAO-DE-OBRA PELO ESTADO POR 
INTERPOSTA PESSOA RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIARIA AFASTADA PELA LEI DE LICITAÇÕES — 
INAPLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ENUNCIADO 331, 
IV, DO TST — PRINCÍPIO DA PREVALÊNCIA DO 
INTERESSE PÚBLICO SOBRE 0 INDIVIDUAL. 0 
entendimento consubstanciado no Enunciado 331, 
IV/TST tornou-se ultrapassado, com a edição da Lei n.° 
8.666/93, em cujo art. 71 foi expressamente afastada a 
possibilidade de repasse, a qualquer titulo, de obrigações 
trabalhistas ao integrante da administração pública, pela 
empresa vencedora da licitação e contratada para efetuar 
a prestação de serviços que lhe constituem o objeto. 
Recurso de Revista provido. (TST-5a T., Ac. 458.982/98.4 
- Rel. Ministro Rider Nogueira de Brito - DJ 06-11-98, 
pág. 621)" 

"RESPONSABILIDADE SUBSIDIARIA (ENUNCIADO 331, 
IV, DO TST) - ART. 71 DA LEI N.° 8.666/93. Nos termos 
do disposto no art. 71 da Lei n.° 8.666/93, é 
expressamente vedada a responsabilidade subsidiária 

pelo 
sendo 
IV do 
porém 
- Rel. 

Diante disso com a devida vênia transcrevemos 

parcialmente os fundamentos adotados pelo Ministro Armando de Brito, Relator do 

Ac. 464.542, pertinentes ao assunto, in verbis: 

"De fato, se o particular contratado após licitação regular 
como intermediador de mão-de-obra vier a estar em 
estado de insolvência, como aliás ocorre com inúmeros 
empregadores no Pais, não pode o interesse individual, 
no caso o do trabalhador, infelizmente, sobrepor-se ao 
público para onerar o Erário. Em síntese: a construção 
jurisprudencial favorável ao empregado não pode 
prevalecer, em detrimento da aplicação da norma 
especifica assecuratória da intangibilidade do Estado, em 
circunstâncias como a que ora se examina. 

Por via transversa, se assim fosse, acrescente-se, estar-
se-ia de certa forma privilegiando urn contingente de 

profissionais, que, celetistas como os demais, apenas por 
prestarem serviços para algum órgão público estariam 
garantidos contra eventuais dificuldades financeiras 
enfrentadas pela empresa que os haja contratado - 
benesse com a qual não conta a generalidade 
trabalhadores, não obstante sejam inúmera 
empresas a "quebrar". 

Av. Historiador Rubens de Mendonça, a' 2254 - ala 704 
Edifício American Busines Center 

Bairro A limaggo 



Jefferson Aparecido Pozza Fávaro 
OAB/SP 233.345 

Cumpre-me registrar que na edição do Enunciado n.° 
331/TST, revisor do de n.° 256/TST, em razão deste não 
observar o disposto no art. 37, II, da atual Carta Magna, 
não se expendeu tese acerca da Lei n.0 8.666/93, 
publicada apenas seis meses antes. Tal verificação, já 
seria indicativo suficiente de que o item IV do Enunciado 
n.° 331 do TST, porque ostensivamente incompatível com 
o art. 71 da referida lei, haveria de ser compreendido 
como automaticamente superado. 

In casu, não é cabível o entendimento registrado pelo 
nobre Relator, de que a aplicação de enunciado revela 
interpretação sedimentada de preceitos legais em torno 
de determinada matéria e que, assim, estaria afastada a 
indigitada afronta. Como observa-se do voto do Relator, a 
construção de tal súmula deu-se em face de reiterada 
exegese dos arts. 10, § 70, do Decreto-lei n.° 200/67 e 
37, II, da Constituição da República de 1988, bem como 
das Leis 5.645/70, 6.019/74 e 7.102/83. Não decorreu 
de análise do art. 71, § 1°, da Lei n.o 8.666/93, o qual 
literalmente impede a concessão de qualquer tipo de 
responsabilidade a ente da Administração Pública. (...)" 

Desta forma, a norma insculpida no art. 71, § la, da Lei 

n.o 8.666/93, constitui óbice inarredavel à responsabilização de ente da 

Administração Pública pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa 

contratada. 

Nesta mesma linha apresentamos os ensinamentos de 

Dora Maria de Oliveira Ramos, a qual sustenta que a responsabilidade do Estado 

deve limitar-se a terceirização ilícita, ou seja, quando presente a pessoalidade, a 

subordinação, e demais elementos da relação de emprego, configurando-se a 

fraude de que trata o art. 90 da CLT. 

Imputar a Reclamada Companhia Mato-grossense de Gas 

- MTGas a responsabilidade subsidiária por verbas trabalhistas inadimplidas por 

empresa prestadora de serviço constitui-se equivoco de imputação, uma vez que 

não emana da lei nem do contrato administrativo a correspondente obrigação 

subsidiária do ente público. Inexistindo obrigação, frise-se, não há que se falar em 

responsabilidade subsidiária. 

Neste sentido a obrigação é sempre um dever jurídico 

originário de dar, fazer ou não fazer. A responsabilidade nasce com o 

descumprimento da obrigação, constituindo-se, a partir dai, o dever j 
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secundário. Dessa premissa é que se pode dizer que não há responsabilidade sem 

prévia obrigação. 

Elucidativa e oportuna a exposição de Sérgio Cava/feri 

Filho (Programa de Responsabilidade Civil . 3. ed. São Paulo: Malheiros, 2002, 

p.26): 

"Assim como não há sombra sem corpo físico, também 
não há responsabilidade sem a correspondente 
obrigação. Sempre que quisermos saber quem é o 
responsável teremos que identificar aquele a quem a lei 
imputou a obrigação, porque ninguém poderá ser 
responsabilizado por nada sem ter violado dever jurídico 
preexistente." (nosso grifo) 

Ainda que o enfoque seja a responsabilidade subsidiária, 

há de se atentar para o fato de que, assim como, para cada obrigação principal, 

haverá uma responsabilidade correspondente, assim também, antecedendo a 

responsabilidade subsidiária, 

precedente. 

há de se constatar uma obrigação subsidiária 

0 que se quer enfatizar é que, embora seja possível 

imputar responsabilidade subsidiária a alguém, é necessário que esta pessoa (física 

ou juridica), já tenha um prévio elo obrigacional de subsidiariedade previsto em lei 

ou contrato. É o que ocorre, por exemplo, com o fiador, que responde pelo 

inadimplemento do afiançado, pois a isto, previamente, se obrigou. 

Nesta linha de argumentação é o posicionamento de 

Andre Wilson Avellar Aquino que expõe: 

Quanto à responsabilidade pelas parcelas decorrentes do 
trabalho realizado, tenho que, não sendo possível o 
reconhecimento do vinculo de emprego, não há como se 
reconhecer o direito de pleitear verbas trabalhistas 
correspondentes, isto em relação à Administração 
Pública. Ora, qualquer especie de indenização deve ser 

alcançada junto à empresa fornecedora de mão-de-obra 
ou do serviço. Ao Estado não pode resultar essa 
responsabilidade do mau administrador, devendo-se, 
mais uma vez, ressaltar que o interesse público deve 
prevalecer sobre o interesse individual (In Direito 
Administrativo. 13. ed. São Paulo: Atlas, 2001, p. 67.) 
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Negando a responsabilidade do Estado, observam-se os 

seguintes julgados: 

Terceirização. Autarquia. Inexistência de 
responsabilidade subsidiária. Considerando-se que a 
administração pública fulcra-se no principio da 
legalidade, o não pagamento das obrigações trabalhistas, 
por empresa fornecedora de mão-de-obra, não implica na 
responsabilidade subsidiária do tomador de serviço, 
quando este é entidade pública, por força do que dispõe a 
Lei 8.666/93, em ser art. 71, parágrafo lo e art. 37, inc. 
XXI, da atual Carta Política. Recursos providos. (TRT do 
Mato Grosso do Sul. Ac. n 2560. REO n. 1361/99. 
Decisão: 17.11.1999) 

EMENTA: INADIMPLEMENTO DAS OBRIGA ÇÕ ES 
TRABALHISTAS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL. Inaplicável aos 
órgãos da Administração Pública as disposições do inciso 
IV do Enunciado 331, do TST, que atribui ao tomador de 
serviços a responsabilidade subsidiária pelo 
inadimplemento dos créditos trabalhistas dos 
empregados da empresa contratada, diante da expressa 
vedação contida no art. 71, § 1 0, da Lei no 8.666/93, com 
alterações introduzidas pela Lei no 9.032, de 28-04-95. 
(TRT-RO-3284/98 - (Ac. TP no 764/99) 

EMENTA: INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
TRABALHISTAS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL. Inaplicável aos 
órgãos da Administração Pública as disposições do inciso 
IV do Enunciado 331, do TST, que atribui ao tomador de 
serviços a responsabilidade subsidiária pelo 
inadimplemento dos créditos trabalhistas dos 
empregados da empresa contratada, diante da expressa 
vedação contida no art. 71, § 1 0, da Lei no 8.666/93, com 
alterações introduzidas pela Lei no 9.032, de 28-04-95. 
(TRT-RO-3307/98 - (Ac. TP no 1040/99) 

INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 
PELA EMPRESA CONTRATADA. IMPOSSIBILIDADE DE 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOLIDARIA OU 
SUBSIDIARIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Inaplicável 
aos órgãos da Administração Pública as disposições do 
inciso IV do Enunciado 331, do colendo Tribunal Superior 
do Trabalho, que atribui ao tomador de serviços a 
responsabilidade subsidiária pelo inadimplemento dos 
créditos trabalhistas dos empregados da empresa 
contratada, diante da expressa vedação contida no arti o 
71, § 1°, da Lei n.° 8.666/93, com alt a- ;
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introduzidas pela Lei n.° 9.032, de 28-04-95. Recurso a 
que se nega provimento. (TRT-RO N.0 2297/99 - (Ac. TP 
N.° 3394/99) 

Indiscutível a existência de fundamento legal para a 

terceirização do serviço, bem como regras estritas sobre a forma de como deve 

ocorrer esta terceirização, regras estas que caso sejam obedecidas, excluem 

qualquer responsabilidade da administração pública em função de débitos 

trabalhistas de suas contratadas (art. 71, § lo L. 8.666/93). 

Em contrapartida, não existe em nosso ordenamento 

jurídico nenhum DISPOSITIVO LEGAL ensejador da ora atacada responsabilidade 

subsidiária administração pública enquanto tomadora de serviços. 

Por outro lado, a nossa atual Carta Magna é bem clara ao 

afirmar em seu art. 50, II que: 

"II- ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa senão em virtude de lei;" 

Em recente decisão acerca da matéria, oriunda da la 

Turma do TRT da 12a região, publicada no MSC de 30.03.2001, portanto, já na 

vigência da nova redação do Enunciado 331 do TST, é acolhida de maneira 

integral e unânime a tese aqui esposada. A decisão foi exarada nos autos 

TRT/SC/RO no 9232/2000, abaixo descrita: 

"Nesse rumo, impende salientar que a administração 
pública só responde subsidiariamente por débitos 
trabalhistas das empreiteiras por ela contratadas se 
comprovado ter ocorrido fraude no processo de licitação 
ou que foi ele mera simulação para obter mão-de-obra 
contratada ilegalmente através de terceira empresa. Se 
foi normalmente licitada uma empreitada global de 
serviços de manutenção ou construção de obras públicas, 
serviços de limpeza ou vigilância, não responde a 
administração, nem de forma subsidiária, pelos débitos 

da empreiteira, ainda que insolvente esta. 

Como bem destacado pelo ilustre representante do 
Ministério Público do Trabalho, Dr. Marcos Vinicius 
Zanchetta, quando da análise do caso: "Ora, diante do 
texto expresso da lei, qualquer decisão no sentido de 
condenar, quer solidária, quer subsidiariamen 
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Administração Pública será, inexoravelmente, contra 
legem, como bem adverte TOSHIO MUKAI em sua obra 
"Estatutos Jurídicos de Licitações e Contratos 
Administrativos(Saraiva, 20 Ed. 1990, p;117). Vale 
ressaltar, também, que mesmo que o Administrador 
quisesse guitar os débitos da prestadora de serviços tal 
procedimento estaria, desde logo, afrontando o principio 
da legalidade (CF/88, art. 37 caput) uma vez que a 
Administração somente deve fazer o que a lei determina 
e jamais fazer o que a mesma veda. Eis o magistério do 
insigne jurista CreteIla Junior (In Comentários A 
Constituição, vol. IV, Forense Universitária, la Ed. 1991, 
p 2142)" 

0 processo de dispensa de licitação para contratação do 

Instituo Arco foi elaborado conforme determina a Lei de Licitações, tendo a 

Reclamada Subsidiária Companhia Mato-grossense de Gás - MTG6s, preocupado-se 

em juntar todos os documentos fiscais necessários para comprovar a idoneidade da 

Primeira Reclamada. 

A Reclamada Companhia Mato-grossense de Gás - 

MTG6s, cumpriu em dia com suas obrigações relativas ao quantum acertado pelo 

serviço, não restando dúvida de que a mora atinge somente a Primeira Reclamada; 

faltando o liame necessário entre o prejuízo do trabalhador e a atitude da entidade 

estatal, para que seja configurada a culpa desta. 

Ainda no que tange 6 ausência do nexo de causalidade, 

ponto crucial diz respeito à inexistência de vinculo empregatício, apropriadamente 

comentada por Carlos Valder do Nascimento (A Administração Pública e a 

Responsabilidade Subsidiária. [on line] Disponível na Internet via WWW.URL:

www.bureaujuridico.com.br/artigos/adm/artigo_2.htm): 

"Em primeiro plano, inexistindo vinculo entre o ente 
público e a empresa privada, no que diz respeito aos 
empregados desta, improcedem quaisquer verbas 
reivindicadas em função da responsabilidade subsidiária 
ou solidária. Com efeito, para locação de serviços-meio a 
Administração atua no âmbito do contrato terceirizado, 
firmado em razão de procedimento licitatório." 

Distintos, portanto, uma vez que geridos por regimes 

jurídicos dispares, os contratos de trabalho e o de terceirização pública, no 

A v. Historiador Rubens de Mendonga, n°2 
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ao nexo causal, e, por conseguinte, à responsabilidade, não há o que se faz em 

responsabilização subsidiária da Reclamada Companhia Mato-grossense de Gás - 

MTGás. 

V - PEDIDO 

Diante do exposto: 

a) a exclusão da Reclamada Companhia Mato-grossense 

de Gás - MTG6s, da lide, por ilegitimidade de parte passiva, visto o disposto no art. 

71 § lo da Lei 8.666/93, acatando assim a preliminar aduzida pela parte; 

b) caso não acatada a preliminar requer o aproveitamento 

das argumentações de fato e mérito apresentadas na pegas defensiva da Primeira 

Reclama, no tocante a relação empregaticia travada entre esta e o Reclamante, em 

virtude de ser a mesma a detentora de toda a documentação relativa a relação 

trabalhista da qual adveio apresente reclamação; 

c) requer a improcedência da ação em relação a 

Companhia Mato-grossense de Gás desonerando da obrigação subsidiária imposta 

pelo inciso IV 331 do TST, por ser o mesmo ilegal e desrespeitar o disposto na Lei 

de Licitações; 

d) protesta provar o alegado por todos os meios de prova 

em Direito admitidas, especialmente pelo depoimento pessoal da Reclamante, sob 

pena de confessa, a teor do Enunciado 74 do 1ST, oitiva de testemunhas, e outras 

que se fizerem necessárias, por mais especiais que sejam e, esperando seja 

acolhida sua exclusão. 

Termo em que, 

Pede e Espera, 

Pelo Deferimento, 

Cuiabá/MT, 21 de agosto de 2009. 

- 
e on Apareci P2za Fávaro 

Advogado OAB/SP 233.345 
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PROCURACÃO 

OUTORGANTE: COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS, 
sociedade de economia mista (conjunto documental 01), dotada de personalidade 
jurídica de direito privado e patrimônio próprio, constituída na forma da Lei Estadual no 
7.939 de 28/07/2003, com sede Administrativa na Avenida Rubens de Mendonça, no 
2.254 - Edifício American Business Center, Sala 704 - Bairro Aclimação, Cuiabá/MT, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda, sob o no 
06.023.921/0001-53, neste ato representada pelo Diretor Presidente HELNY PAULA 
CAMPOS, brasileiro, casado, portado da cédula de identidade RG n.o 02025361 SSP/MT e 
do CPF/MF no 112.328.541-15, residente e domiciliado a Rua Lidio Modesto da silva, n.0
159, Ed. João Paulo II, Apto 401, 40 andar, Bairro Alvorada, na cidade de Cuiabá, Estado 
de Mato Grosso e pelo diretor Administrativo e Financeiro Sr. GERALDO LUIZ DE ARA030, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n.o 47207746 SSP/PR e do 
CPF/MF n.o 203.167.551-68, residente e domiciliado a Rua Pará n.o 440, Edifício Solar 
dos Imigrantes, Apto. 504, Bairro Nova Várzea Grande, na cidade de Várzea Grande 
Estado de Mato Grosso 

OUTORGADO: JEFFERSON APARECIDO POZZA FAVARO, advogado inscrito na 
OAB/SP no 233.345, com endereço na Avenida Rubens de Mendonça, 2.254, Ed. 
American Business Center, sala 1203, na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso. 

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração concedem amplos 
poderes da "cláusula ad-judicia", para representá-lo no foro em geral, em qualquer 
instancia ou Tribunal, repartições públicas, onde se fizer necessária sua presença - com 
finalidade de propor ações, defende-lo contra eventuais medidas que achar cabíveis, para 
tanto podendo concordar ou discordar de cálculos, dividas e dúvidas, retificar e ratificar 
termos e atos processuais, desistir de prazos, transigir, requerer medidas cautelares 
incidentais ou não, impugnar o que entender necessário, representar o outorgante nas 
ações em apenso e da principal derivada, recorrer de sentenças e acórdãos, praticando, 
enfim, todos os atos judiciais necessários à representação do outorgante, a que tudo 
ratifica como bom firme e valioso e em especial para representá-la nos autos da 
ação trabalhista em trâmite pela nona vara do trabalho da seção judicial de 
Cuiabá, que lhe move Clebson Antônio dos Santos, autuado sobre o número 
00894.2009.006.23.00-7. 

Cuiabá (MT), 21 de agosto de 2009. 

Helay Paula mpos 
Diretor Presi t 

COMPANHIA MATO-GRO 

raldo Luiz de Araújo 
Administrativo e Financeiro 

NSE DE GAS - MTGAS 
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Dados do Comento: 

Contrato de Goatlo N•002/200S -•Institulo de Pesquisa. Ensino • Formação 

de ProriSSIOnais - OrgarliC0Uh0 Social 

Objeto: Tern por objeto dtatiinosttt•r- elaborar e ministrar Curso d• Música 

Ins.!rurnental. qua sera* divididos em medulOs teeet:ea 

- -o-rinistrados se rnultanciamente: cant-orate Aralso 1- mediante 

estabelecimento de diretrizes, constantes do Anita° II e dos indicadores • 

metas constantos de" Anexo 
vicOncn do ContratC 29 de abril a 31 de demeribro de ZOOS 

Valor do Contrato R3 =0 000.00 
Numero de turmas. 30 
Carga horaria total i aati 

Da exactly/10 do <011111-AtO. 
Attest II - Diretrizes estratégicas para a aestao da contratada: 

DIRETRIZES 
AVALIASAO/SOLUCAO 

. Profissionais com experiences 
comprovada nas ire= de AsaltasiV. aisusrsion.

conhecimerno em que atuarão 
também como docente 

2 Adotar ninodologias e **camas de 
ensino corn Coco rn panicipado. 
atividades ',ratio= e dintirnicas. 

3 Realiear acomponhamento da 
apranchangarn do trernaodo e 
promovei motes sorrel:vas quando 
necessaries a ern tempo habil; 

A metodologia e Maims da ensino adotadas 

&sondeu os requintos del dnettrIzes, 

A OS entend• que a mapornabilidads da 

arraltacao epleisacao de ades commas 
(ronsimarplo) do alunos de respomobilidade 

do professor. 

4 Darinir em conjunto Cane a Emetoria - 
DEC. os tnstrurnentos de. avaliação e 
realtras as avalirsees de Reuters e 
Aprendiriliaern not participarnes dos 
ClarSOS: 

• 
Os instrunserstas de-strand:3 deFrrudos ern 

27/04/2005 pela Escola east sendo cumprido 

pets OS e professortt cern o 

acorrqsanhaniento da Inc. Os instmmentos 

Dituto de Clime • Avaliação Pnt e Pos 

testes, avaliado de restrict, Quarno ão

acompentunnorno do aluno, tat proposto pela 

OS, um Matron-ciao para acompanhar o 
SatisIasSnzer"(Lrlsi_altmez_o_aus a 

ROfiril—MS , de _aValiar_aZ_SP_Errt2FliPPaS.
instrument° man qua salsa preenchido 

diarsamente pelt professor. ern sala de aula. 

altettorahano. A proposta foi retersadis p.m 
professoriat presentee. alegando clue a cerca 
honarn e o camp* alio irmnficcrom rara dai 

tarefa. 

O controle dc freepaincia i swabs:So dos 

curses vem sendo nedizado petit Lider de 
Program= e Processes da Escola de Governo. 
dianarman, atribsecao ace no contralto awns 

da OS. mas realimida past Diretoria por 
corsiderarern qua astariarn mais preterites 
seria de Forma conotaste C rreaS eliCiente 

Os randiados dos cursos rat/Midas sae 
controlados ralestrines pela Diretoria da 

Educação Continuada, por meio de gráficos e 

gestic • vista, ern format de Madams 
namenis. 
Dever* ser mantida a metodologia de controle 
pieta Exacta da Croverno, podendo sempre que 
nmassario Per compartilhado COM a 

5 Elaborar e encaminhar para a Diretoria 
de Educação Continuada, es 
resultados e recomendaceser da 
contratada. ott relação add cones. 
anexando neles comas dos listas de 
frequéneta c avallacens dos 
ros ectivos cursos: 
Proceder a analise c tratamento dos 
resultados dos curses. apresentsmdo-os 
IA Panama:ma Gestic. tt Vista 
(farramenta do GeranclameMo da 
Rotina da qualidade Total). 

contratante 

Corinna° de. Acompanharnento e Avaliação 
(Tartarus Intern.- 002/2005) 

• 
telembres da Ascots tee Governer ' 

17-0¡. 
Marti Clan averts 

raiarneni RlOs 

ESTADO DS MATO GROSSO 

ESCOLA DE oovrarmo 
DIRETORIA DE EDUCAGAO CORTRIMADA 

AVALIAÇÃO PARCIAL DE CONTRATO DE GESTÃO 

Contrato de Gestic - 003/2005 

O presente relatório tem por objetivo o acompanhamento e a supertSSO do devenspenlio do 

Instituto de Pesquisa, Ensino e remand° de PlilfillSiOrolif — OS; a avaliaoto da =magic dos 

servi cos contratados por meio de CONTRATO DE GESTÃO, cot:forme os enex0s: 

Anoso I - Ereesçdo de Cursos programados para 2005/2006, na area 

tccnica gerencial e de gestão: bem coma corsos de informática. 

presencral, e cursor para as cidades pólo: do Estado. • 

Anexo II - Dire:rises esirarigicas para a gestão da contratada 

Anexo III - Indicadores e Metas 
Anexo IV- Cronograma e iitingtmento de melas 

Anexo VI - Sistemática de avaliação 

Do periodo araDado: Serembro a Dexaminror26.05. 

A Comissão Intern' instituida por Portaria 03/2005, pelo ilustrissimo Diretor Gera! da Escola 

de Governo, e a comissão io numprimento de suas anibuipaes, confonare Clausulat segunda e 

Quinta do Contrato de Gestic 003/2005, submette ao Diretor Gerei da Escola de Governs 

0 resultado da avaliação, a settir: 

/decrt:ficacitc' Contrato de Gestão N*003/2005 - Instituto de Pesquisa. Ensino 

e Formação de Profissionais - Organizaelo Social. 

Vigência do Connate 01/09/2005 a 30/04/2006. 

Valor de Contrato: RS 86333,70 - Pro)ero 1960- Intaioriamoreo 

Valor do Connate' RS 148 951,40 -Projeto 2447- Csqlacitaeio Geral 

Numero de rarmas: 59 
Carga botaria total: 2.018 

Da exec-saga° do eanzrazo: 
Anoso - Diretrizes eseratipicas para a gestão da contratada: 

DritErarmnns - - '1.4sce.r.i4circr.SPErte70 ' 

ProbsiConadts - eons edipertilateaelASfaiisqlo:satisfarirria, tcdos QS ratift—SSORT 

coagesmacla nas araassijAlixmlao nerSe MAI aprescataram sous ctartcolos e foram 

queaascio eUra706//a00017, 500a92c x--slieelnq =ahem pelos ,ahineo servidoset.

conceito muito born e &taco 

"' SoluçãO» It:slims Issocci de dados;sto • eid es*: 

¡dc  ptuft leres otasialisz.dc per14 
dosesofierasaaa • 

'-eakaases dakAsesellodasms deAtelikt*R3000. 
nviandaraisrias 

TERÇA FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2006 

ensino coal  vv.4 na 
pr-dayariia:advidadesiatenderaca cr itiaaS"tiiterrEMs. 

ntaticaserfrainficas : A OS entende Tie a responsabihdade ca 

dai.paiiarrit0 e aplicaçio- de eções corretivas 

ações' (recuPezagio) do aluno é de responsabilidade 

%.-iieCe o c enx- teapot &professor 

— -- Elaborar um instrunlarto de as-41130z que 

perroki_ aa pitifejsor av-aliar seu aluno dentro 

dos critinioseitketésidos la Escola. . 

'Os instrimiedos- tie avaliação defutidcd- era 

1,27104P-005 ittlatEscoia esti send° compri do 

4.. - Definir can conjunto unta Diretoria - pela OS e professores com o 

_DEC. os nnt-umemos dc avaliacio c paidizar -acomparlhamento da DEC Os insmurnentos 

ararno5cs de Reação e Apiesidizagem nos 5W:t to de Classe e Avaliacia Pre -e Pos 

participantes dos cursos 
testes, avaligfto dc -icacio. Quanto ao 

acompanhainetito do- alum, foi proposto-pela 

OS, mu instance= tiara acompaabmr 9 de 

desenvolviinento do Amp a qual .propiqmv:4. 

condicia-es de avaliar as conditchlbicia‘ 

IIELMITISMO esse clue seria preennticlia 

diariamente oaf° professor. ens sala de,dide 

alum/nano. A proposta foi-rejeitacla pelos 

-professores presentes. alegando que a CaryÂ 

1100.11zS 0 tedIp0 510 insaficientes para tal 

 elom— fremiern' a ---e--- as-al:an° dos 

Elaborar e eucaonnharfara a Diretoria acsos veal sendo rearuad,, ?eta Loder dc 

de Educação Corrunuada, os ressaltados e rogiDae P1 ,, ,_,..,..' 5 ''IL E5°3110i3oualratode Gcwml:L .-

ieonmeradarlses da contgal4kenaielação --,ras an
ss 

=" 1;:cia 1;, ,,,toria pc,-;

-names. ancxxado noires copias das tisia*. . 

,curios. 
seria-deforusa consume e roars eficiente derarma _qua estariam mars presemes c 

.filICirre' ariCt e avafiacOcs 13os 

:4_ Proceder a =rue e um-1=mo dos Os ustinhados dos carsos realizados sio 

resultados dos . closes apresanando-os nairmatiii os treskeee Feta DiT':''`ia it 

format/14 Gestao at Vista (ferramenta do Ermeitto Coatinoada, por meio dc grificas e 

Gerenciamento da Rod= da Qualidade gestrio- i vista, em forma de mimetic 

Total). 
. .. gerenciai

Deward ser mantida esta namodologia de 

connote pela Escola de Govemo, e sempre 

queriecesisino' poderd ser coropartilbacba coin 

a0S. 

Anoso DI- Indicallores e Maas 

Mats 1- 70% ale dezembrof2005 - A contratada atendeu no period°, 100 % da mria 

estipulada no COTILIE10. A corartazda :tendeu 100 

% da meta estipulada para os curses de Informitica. atendendo assim a os ansos programados 

no Anexo L 
Meta H - A contratada wander, 100% da meta 2. isto e dos moos proerarnados para sin 

=limed° nos municipicrs Fobs do Estado. 
Anew, VJ - De acordo cons a sistemática de avaliação, definida. a Organização 5°6.11 

contratada - Instituto de Pesquisa. Ensino e Fonnacio de Profissionais Gormand& teve sett 

desempenho muito satisfatório, conferindo o conceito "stink's pleimmente as mesas 

compromissans". 

Comissito de Acompanbasoeuto e AvaliXeito 
(Portaria Interns - 003/2005) 

. Enroll de Goveruo: 
Marta Clan i Fiver° 

Toshiko Elza Yamamura Rios 

Organizaeio Social 
Roberto 

Lurdes Bohn 

FTO 65 

INDÚSTRIA COMÉRCIO E MINAS E ENERGIA 

11)-G sEos. A"s - MTGis 

do Consent° de Adnunstrado da Companha !Are-

grossaisc de Gas - vso de sass zerbasiees elan, nos 

tensor do artim 13 do Estauto Social eh Companhia, moire 

no pea o eugo de Dector Residents da MTGle, SE 

HEELNY PAULA CAMPOS, noddy) no CPf e112-32S-511-15. a 

pa= de 12.de Abnl dc2006. 

Crtall (gr,. 

ALEXANDRE IIER 
President 

SOUZA FURLAN 

deidsinkssragio- N TGis

.r-ro.aioo 



QUARTA FEIRA, 25 DE JANEIRO DE 2006 

SAUDE 

SECRETARIA DE ESTADO DE SALDE 
GERLNCTA DE GESTÃO DE CONTRATOS - GGC 

EXTRATO DOE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 0382001 
CONTRATANTE SECRETARIA DE ESTADO DE SAC-DE 
CONTRA TADA: GOLD CONSTRUÇÕES E SERVIDOS LTDA 
OBJETO: adaa a damsels DECIMA SEXTA - DA VIGtNak dc corset,. ccigiral. 
VIC iNCIA: 09 (7rove) meac, 009 (ncrrt) div WI 01 7006 10 107(06). 

P.T.0.538 

INDÚSTRIA COMÉRCIO E MINAS E ENERGIA 

Página 21 

COMPANHIA MATOrGROSSENSE DE GAS - MIGAS 

O Preadaete do Coteau de Admierstrago sees manbros 95 einenaidae, ao ure de i'ae iellee0:03. awfaamp" 1 eArtgo 13 do Eames Sods/ means pie istamegie do Sr. Gera& Isis de Arreirjo. para career e eargo de Maw Admagermin e Framene de Campeala bislogramme de CM - iff(ar, • pair de 05 de imam de 2006. 

CambHMT).16 de  *2006. 

DE SOUZA FURIAN 
Panda= do Coomibe Asininerrasio- MTGés 

FAGOT 
• MTGis rTO.524' 

TO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Contrataste: Conapanhie Mato-grossense de Cris - MTGis 
Contatada: Snake System COmercio de Marine e Serviços Ltdz.ME 
Objeto: altera;io da chime= arreetra. itero 3.1 - Do Preps. quo reve aurnente de 9.86% 
Valois RS 1.153.53 (yammering! reaieSsic) 
Assina ur: José Carlos Pnet - Diretur PresideMe e Edina de Souza - ReprneMante lvgoJ 
da emaratada 
Cuiaba. 21 &Janeiro de 2006. PTO.525 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

PORTARIA N.• 10/PGE/2006. 

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO nn 
sursaTtruKAO LEGAL., no use das arribuicees legais. 

RESOLv E: 

Tornar sem efeito • Pigeon n• 03/PGE/00047200& pubTicade ao DIEM° OfIelal do 
Estado de 07 de Mho de 2004. pigina 30, conforms, dmisio do E. Colegio de Procuradores do 
Estado de MT. na semi° realizada em 02 de Dezembro de 2005 ceased& no Process. a. 

, ..r PPG E/04 (064533 /2004/pGE) 

• 
PUBLIQUE-SE 

REGISTRE-SE 

CUMPRA-SE 

Procuradoria-Geral do Estado, cm Clad= - MT. 24 de Janeiro de 2005. 

Dra. MARIA 16LAGALIEZES ROSA 
PROCUILACUltarGERAL GO ESTADO Em SUISST3MC110 LEGAL. 

ET 0 .539 

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

ATO ADMIPOSTRATTVO Pr• 010/2006-PGJ 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuicercs legais e. 
COnsideraodo o que comes nos autos do processo protocolizado rash Orgio sob o o° 000482-0 t /2006 (OlrePOC); 
Considerazaki as disposições contidas na 

Coles.* de Proettradores da Justine: 
Considerando ainda. a instalado da Co o de COLNELA. 000raids a parer do dia 02 de dezembro doam de 2005; 
RESOLVE: 
Art. P. Instalar a Pronsotoria de hastiça no Comarca de COLNIZA. com efeitos 

retantivos a 02 de dezembre 40 2005. 
Registrado. Publicado. Compra-se. 

Cuiabá, 25 de janeno de 2006. 

PAULO ROBERTO JORGE DO PRADO 
Procurador-Geral de lasatic..3 

R000lotiO0 010/2005-CPI do a. 

PORTARIA N• 019/2006-PCJ 

O PROCURADORIGERAL DE JUSTIÇA, no uso de Silas atribui '95es 

RESOLVE: 
Conceder ao Dr. JOSE EDUARDO FARIA Procurador de Justiça. o gozo 

de 30 (trine) dias de ferias toIetivas, referents ao exereicio de 1996. core efeitos ntioatios a 
10.01.2006. conforme Procimso re 002227-01/2005. 

Conceder ao Dr. ci...6vis DE ALMEIDA jO10111, Promotor de Justiça. o 
Poro de 20 (same) dies de =am i.diuideain. Itrk canker enoepcional, mossoeseentir do .50eiCi0 de 
2005. com efeitos retroativos .09.012006. conforme Pmeesso n• 000022-01/2006. 

Conceder ao Dr. SIGER TUTIYA. Procurador de Justiça, o gone de 45 
(quarenta e mace) 4ias de fans. sendo 13 (amaze) dim de fans namin 

Conceder ao Dr WILSON VICENTE LEON, Procuassor de Justice. o 

gem da 30 (ants) dias de firisis coati-vas newer:re ao osso-obsto de 1987. com antes sari:sons 

a 09.01_2006. confOina Process() If 007036-01/2005. 
Conceder ao Dr. WALDEMAR RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR, 

Procurador de Justiça. o gozo de 30 (trans) dies de férias iDdiVidaala referente ao exereicio de 

1979.0 parts do dia 06.022006, conforme Process* re 007046-01/2005. 

Goner:an ao Dr. 20.1.0 BATISTA DE ALMEIDA. Proçurador do Justiça, 

o ram dc 29 (vitae e acme) dias de fir= s. seado: 07 (arte) dias 4. férins individuais. 

retemasseentes do exereicio de 1987: 02 (dais) dies de ferias annPealatOrtaa• rcmaucer̀clur 00 

plantio do 20 • 71.12.1996 • 20 (1.tis1e) dies de Uri's, remencsocinc do cxcrcicio dc 

1998. a partir do dia 1..02-2006. conforme Processo 007281-01,2005. 

RetIllicor, am pate, • Poreeria n. 450/2005-P0J. qua conoodeu • De 

AUDREY TROMAZ fl.ITY. Promote= de Justin, c gozo de 30 (Meta) dies de rerias 

individuals. rearm ao exeracio de 2002, pa= que seja considerado o gozo das ferias scoria 

moocionsdo a portir do dia 30.01.2006. conforme Peocemo re' 000165-01/2006. 

surniScar. man. a Pored= e 405/2005-0521. que concedeu no Dr. 

ALLAN S/DNEY DO 6 souzi... Protractor de Jessica. o gozo dc 30 (trima) dias de ferias 

centers.. =female ea exeraina de 2001. no period° de 02 a 31.01.2006. pare quo seja 

considered.e gozo das Rriss acima coencionada.e pane do dia 09.01.2006. Luna/rim. Processe n' 

000143-01/2005. 
'Retificar, no paw a Portaria 351/2005-PGL que concedeu ao Dr. 

SAMUEL PRUNGILO. Promocor de Justiça. o gozo de 06 (seis) dias de Ness coutPciasatorles• 

resnaneecente do plantio de 20 a 31.12.2001, com miciO preys:do pars 03.00.2006, pars que seja 

annederado o gozo OAS ftiZ1M WM= mencionada.. porco-da doa 1•..01.2604. conforzne Pr,ozocon• 

000062-01/2006. 
Reel:Mar. no pure_ • Penaria sr 006/2006-PGL qua concedeu ao Dr 

MAURO PODEROSO DE SOUZA, Promotor de Jades, 08 (oito) dies consecutivos de licence 

P. " °81612°1111°. nua °210110 00 &UV 153. h161.10 VU. da Lei Complement,: e 27/93, o/c artily 52, 

incise VI. da Lei a° 8.62892. • pmeir de dam 17_022006. minferme Freeman 0 0077l3M 111000. 

mum onde so If: Fracas° if 00-M2-012005. lassie Processo ri• 007710-0112005. 

Conceder ao Dr. DEOSDETE CRUZ JÚNIOR. PrOinotOr de Justiça, o 

mosa de 18 (dezoito) dias de lerlas amapensaterns. reinaote co ptiortio de 20.12.2005 a 

00.012000 (recess° Paresoo. cow elates retroaavos a 10.01.7:1096, conforme Fromm° cr 007730-

(11/2005. 
Conceder ao Dr. BENEDITO sc....writ: DE SCii,ZA CORDELINO. 

PrGeww10* de Assails, o gozo de IS (dezoito) dias de ferias compensatórias, =Stream ao Plana. 

de 20.12.2005 a 06.012006 (meow° formure). sow efeitos retroarins 09.012006. conforme 

Processo e 0000si-otaoos. 
Conceder i De TA1A1VA CASTRIELLON 0I0NE1LLO. PrOra0tOr de 

Itstica. o gone de 18 (dezoito) dias de Naas cOMpensaarlas. nsferente ao plesti5o de 20.12.7001 a 

06.01.2006 (rocesse foram). e partir do dls 13.02-2006, conforme Processo 000105-01/2006. 

Ceoceder ao Dr. PEDRO DA SILVA FIGUEIREDO JUNIOR- Promoters 

de PaniCa. ra Bozo de 11 (dezoito) dims de Reiss compeneetdries. recreate ao plane. de 

20.122005 a 06.012006 (reames forrasse). a parrIr do die 06.02.2006. courfonne Processo rr 

007755-0112005. 
Smpandez, a pedido. o gozo Ms 15 (ardirem) dias de ferns individuals. 

renatenseente do exercicici de 1994. concedidos pela Portaria 00 450/2005-FGJ it Do' ELNICE 

EEEI.ENA RODRIGleuS DE BA/OrtiDS. Procuradora de Janes a parer do dia 24.01.2006. 

conforme Proem:so if 000015-01/2006. 
Conceder reo Dr. VENICTUS GAITYVA mAirt-mrs. Promoter de _Ounce_ 

15 (gramme) dies de Hemp para tratamento de satde_ nos cornos do artily 83. 100100 U. da Lti 

COOTIOESSalairif 2 7,93, cons efeitos retroutiv" os a 09.11.2005. conforme Processo 00752a - 

0 aCtos. 
conceder e or DUCHES MARIA SOARES RIBEIRO AMBROSIO, 

PrOnsetara de Justiça. 02 (doer) dim de Beane por moth= de luto, on, virtude do falecimento de 

mut sego, nos seiSMOS do An- 83, isseiso VIM da Lei Complementa n• 27/93. cc An. 52. Marc 

do Let Federal if 8.625",83. com efeitos retroativos a 15.12.2005. conforme Genic= de ONTO 

e Tionligti irr 007776412005. 
Conceder 4 Dr. VIVIEN TBOMAZ nznr. Promote= de Justiça, O gozo 

de 03 (iris) amses de Roman • dodo de prEmdo per aesidakbetle, recreate ao quirsjano de 

04.12.1995 a 03.122000. Ja degrade pela Porter= n• 1882003-PG1. nos tames do artigo 1v. da 

Lei Conspleconnar if  5.9099, a pardo de dia 20.04.2006. conforme Processo of 000026-01/2006_ 

Conceder ao Dr. SZKRIQUE SC/WIDMER lonTO; Prem•tes. ale Jean._ 

03 (tits) mesa de genet, a titulo de prano por assiduidade. scfneute a0 quinquênio de 

09.10.2000 a 08.104005. nos terms do artigo r, da Lei Complementar n° 59/99. pars gaze 

oporeanio. eonferns Presets* li' 000134-012006. 
Redeem. no parte. a Poilaria ri0 405/2005-PGI. que concedeu ao servidor 

CRI VALDO MIRANDA DE MATTOS. Agente Administrative. 03 (nee) ramise do liezace.. 

titulo de prim= per assidoldade. recreate are quinquenio de 27.032000 a 26.032005. nos 

termos do artigo 2'. da Lei Complerneartar xt" 59099. pars que ajar considered* o gem de Lineso 

acittra mencionada, da seguinte foram. 30 (trinta) dies a paair do dia 07.01.2006:30 (uinia) dias a 

mot& do dia 07.02.2007.30 (trinta) dias a pertir do Ma 07.011008_ conforme Processo ti' CrU- 454-

01.2005. 
' Conceder ao sea-eider EMERSON COSTA MACEDO. Agentc 

AdniaiStrativo, 03 (tres) owns de limns. a Maio de panda por assiduidade. 00L.0. • ao 

quesquinio de 03.05.09* 07_052004. aos termos do artigo 2°. da Lei Complement:3r n' 59 .99. 

Po' set= gozados da Seguinte farina: 30 (obita) dies a plotir do dia 20.02.2009:30 (Mina) dias a 

Peon do die 15.072007 e 30 (Uinta) dies a morn do dia 15.062008. cm/forme Processos 

007703-01,2005 e 007741-012005. 
Registrada.. Punt/cads- Compra-or-

Coigne. 20 de janeiro de 2006. 

Paulo Roberto Jorge do Prado 
Proeurador-Geral de Justiça 

LICITAÇÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DE riFRA-ESTRUTURA 

TOMADA DE PREÇOS - EDITAL 039/2004. 

AVISO DE REVOGACAO. 

A Secretaria de Estado de logra-Eseratura_ acmes da Assessoria Especial de Licitações, torna 

pnblico porn conhecimento dos interessados one, diante dos fates supervenientes comprovados 

conforme consta do Prom:am n• 0.020.593-12004. Sise REVOGADA a lierraçso na modalidade de 

Tornado de Proms - Edital n°039a004-ASLI/SINFRA. 
Cuiabá. 25 de jarreire de 2006. 

Eduardo Tornio 1wasbita 

Assessor Especial de Licitações 
XISTO: Vilceu Francisco Marcheto 

Secretario de Estado de Intra-Estmtura 

E20.547 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA 

AVISO DE RESULTADO 

CONCORRÊNCIA N'" 014/2005. 

A Secretaria de Estado de Infi-a-Estrutura através da Assessoria Especial de 

Licinacdes, torna público que sagrou-se VENCEDORA da li citação a empresa 

OBJETIVA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 

Cuiabá. 25 de janeiro de 2006. 

Eduardo Tornio lwashita 

Assessor Especial de Licitações 

VISTO: Vilceu Francisco Marcbeti 
VAA-Aa. ela 



CONTRATO COM A SNAKE SYSTEM 
COMÉRCIO DE ALARMES E SERVIÇOS 
LTDA - ME 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

40 

Por este Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado, 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GÁS MT-GÁS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no Ministério da Fazenda sob o C.N.P.J n° 06.023.921/0001-56, Inscrição 
Estadual n° 13.256.775-0, com sede na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, 2.254 
Edificio American Business Center, 70 andar - sala 704 - Bairro: Jardim Aclimação, Cep: 
78.050-000 no município de Cuiabá - Estado de Mato Grosso, neste ato , através de seu 
Procurador legal Sr. José Carlos Pagot, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 14.7950-2, expedida pela SSP/PR, inscrito no Ministério da Fazenda sob o 
C.P.F n° 317.531.249-72, residente e domiciliado na Rua Sinjoâo Curvo, 396 - bairro Santa 
Rosa, na cidade de Cuiabá-MT, denominado apenas CONTRATANTE, de outro lado, SNAKE 
SYSTEM COMERCIO DE ALARME E SERVIÇOS LTDA-ME., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no Ministério da Fazenda sob o C.N.P.J. n° 06.075.842/0001-99, com sede na 
Rua Mangueira, n° 329 Fundos, Jardim Shangri-li, na Cidade de Cuiabá-MT, através de sua 
representante legal Sra. EDINA DE SOUZA, brasileira, solteira, Gerente Administradora, 
portadora da Cédula de Identidade n° 1.934.114, expedida pela SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob 
o n° 238.468.959-20, adiante simplesmente designada CONTRATADA, tem ajustado o presente 
contrato, que mutuamente aceitam e outorgam nas seguintes condições do contrato de prestação 
de serviço. 

1.0 Cláusula Primeira - Do Objeto. 

1.1. A CONTRATADA compromete-se a prestar, sob sua inteira e exclusiva 
responsabilidade, os serviços de limpeza em geral, na sede da MT/GAS. 

1.2. Os serviços ora contratados serio prestados da seguinte forma: 01 (uma) Servente de 
Limpeza, das 07:00 is 13:00 hs, de segunda a sexta feira, no valor de R$ 1.050,00 
(Hum mil e cinqüenta reais). 0 serviço sera prestado no seguinte endereço: Avenida 
Historiador Rubens de Mendonça, n° 2.254, Edificio American Business Center, 7° 
andar, sala 704 - bairro Jardim Aclimação - Cuiabá-MT. 

2.0 Cláusula Segunda - Da Execução dos Serviços 

2.1. Compromete-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE mão-de-obra 
qualificada e habilitada para o exercício dos serviços ora ajustados, sendo certo que a 
funcionária da CONTRATADA devera, além do zelo e dedicação necessários, o bom 
senso no uso diário dos produtos de limpeza, desempenhar as suas atribuições portando-
se de maneira socialmente irrepreensível, não causando transtornos aos clientes e aos 
funcionários da CONTRATANTE. 

2.2. Os uniformes e materiais necessários ao exercício da atividade profissional, inclusive 
identificação profissional, serão fornecidos pela CONTRATADA, que fiscalizará e 
exigirá a utilização dos mesmos pela funcionária, fiscalizando também o perfeito 
andamento dos serviços ora contratados. 

2.3. Poderá a CONTRATANTE solicitar a CONTRATADA o afastamento de qualquel 
funcionário que não atenda as suas exigências, mediante simples requeriment 

2.4. Fica acertado entre as partes que os funcionários da CONTRATADA deverão ex 
tão-somente os serviços especificados na clausula primeira, deste instrumento, 
expressamente vedada it participação em atividades de outra natureza. 



3.0 Cláusula Terceira - Do Prego e Forma de Pagamento 

3.1. Em remuneração de seus serviços, a CONTRATANTE pagará A CONTRATADA a 

quantia de R$ 1.050,00 (Hum mil e cinqüenta reais) mensal, com vencimento para o 

ultimo dia de cada mês, ficando acertado, desde já, entre as partes, que a referida 
quantia será reajustada conforme o piso salarial da categoria de portaria de Cuiabá, cuja 

data base ocorre em janeiro, anualmente, salvo alguma alteração na política financeira 
do pais ou nas Leis que rege a categoria, alterações de aliquotas sobre imposto que 

incidam sobre a prestação de serviços e apoio tático e operacional. 

3.2. A Nota Fiscal deverá ser enviada para o Setor Financeiro da CONTRATANTE com 
antecedência de pelo menos 5 dias úteis do seu vencimento, sob pena do não pagamento 
na data pactuada. 

3.3. 0 pagamento mensal somente será efetuado mediante a comprovação dos seguintes 
documentos que deverão ser enviados junto com a Nota Fiscal: 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

Certidão negativa de débitos emitida pela SEFAZ; 

Prova de quitação com a Fazenda Municipal — ISS; 

Certificado de regularidade com a Previdência Social — CND e o comprovante do 

recolhimento mensal. 

Certificado de regularidade com o FGTS e o comprovante do recolhimento mensal; 

Certidão de quitação de tributos e contribuições federais (Receita Federal). 

3.4. A CONTRATANTE compromete-se a efetuar o pagamento impreterivelmente até a 
data de seu vencimento, sob pena de incidência de juros e multa, bem como das 
medidas legais cabíveis. 

3.5. Caso a CONTRATANTE deixe de efetuar o pagamento de qualquer valor no seu 
vencimento, ficará caracterizado, de pleno direito, o seu inadimplemento, sendo certo 
que a CONTRATADA poderá suspender imediatamente a prestação dos serviços ora 
contratados, independentemente de qualquer aviso ou notificação, judicial ou 
extrajudicial. 

3.6. Sem prejuízo das sanções já definidas nesta avença, a falta de pagamento pela 
CONTRATANTE A CONTRATADA poderá acarretar o protesto dos títulos, bem como 
a cobrança judicial, hipótese em que a CONTRATANTE ficará responsável pelas custas 
processuais e honorários advocaticios, podendo a CONTRATADA, ainda, considerar 
rescindido este instrumento, independentemente de qualquer aviso ou notificação, 
judicial ou extrajudicial. 

3.7. Após a data do vencimento, quaisquer valores não pagos pela CONTRATANTE serão 
corrigidos monetariamente pela variação do INPC/FIPE, ou em caso de sua extinção ou 
vedação, por outro indexador que lhe seja equivalente, acrescidos ainda de multa 
moratória de 2% (dois por cento) e de juros de mora de 1% (um por cento) ao ms. 

3.8. Fica entabulado entre as partes que não se incluem na remuneração da CONTRA 
eventuais serviços extras solicitados, que serão cotados à parte e deverão 
previamente aprovados pela CONTRATANTE. 



3.9. Correrão por conta da CONTRATANTE os tributos ora existentes e futuramente 

criados decorrentes deste ajuste, em que o CONTRATANTE retenha o valor sobre a 

aliquota da nota fiscal. 

4.0 Cláusula Quarta — Da Dotação Orçamentária 

4.1. As despesas decorrentes do presente CONTRATO correrão por conta do Orado: 17502 e 

da seguinte Dotação Orçamentária: Projeto/Atividade 3044 — Elemento de Despesa — 

3390.3900 e Fonte 240. 

5.0 Cláusula Quarta - Do Prazo 

5.1 0 prazo de duração do presente contrato é de 03 (três) meses. 

6.0 Cláusula Quinta - Da Extinção Contratual 

6.1 Este instrumento poderá ser extinto: 

a) por mútuo acordo entre as partes; 

b) unilateralmente, por qualquer uma das partes, mediante prévia notificação por escrito a. 

outra, com antecedência minima de 30 (trinta) dias, sendo certo que se a intenção partir da 

CONTRATANTE, esta somente sera admitida. desde que a CONTRATANTE esteja em dia 

com todos os pagamentos previstos no presente contrato, e efetue o pagamento dos valores 

contratuais devidos no período do aviso prévio; 

c) por inadimplemento contratual de uma das partes, independentemente de qualquer aviso ou 

notificação, judicial ou extrajudicial, podendo a parte inocente buscar a reparação judicial 

de danos que entender seja devido, sem prejuízo do pagamento dos serviços prestados até a 

data da rescisão; 

d) no caso de decretação de falência, liquidação ou concordata de uma das partes. este 

instrumento será automaticamente rescindido. 

7.0 Cláusula Sexta - Das Disposições Finais 

7.1 A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável pelas despesas e encargos 
de ordem trabalhista, previdencidria e fiscal de seus funcionários, salvo os valores 
retidos em nota fiscal que ficará a cargo do CONTRATANTE. 

7.2 Na hipótese de serem propostas reclamatórias trabalhistas pelos' funcionários da 
CONTRATADA, esta compromete-se a, em juizo, responsabilizar-se totalmente 
por eventuais débitos, inclusive ressarcindo a CONTRATANTE por quaisquer 

despesas porventura efetuadas cm decorrência de tais demandas trabalhistas. 

7.3 A CONTRATADA também se responsabiliza por atos de seus funcionários que venham 
acarretar danos à CONTRATANTE ou a terceiros. 

7.4 Serão excludentes da responsabilidade da CONTRATADA os danos provenientes e ca 
fortuito ou forca maior. na forma do parágrafo único, do art. 1.058. do CódigCj
Brasileiro. 



7.5 Nenhuma das partes poderá ceder, no todo ou em parte, este instrumento, sem anuência 

prévia, por escrito, da outra parte. 

7.6 Os termos e disposições do presente contrato prevalecerão sobre quaisquer outros 

entendimentos ou acordos, tácitos ou expressos, anteriores ao aperfeiçoamento desta 

avença. 

7.7 Qualquer tolerância das partes quanto ao cumprimento das cláusulas e condições do 

presente ajuste, não constituirá novação ou renúncia. nem impedirá que as partes exerçam 

os seus direitos, a qualquer tempo, mesmo após a extinção deste instrumento. 

7.8 Fica convencionado entre as partes que, para fins de comunicação. poderão ser 

empregados, além das correspondências usuais, o fac-símile e o e-mail, os quais também 

surtirão todos os efeitos legais e jurídicos. 

8.0 Cláusula Sétima - Do Foro 

Para dirimir todas as dúvidas, questões ou litígios decorrentes do presente contrato, as partes 

elegem o foro da Comarca de Cuiaba. Estado do Mato Grosso. 

E assim, por estarem as partes justas e pactuadas, firmam este instrumento em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas que também o assinam, para que 

produza os seus legais e jurídicos efeitos. 

Cuiabd(MT), 23 d bro de 2005. 

• 

gosi 
Diretor 

COMPANHIA 

Snake 
PJ 

Rua Ma ueira, 329 

GAS LTDA. 
Serviços Ltda. 

0001 -99 
undos Jar. im Shangri-la 

SNAKE SYSTEM COM. DE A 

TESTEMU 

--------- .,RVIÇOS LTDA -ME. 

RG: 
:Juoirw(A.-

Ó-.3 18 s&17104-r-
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MEIO AMBIENTE 
Dam 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE - SEMA 
SUPERENTES1ANCLe DE PLANEJAMENTO 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 14/2003 
Contratante: Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA. 
Contratada: Prefeitura Municipal de Ponte Branca. 
Objeto: Ten, por objeto aditar o prazo de vigência do Contrato 14/2003. por mais (12) doze meses. 
Vtgancia: sera a partir de24/08/2005 ate a data de 24/08/2006. 
Data de Assinatura 24 de Agosto de 2005 
Assinam: Marcos Henrique Machado - Secretario de Estado do Meo Ambiente - SEMA-MT. 

Jurant Martins da Silva - Preterto de Ponte Branca - MT 
Fro-12907 

CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - CONSEMA 

RESOLUÇÃO CONSEMA n°33/05 

8" Reunião Ordinária 
Cola bá, 23 de novembro de 2005. 

O Conselho Estadual do Meio Ambiente - CONSEMA. no uso das 

atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar n" 38, de 71 de 

novembro de 1995, com alteração de seus dispositivos através da Lei 

Complementar 0086. de 13 de julho de 2001; 

Considerando a deliberação penaria atinente ao Processo ri° 5.093/02, em 

que f ura como recorrente - Araputanea Centrais Elétricas S/A; 

Considerando a decisão, por maioria, do Conselho Estadual ao Meio 

Ambiente: 

RESOLVE: 

4111r,. I" - Denegar provimento ao recurso interposto pela recorrente 

putanea Centrais Elétricas S/A, acolhendo o voto do relator - Valdir 

a-reia da Silva, representante da FAMATO, arbitrando a multa de 101 

:into e urna) UPF/MT, com fulcro nos arts. 99. II cic 106. II da Lei 

Complementar tr 38, de 21 dc novembro de 1995. 

Art. 20 - Esta Resolução entra em v or na data de sua publicação. 

1v1 NRIQUE h,VACHADO 
Pre ente do CO EMA 

CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - CONSEMA 

BESOLUCO CONSEMA n" 34/05 
8' Reunião Ordinária 
Cuiabá, 23 de novembro de 2005. 

O Conselho Estadual do Meio Ambiente - CONSEMA. no uso das 

atribuições legais. conferidas pela Lei Complementar n° 33, de 21 de 

novembro de 1995. corn alteração de seus dispositivos através da Lei 

Complementa: n` SE. de 13 de julho de 2001; 

Considerando a deliberação plenária atinente ao Processo tf 2.716/99, ern 

que figura COMO recorrente - Usina Pantanal de Avicar e Álcool; 

Considerando a decisão. por maioria, o Conselho Estadual do Meio 

Ambiente; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Denega: proytrr.ento ao recirrso interposto pela recorrente -- Usina 

iF -•

tanal de AçUcar e Aicool. acolhendo o voto do relator - Mauro Donizeti 

ciro, represer.tante do. IESCBAP, reduzindo a multa para R. 2.240,00 

ors mil e duzen:cs e éuarenta reais), com fulcro no art. 60, § 3' do 

.icreto Federal 3.1- :,,
• Art. 20 - Esta Resol...t.:It. en;:a em vig6rjia data de sua publicacao. 

NIARC17g3iENR UE MACH 
Fres'edenre*CONSEMA 

CONSELHO ESTADL AL. DO MEIO AMBIENTE - CONSEMA 

iRESOLUC. 4.0  CONSE IÀ n 35/05 

8' Reunião Ordinária 

Cuiabá. 23 de oravembre de 2005. 

O Conselho Esta .a  Ambiente - CONSEMA, no uso das 
ntrtbniçties Insni,. peia Lei Complementar n °  38, de 21 de 
novembro de 19`..-5. c. a'teracãe de seus dispositivos através da Lei 
Complements' n= : de .7..C.0 1 

Considerande a e'er.a_- .a ente ao Processo n o 4.113/03, ern 
que figura  CCr.1,7 -7 7" - -• • - Sul Amazônia Madeireira 

Agropmruarra 

Consiclerande Conselho Estadual do Meio 
Ambiente: 

RESOLVE: 

Art. 1' - Deee..^-ze ac recurso interposto pela recorrente - 
Sulmap - Su: '.'-'..ade,ee:_ea e Agropecuária Ltda, acolhendo o voto 

da rela:cra - - t -7.7cserTante do CREA, mantendo a multa de 
501 , qu,7_emt.z.s 1-- 7-17 arbitrada pela FEMA., com fulcro nos 
arts. 99. 177 a. a : d.a. '.17erep1eme0tar n °  38, de 21 de novembro de 

1995. 

Art. 2' - Erts -.1e...crr na data de sua publicação. 

_ 

CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - CONSEMA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

9' REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2005 

0 Conselho Estaduet do Maio Ambiente - CONSEMA. torna pública a 9' Reunião 

Ordinária a ser realizada no dia 07 de dezembro de 2005. is 08 h 30. na sala de reuniões da 

FECOMERCIO. situada ti Av. Historiador Rubens de Mendonça n.  3.501. — Centro 

Politico Administrativo - CPA. Cuiabá - MT. seguindo a presente ordem do dia: 

I - Conferencia de "quorum': 

II 'Abertura da sessrlo: 

Ill Informes da Secretaria Oeral: 

IV - Leitura da Pauta da Reunião: 

V - Apresentação de materia cm regirne de urip:mcia: 

VI - Apresentação de pedidos de inversão de pauta: 

VII - Pautada reuniZu: 

VII - Assuntos dc ordeno geral: 

IX - Encerramento. 

Culabik-MT. 29 de novembro dc 2005. 

MParcos Henrique Machado 

Presidente do CONSEMA 

INDÚSTRIA COMÉRCIO E MINAS E ENERGIA 

JUNTA 
COMERCIAL 

DO EsTADO Dr MATO 05000 

PORTARIA N° 038/2005 

O Presidente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso - JUCEMAT. no uso de sues 

atribuições agree e estatutárias e atinando pare os premieres da legalidade, moralidade. 

publicidade, isonomia, impessoalidade, .f ciência. probidade administrative e 

considerando o que dispõe o art 40, § 1" do Decreto 1.800, de 30 de janeiro de 1996. 

RESOLVE: 

I. Sustar, na eaters administrative. o efeito do ato de constituição da Empresa. 

- 'A. P. SILVA RONOON MADEIRAS". insert. sob MIRE 5110108183-1. 

na data de 18/09/1997. estabearada na Estrada da Castanhal km 30 

fazenda providencia no 275 Bairro: zone rural. CEP 78325000. no 

municipio de Ariptiani - MT; 

- 'SUPERMERCADO PLAJON LTDA". inscrita sob HIRE 5120051778-5. 

na data de 10/12/1993, estabelecida na Av dos trabalhadores 5099k00 

jardim isibion, CEP 78000000. no municipio de Cuiabá - MT: 

- 'CEVIZA COMERCIO OE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA-, 

inscrita sob HIRE 5120048319-8, rim data de 02/03/1993, estabelecida 

na Av. Julia Rirnet an Bairro: senhor dos passos, CEP 78000000. no 

município de Cuiaista - MT; 

II. Determiner, apes a publicação deste ato. seja encaminhado o caso á delegacia 

competente para as provIdênclas cabíveis e, apes resoivido o incidente de falsidade. 

reconhecido Of decisão judicial, seja levado à efeito o cancelamento administrative. nos 

termos da lei. 

Ill. Este Portaria antra ern vigor no data de sue publicação. 

IV. Registrada, publicada, cumpra-se. 

Ruyte4 irbosa 
PRES ENTE 

, Cuiabá. MT. 24 de novembro de 2005. 

PTO- 1291e 

ESTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Gan:ratan= Companhia Mato-grossense de Gas - MTGis 
Contratada: Snake System Comercial dc Alamo e Serricos Lola -ME 
°bents: Serviços de limpeza em genii na sede da MTGis 
Vicki:or. 03 (oil) meses 
Dotação OrÇarrientaria: &Flo, 17502; projeto/atividader 3044; elemento dc &apes= 33903900; 

font. 240 
Valor ES 1.040,00 (Hum mil e cinquenta reais) 

Assinam: Jose Carlos Pagot - Diretor Presidente - MTGis e Edina de Souza - Representante legal 

Conan., 23 de Noverotno de 2005. FTO-129 29 

INFRA-ESTRUTURA 
(.) PORTARIA / SINFRAIN 872/05 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, no uso de sues 

atribuições legais. 
RESOLVE: 

INSTITUIR Irma Comissio formula pelos servidores adiante 

nomeados com a finalidade de efetuar Medições e recebimentos dos services de Manutenvio de 

Redomas Nee Pavimentada: MT - 040, Trecho: Santo Antonio do Leverger - Porto de Fora. 

nurna extensile de 40,0 Km, sob a modalidade de Carta Cons-Ito N. 240/2005, de 

conforrnidade corn o Instrumento Contratual n.°347/05100/00 - ASSU. 

FIRMA: DESTESA TERRA CONSTRUÇÕES LTDA 

FISCAL CLIZBEFt Jost ne OLIVEIRA 

MEMBROS: ENG. : FILOCONIO FERREIRA DA SILVA 

ENO', DOMINGOS SÁVIO DE CASTRO 

CUMPRA-SE 
SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA, ern Cnialti-25 de "hemmer. 

de 2.005. 
(e) Repubilea-se por ter settle Incorreto 

7 5 EN. -RIQUE MACH 

e: .:C7'.e CONSEMA Fro -12946 



Govano do Eslabcbiir Grosso 
COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

JUSTIFICATIVA 

Referente: Contratação de serviços de limpeza geral na sede da MTGlis. 

Empresa: COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS — MTGÁS. 
Data: 22 de Novembro de 2005. 

Foi contratado no dia 23 de novembro de 2005, por dispensa de licitação, 
conforme o Artigo 24, inciso II c/c parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, os serviços de 
limpeza em geral na sede da MTGds, pelo período de 03 (três) meses. 

0 principal fator para a contratação de empresa especializada que designará 
uma servente para a execução de limpeza em geral na sede da MTGas, é o fato de que ainda não 
existe no quadro de servidores desta Companhia pessoa para desempenhar tal função. 

Diante da necessidade de limpeza no seu local de trabalho bem como dos fatos 
acima expostos e da previsão legal, não ha nenhum óbice para a contratação dos serviços de 
limpeza em geral a serem executados na sede da MTGits. 

Após o término do período de contratação, sera providenciado processo 
licitatório para a contratação definitiva dos serviços de limpeza, conforme preceitos legais. 

# 

n 

--kkatidA,, 
RINA OLIVEIRA MIRANDA 

Jurídico - MTGis 

Av. Hist. Rubens de Mendonga, 2254 - q. 704 - Ed. American Business Center CEP 78050-000 - Cu ba - Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
E-mail: :  ipagot@mtgas.com.br 

1 



CONTRATO SOCIAL 

SNAKE SYSTEM COMÉRCIO DE ALARMES E SERVIÇOS LTDA 

WELLINGTON DA SILVA PEREIRA, brasileiro, solteiro, comerciante, nascido 
em 26/1 1/1981 em Londrina - PR, portador da cédula de identidade n° 7.821.052-4 
expedida pela SSP - PR em 23/07/1996 e do CPF n° 036.006.149-40, residente e 
domiciliado na Rua Maria Julia Marroni n° 444, bairro Jardim Monte Carlo em Londrina - 
PR, CEP 86.040-660 e WAGNER MARQUES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, 
comerciante, nascido em 01/09/1969 ern Londrina - PR, portador da cédula de identidade 

RC, n° 5.255.007-6 expedida pela SSP - PR em 09/03/1988 e do CPF n° 769.021.299-91, 
residente e domiciliado na Av. Oito de Abril, Residencial Oito de Abril, Bloco A-9, apto 
303, bairro Cidade Alta em Cuiabá - MT, CEP 78030-750, constituem uma sociedade 

mediante as seguintes clausulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

A sociedade girara sob o nome empresarial de SNAKE SYSTEM COMÉRCIO DE 
ALARMES E SERVIÇOS LTDA e terá sua sede e domicilio na Rua João Pessoa n° 142, 
bairro Centro em Santo Antonio do Leverger - MT, CEP 78180-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O Capital Social sera de R$-20.000,00 (Vinte Mil Reais) dividido em 20.000 (Vinte 
Mii) quotas de valor nominal de R$-1,00 (Um Real) cada uma, integralizadas, neste ato em 
moeda corrente do Pais, pelos sócios: 

WELLINGTON DA SILVA PEREIRA 
WAGNER MARQUES DE OLIVEIRA 

TOTAL 

18.000 QUOTAS 
2.000 QUOTAS 

20.000 QUOTAS 

CLAUSULA TERCEIRA 

R$-18.000,00 
R$- 2.000,00 

R$-20.000,00 

O Objeto sera a Comercialização de equipamentos eletrônicos, elétricos e a 
prestação de serviços corn locação de mão de obra. 

CLAUSULA QUARTA 

A sociedade iniciara suas atividades em 01 de Novembro de 2.003 e seu prazo de 
duração é indetermirado. 



CLAUSULA QUINTA 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 

o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 

preço direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se 

realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de -suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

A administração da sociedade caberá ao sócio WAGNER MARQUES DE 

OLNEIRA, com os poderes e atribuições de administrador autorizado o uso do nome 

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 

alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA NONA 

Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependencia, 
mediante alteração cont-atual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRLMEIRA 

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de pro 
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
corn os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres sera apurado e liquidado corn 



base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução vcrificada in balanço 

especialmente 1Pva.ntado. 

Paragyafo Unico O mesmo procedimento sera adotado ern outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estio impedidos de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé publica, ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA 

Fica eleito o foro de Cuiabá - MT, para o exercício e o cumprimento dos direitos c 

obrIgações resultantes deste contrato. 

E por estarern assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 

ties vias de igual teor e forma. 

Cuiabá — MT 04 de agosto de 2003 

WELLINGTON DA SILVA PEREIRA WAGNER MARQILSPE OLIVEIRA 

Testemunhas. 

SILVAN CU VO 
RG: 010.242-3 SSP- MT 
CF'F: I l l 150.841-00 

EANDRO FREITA CURVO 
RG- 1.058.160-0 SSP-MT 

CPF: 844.196.101-82 

!DN. (Cereza Ourmon /Ti dc
AdvcEaca 

OAB / ME 3.363 — 8 

• 
,4014-,Ag.:1MEACIAL DOTS 

MATP-OROSSO .cEseliFidb-Q13EGISTE2 ' N1003 rsr: -51-26i.981941 F$Çtg .•.—frbtoeolo: osas - ' 
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n',KC SI CITY!! Comkacio,...6-, ALAN: • :RVTCOS TDA 
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SNAKE SYSTEM COMÉRCIO DE ALARMES E SERVICOS LTDA - ME 
r,N,p,J, (16,1175,1442/M1)1 -99 

SEGUNDA ALTERACAO CONTRATUAL 

EDINA DE SOUZA, brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliada 

Rua Humberto Puigari Coutinho, TV 130, bairro Conjunto Milton Gavetti em Londrina — 

PR. CEP 86078-130, portadora da cédula de identidade RG n.° 1.934.114 expedida pela 

SSP - PR cm 18/044977 e do CPF n.° 238.468.959-20 e WAGNER MARQUES DE 

'OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 01/09/1969 em Londrina — PR, 
residente e domiciliado à Av. Oito de Abril, Resiuencial Oito de Abril, Bloco A-9, Apto 

303, bairro Cidade Alta em Cuiabá — MT, CEP 78030-750, portador da Cédula de 

identidade RG n.° 5.255.007-6 expedida pela SSP/PR em 09/03/1988 e do CPF n.° 

769.021.299-91, únicos sócios componentes da sociedade limitada SNAKE SYSTEM 

COMERCIO DE ALARMES E SERVIÇOS LTDA - ME, conforme contrato social 

devidamente registrado na Jucemat sob o n° 51.200.881.941 em 30/12/2003 e alteração 

n° 20040234169 em 02.04.2004, resolvem de comum acordo, alterar o seu contrato 

social conforme clausulas e condições a seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA 

A sede da empresa passa a ser à Rua Mangueira, ri° 329 Fundos, bairro: Jardim 
Shangri-La em Cuiabá — MT, CEP: 78070-140. 

(a) 

Todas as demais clausulas não alcançadas pelo presente instrumento. 
e ecem em visor. 

OE por se acharem em perfeito acordo, e por estarem justos e contratados, assinam 
o pretite em as,vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

C 

TesicinunhaZ 

010.24-27r§-SPiNfr 
CPI': I I 1 . 150.841-00 

CLAUSULA SEGUNDA 

Cuiabá - MT, 28 de Março de 2005. 

WAGNER MARQUE OLIVEIRA 

-9 •  -Sc., z_,4 
EMILSON GONZAGA DE SOUZA 

RG: 1267340-4 SSP/MT 
CPF: 700.5'78.261-53 

'JUNTA COMERCIAL DO,..ESTADOIDE MATO GROSSO 
CERTIFICO 0 REGISTRO 1..1- 26/04/AX15 
SOB N°: 20050224689 ..  . ..,..;.,:., . ...' .;, 
Protocolo: 05/0224689.- :. . :. 

Empresa :51 2 0088194 1 7—::;,\ '',.''' 
•101XF S- CITIEM COMLIIC PI. D.C.  ALP.R 411. . - ' '...: . .. SEW/Jr.:OS I..rnn •:_•1r• • • ., . 
,..; HENRIQUE DE Cl.P.EIRÁ ROORIG642:'.1,. , 

_:-...L • SECRETARIO GERAL
,. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie ;unto 
Receita Federal do Brasil a sua atualização cadastral. 

,1 k REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL -7 -.-

I t - 

_. CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

06.075.842J0001-99 
1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

30/12/2003 

---1 
NOME EMPRESARIAL 

SNAKE SYSTEM COMERCIO DE ALARMES E SERVICOS LTDA ME 
1
1 J 

•TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) . 

SNAKE SYSTEM 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL i 
f 52,42-6-01 - Comércio varejista de máquinas, aparelhos e equipamentos elétricos, eletrônicos de usos doméstico e i 

pessoal, exceto equipamentos de informática ; 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

RUA MANGUEIRA 
NÚMERO 

329 
COMPLEMENTO 

FUNDOS 
1 
1 CEP 

I 78.070-140 
BAIRRO/DISTRITO 

SANGRI-LA 
MUNICÍPIO 

CUIABA 
UP 

MT 
I 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL I 1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRA, ; 
ATIVA 

/ 
I 02/0412004 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
**Wit** 

DATA DA SITUAÇA0 ESPECIAL 
VeNt•frAlr• 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 25/10/2005 As 16:47:39 (data e hora de Brasilia). 
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A Receita Federal do Brasil agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ("iv.; 
aqui. 
Atualize sua página 
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PrAil\ 

Prefeitura Municipal de Cuiaba 

PROCURADORIA GERAL 
PROCURADORIA FISCAL 

1-- ,_:„.., ;4E,...3ATiVA DE DÉBITOS GERAIS E TR L,

NÚMERO DA CERTIDÃO 
80255/ 2005 

PROCESSO 
2005 

EXERCÍCIO 
GERAL 

CONTRIBUINTE 

378020 
no MINI 

2311200506075842000199 

111 11 MN i 111111111111 

000000200000000082005 

lin III
NOME 

SNAKE SYSTEM COMERCIO DE ALARMES E SERVI 

CNPJ / CPF 

06.075.842/0001-99 

NÚMERO R.G. 

ENDEREÇO 

RUA DA MANGUEIRA SHANGRI-LA - FUNDOS 

NÚMERO 

329 

BAIRRO 

SHANGRI-LA 

FINALIDADE 
Licitação 

CERTIFICAMOS QUE ATE A PRESENTE DATA NAO ENCONTRAMOS EM 

NOME DO REQUERENTE, DEBITOS DE QUALQUER NATUREZA, INCLUSIVE 

INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA. 
FICA RESSALVADO 0 DIREITO DE COBRANÇA PELA FAZENDA 
MUNICIPAL, A QUALQUERTITULO, DE DIVIDAS QUE VENHAM A SER 
APURADAS DE RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA 
QUALIFICADO. 

• , — .. 

PARA CONSTAR EU, f 1dade Si PASSO A PRESENTE 
CERTIDÃO. ..,...: c 

VALIDADE 90 DIAS terça-feira, 21 de fevereiro de 2006 

iga CUIABA 
PROCURADORIA GERAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA 
CND VALIDA SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE 

io
.1
/I 

José Antônio Rosa 
CUIABA , 23 de novembro de 2005 Procurador Geral do Município 
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Ministério da Fazenda 
Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

ISP 029322005-10001040 

CNPJ: 06.075.842/0001-99 

NOME: SNAKE SYSTEM COMERCIO DE ALARMES E SERV1COS LTDA ME 

Ressalvado ao Instituto Nacional do Seguro Social(INSS) e A Receita Federal do 

Alfrasil o direito de cobrar e inscrever quaisquer 
dividas de responsabilidade do 

ujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 

que não constam pendências em seu nome relativas a tributos administrados pela 

Receita Federal do Brasil e a débitos inscritos em Divida Ativo do INSS. 

Esta certidão refere-se exclusivamente as contribuições previdenciarias e as 

devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas, ate 14 de agosto de 

2005, em Divida Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos administrados 

pela Receita Federal do Brasil e os débitos inscritos em Divida Ativa da União, 

administrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, objeto de certidões 

especificas. 

Esta certidão tem as finalidades previstas na Lei n° 8.212, de 24 de Julho de 

1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 

limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 

empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.966 

da Lei n° 10.406, de 2002 (código Civil), cisão total ou extinção de 

entidade ou sociedade empresária ou simples. 

iksta certidão é valida para todos os estabelecimentos da empresa: matriz e 
filiais. 
Deverá ser observada a finalidade para a qual foi emitida esta certidão. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade 
na Internet, no endereço http://www.previdenciasocial.gov.br . 

Emitida em 09/11/2005. 
Válida ate 08/05/2006. 

Modelo aprovado pela IN/RFB n° 558, de 19/08/2005. 

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_ContextoND/SI... 22/11/200f 



ilk .41%, 
.4A074 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 06075842/0001-99 

Razão Social: SNAKE SYSTEM COMERCIO DE MAMES E SERVICOS LTDA ME 

Nome Fantasia: SNAKE SYSTEM 

Endereço: RUA MANGUEIRA 329 FUNDOS / JARDIM SHANGRI-LA / CUIABA / MT / 78070-
140 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/11/2005 a 17/12/2005 

Certificação Número: 2005111810011051126076 

Informação obtida em 18/11/2005, às 10:01:10. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



da azenda Destaques do governo f 

ReCCIlit Fccierdi 
-• $-

, • • 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SNAKE SYSTEM COMERCIO DE ALARMES E SERVICOS LTDA ME 

CNPJ: 06.075.842/0001-99 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Receita Federal do 

Brasil e a inscrições em Divida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

Esta certidão não abrange as contribuições previdenciarias e as contribuições devidas, por lei, a 

terceiros, inclusive as inscritas, até 14 de agosto de 2005, em Divida Ativa do Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), objeto de certidões especificas. 

Esta certidão é válida somente para o estabelecimento especificado acima. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n9 02, de 31/08/2005. 

Emitida as 15.3229 do dia 16/11/2005 <hora e data de Brasilia>. 

Válida até 15/05/2006. • 

Código de controle da certidão: 1CD9.7997.AC65.AF4E. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 02, de 31/08/2005. 

Preparar pagina 
  para impressio 



:ornprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto A 
SR F a sua atualização cadastral. 

... ._., REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1 NUMERO DE INSCRIÇÃO 
06.075.842/0001-99 

I 
COMPROVANTE DE INscRIÇÃo E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
30/12/2003 

NOME EMPRESARIAL 
SNAKE SYSTEM COMERCIO DE ALARMES E SERVICOS LTDA ME 

...-1 i v, 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

L_ KE SYSTEM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
52.42-6-01 - Comercio varejista de máquinas, aparelhos e equipamentos elétricos, eletrônicos de usos doméstico e 
pessoal, exceto equipamentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇA0 DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA _. 

LOGRADOURO 
RUA MANGUEIRA 

NUMERO 
329 

COMPLEMENTO 
FUNDOS 

CEP 

78.070-140 
BAIRRO/DISTRITO 
SANGRI-LA 

MUNICIPIO 
CUIABA 

UF 
MT 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02J04/2004 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
te.r*Vrititer 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
OM* alrir 

6kprovado pela Instrução Normativa SRF n°200, de 13 de setembro de 2002. 

Er 410) no dia 26/04/2005 as 18:44:54 (data e hora de Brasilia). 

Voltar I 

nr.17 1-,r/PF.ccrla Ilirirlirn/rnni/rnnireva/Cnnireva Comnrovante.asn 26/4/200f 



MINISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERAIS 

(SUJEITA A CONFIRMACAO DE AUTENTICIDADE NA PAGINA DA SRF NA INTERNET, 

NO ENDERECO <HTTP://WWW.RECEITA.FAZENDA.GOV.BR>) 

VALIDA ATE: 21/11/2005 - EMITIDA EM: 20/05/2005 

CNPJ: 06.075.842/0001-99 
SNAKE SYSTEM COMERCIO DE ALARMES E SERVICOS LTDA ME 

RUA MANGUEIRA 329 FUNDOS SANGRI-LA 
CEP: 78070-140 CUIABA MT 

NRO.: 7.386.926 

RESSALVADO 0 DIREITO DE A FAZENDA NACIONAL COBRAR QUAISQUER 

DIVIDAS DE RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA, QUE VIEREM A SER 

APURADAS, CERTIFICO QUE NÃO CONSTAM, ATE ESTA DATA, PENDENCIAS 

EM SEU NOME, RELATIVAS AOS TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERAIS 

ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUACAO DO 
LITTRIBUINTE NO AMBITO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, NAO 

CONSTITUINDO, POR CONSEGUINTE, PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS 
INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA DA UNIAO, ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA 
GERAL DA FAZENDA NACIONAL. 

1ESTA CERTIDAO ABRANGE SOMENTE 0 ESTABELECIMENTO ACIMA IDENTIFICADO 1 

I EXPEDIDA GRATUITAMENTE 1 
CARIMBO,DATA E ASSINATURA 

EMITIDA COM BASE NA IN/SRF 93, DE 23/11/2001 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CADASTRO MOBILIÁRIO - CM 

COMPROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRIÇÃO 

INSCRIÇÃO 

88152 

VALIDADE 

09/06/2005 
EMISSAO 

10/05/2005 

EXERCÍCIO 
2005 

CONTR/BUINTE 
SNAKE SYSTEM COMERCIO DE ALARMES LTDA ME 

CPF / CNPJ 
06.075.842/0001-99 

ISSQN 

OUTROS 

ENDEREÇO 

DA MANGUEIRA SHANGRI-LA 

COMPLEMENTO 

FUNDOS 

NÚMERO 
329 

AREA UTILIZADA 

50,00 

BAIRRO 
JARDIM SHANGRI-LA 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

Com var maq apar equip Wet eletrein uso dom pass excl equi 

INICIO ATIVIDADE 
29/04/2005 

COD.ATV.TAXACAO 
5.242.601 

HORÁRIO ESPECIAL 

NAO 

PUBLICIDADE 

NAO 

FUNCIONÁRIO 
Tatyara César Ferreira 

sOcIo 
EDINA DE SOUZA 
WAGNER MARQUES DE OLIVEIRA 

CNPJ/CPF.. _ 
238468951/2?20 

. 
..._ . 

76902129-S91 , 16.4., 

: Jowl I ... 

Jib 



1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO COM A 
SNAKE SYSTEM COMÉRCIO DE ALARMES 
E SERVIÇOS LTDA - ME 



Govemo do Est* de Mio Gmisso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Celebrado entre a Companhia Mato-grossense de Gás - 

MTGis e Snake System Comércio de Alarme e Serviços 

Ltda-ME, para serviços de limpeza em geral na sede da 

MTGis, que entre si fazem abaixo: 

I — PREAMBULO 

1.1. PARTES CONTRATANTES: 

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS — MTGAS, com sede na cidade de Cuiabá, 

Estado de Mato Grosso, à Av. Historiador Rubens de Mendonça, n° 2254, sala 704 — Ed. 

American Business Center, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/ME) sob 

n° 06.023.921/001-56, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 

SNAKE SYSTEM COMÉRCIO DE AI.:ARME E SERVIÇOS LTDA-ME, inscrita no 

CNPJ/ME sob o n° 06.075.842/0001-99, sediada à Rua Mangueira, n° 329, fundos, Jardim 

Shangrili„ Cuiabá/MT, doravante designada simplesmente CONTRATADA. 

1.2. LOCAL E DATA: 

Lavrado em Cuiabá, Capital do Estado de Mato Grosso, na sede da MTGas, aos 

20 (vinte) dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e seis (2006). 

1.3. REPRESENTANTES: 

Representa a MTGis, seu Diretor Presidente Sr. JOSÉ CARLOS PAGOT, 

inscrito no CPF sob o n° 317.531.249-72 e a CONTRATADA a Sra. EDINA DE guzA, 

inscrita no CPF sob o n° 238.468.959-20. 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 — Cj. 704— Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiaba — Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
E-nlaii: ipagot@Jntgas.com.br 



Gizmo 62 Estat ibb Ouzo 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

1.4. FUNDAMENTOS DO ADITIVO: 

Este Termo decorre da autorização do Senhor Diretor Presidente da MTGis, 

conforme despacho exarado no processo, de acordo com o reajuste da categoria, cuja a data base 

ocorre no mês de Janeiro. 0 referido reajuste compreende o piso salarial + adicional noturno + 

vale refeição + prêmio assiduidade, aos quais sofreram reajuste. 

- FINALIDADE DO TERMO - ADITAMENTO: 

Pelo presente Termo adita-se ao Instrumento Contratual de prestação de 

serviços, o valor de R$ 103,53 (Cento e três reais e cinqüenta e três centavos), correspondente a 

9,86 % do valor inicial do contrato. 

— RETIFICAÇÃO: 

Em decorrência da =dal*, o constante da Cláusula III, Item 3.1) DO 

PREÇO, do Instrumento Contratual de Prestação de Serviços, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

5.1) VALOR: 

0 valor mensal atribuído ao contrato é de R$ 1.153,53 (Um mil cento e 

cinqüenta e três reais e cinqüenta e três centavos). 

W — RATIFICAÇÃO 

Em tudo o mais, ficam perfeitamente ratificadas as demais disposi es do 

Instrumento Contratual de Prestação de Serviços ao qual se integra este Termo Aditivo. 

Av. Hist Rubens de Mendonça, 2254— Cj. 704— Ed. American Business Center 
CEP 76050-000 - Culan — Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
E-mail: :  ipagot@mtgas.com.br 

de Mate Gr:.;;;'st 



Gomm 63 Estab de fhb Grasso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS MTGAS 

V — VALIDADE E EFICÁCIA: 

Este Termo terá validade na sua assinatura e eficácia após a sua publicação no 

Diário .Oficial do Estado. 

VI— CONCORDÂNCIA: 

E, por estarem de pleno acordo com o que nele se contém, este Termo vai 

assinado pelo Diretor Presidente da lVfTGis e da CONTRATADA, pelas duas testemunhas 

abaixo e a tudo presente. 

Cuiabá- de Janeiro de 2006. 

JOSÉ. 11 •SPAGOT 
Dir Presidente - MTGlis 

Testemunha: 
RG: •2.A4.1. 653 -

Testemunha: 
RG: 

3 

Av. Hist Rubens de Mendonça, 2254 - Ci. 704 - Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiaba - Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
E-mail: •  ipagot@mtgas.com.br 
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SAUDE 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
GERENC1A DE GESTÃO DE CONTRATOS -

EXTRATO DO 6" TERMO ADITIVO AO CONTRATO 038/2001 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
CONTRATADA: GOLD CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
081E20: adhere eliasola DECIMA SEXTA- DA I/Mt:CIA_ do eontrato 
VIGENCIAt 09 (now) remoto 09 (noto) &as (01101/2006 a 10102005i. 

F10.538 

INDÚSTRIA COMERCIO E MINAS E ENERGIA 

LOMPAMLIA MAT043R0S5E05E DE GAS MTGA5 

O hwdielde do C o de Adm.:Mario e sox nimbus per manitaideis, so Iwo de sue rriatipses. cordon. prey* Arno 13 ets Esters Sond. limb= pela Laxecudo do Sr. Gerald* Lie de Anil°, pare mister o drip de Dina. Achaineorarive e Finiceiro é de Cie -10TGita. paned 05 de Jenuno de 2006

Coiaba(MT) 16de 4e2006. 

DE SOUZA FURLAN 
Prtsidente do Cansellio AdmisisbagiO- MTG. 

FAGOT 
-MTG. FZ0.526 '

11111ATO DO 1 TERMO ADMVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Contrataatt Cempanhia Mato-grossense de Gás -MTGis 
Cmtatada: Snake System Come:trio de Marne e ServiçOs Lida-ME 
Objeto: altaratso da Marsala terceira, item 3.1 - Do Preço, que teve aumento de 9.86% 
Valor: RS 1.153,53 (valor mensal reajunado) 
Amritsar Jeai Carlos Pote - Diretor Presider. e Edina de Souza - Representante legal 
di cootratida. 
Cumin, 21 de lineile de 2006 FT0.526 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

PORTARIA N.' 10/PGE/2006. 

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO EM 
SUBSTITUIÇÃO LEGAL, no uso des anibuições lettais, 

RESOLVE: 

Tornar seat efeito a Portarla n.  03/PGE,00047/2004, publicada no Dekrio Oficial do 
Estado de 07 de Julho de 2004, pig= 30, conforrne decido do E. Colégio de Promatedores do 
Estado de MT, no sessio realizada em 02 dc Dezenibro de 2005. nort ada no Processo re 
353/CPPGE/04 (06453312004/PGE). 

• 
PUBL1QUE-SE 

REGISTRE-SE 

CUMPRA-SE 

Procuradona-Geral do Estado. em Cond. - MT, 24 de Janeiro de 2005. 

Dra. MARIA MAGALHÃES ROSA 
PROctatiZORA-GERAI. DP ESTADO EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL. 

ET0.539 

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

ATO ADMIN1STRA31v0 N' 0104004-PC.1 
0 PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, res uso de AIRS .rilouições legais e, 
Considers:ado o quo comas nos autos do processo protocolizado oeste tkgio sob 

o n. 000482-.01 2006 (GEDOC); 
Considenando ao disposições coned. na Resoluçio 010/2003-CPJ do e. 

Colegao de Pmearndore* de Joan., 
Considerandis Rode. a inslataçao da Comma de COLNIZA. ocoMda a par= do 

de: 02 de oczettero do mo de 2005, 
RESOLVE: 
Art, 1'. Insular a Promotoria de Justiça on Comma de COLNIZA. cow efertos 

',mauves a 7:do dezambro de 2005. 
Regisersela. Pleblicedo. Canapes-se. 

Conk.. 25 de jambe de 2006. 

PAULO ROBERTO JORGE DO PRADO 
Proms-actor-Gera! de Arnica 

laver. 

PORTARIA "P'0'19/2906-PGJ 

O PROCERAD0R-GERAL DE IUSTIÇA, DO U50 dc suas atriburrOes 

111ZSCR.N-Ez 
Concede- ao Dr. /0St EDUARDO FARIA, Procurador de Justice- o gozo de 50 (r..-sa de frees Ceilleeen. =Comte so exercício de 1996, corn efertos reiro.rvcs a 

10.01-2091L Prove.. a" 007=7-01/2005. 
Cetaceans- ao Dr. CLOVIS DE ALMELDA RTIOR, Promotor de Josoça, o gozo de ZO *rims etoa.is. em (writer excepciosoal, reidarbeedetitc do exereicio de 2005. cam deem resam-aos a 99.81210*. conforms Process° n° 000022-01/2006. 
Comae. so Dr. SIGER TUTIYA. Procurador de Jump. o gaze de 45 (quarenta e mom, ems tim Insfair. mode 15 (quinza) dim de arias coletivas, monneseenies do asercicsodo :949 e Jc teem. am de Wins Individuals ..  ex, exercicio de 1991, a pereir do dip 1rar.-2106. madoess Psarmoo 007 716-01/2005. 

Conceder so Dr. WILSON VICENTE LEON, Procurador de Justiça, o 

gem de 30 (trims) dias de ferias oniedema. referent* rio eacreicio de 1987, corn efeitos rerroanvos 

a 09.01_2006, conforme Processou' 007036-0112005. 
WAI-11100L4.11t RODItICUES DOS SANTOS JONIOR_ 

Procurador de .Tusliça. o gozo de 30 (Mina) dim de Reiss individuals, referents ao exercicio de 

1979. a part. do dia 06.022006. °cistern. Promme 0° 007046.01/2005. 
Conceder ao Dr. JOÃO BATISTA DE ALMEIDA, Procurador de Justiça. 

o gozo de 29 (vane e novel dias de fils-las. send°, 07 (sere) diaa de lariat individuals. 

rernancscartes do exercício de 1987; 02 (dois) dias de ferias conipezisatorins, remanescente do 

plantio de 20 • 31.12.1996 e 20 (vinte) dies de Reim lardividuals. =manes..to do exercício de 

1998, a parer do dia 1°57-2006. conforme Prom.° et.  007281-01/2005. 
RetiBear,em perto, a Portaria ra. 450/7005-PCI. ode concedsu it Or' 

AUDREY THOMAZ ILITY. Promotora de lostim, o gozo de 30 (rin.) dias de Una: 

ustivisentis, reformoa ao anarcicie da 2002. pure que lIeje eemidkeede a 110. ,  das férias acama 

mencionada, a partir do die 30.01.2006. conforme Possesso r' 000165-01/2006. 
Retificar. em pane. a Portaria a" 405/2005-P0J, que concedeu so Dr. 

ALLAN SIDNEY Do ifs sot/EA. Promoter ao raaaca, o goes de 30 (Mad) dias de jdri-.° 
mardreas, referents ao exercício de 2001, no periods de 02 a 31.0E2006. para gee sej• 

considterado o gozo das Skim mina corancionads, a partir do die 09.01.2006, conforme Processo ri* 

000143-01/2005. 
Rettnor, em parte, a Porter. re 351/2005-PGJ, que concedeu ao Dr. 

SAMUEL FRIJNGILO, Promotor de Juinioa, o gem de 06 (moo) dias da &rim essepansatOriae, 
renouscacente do plantio de 20 a 31.12.2001, cow ieici0 previsto para 03.04_2006, pare que ram 

considerado o gozo das ferias acima mencionada, a partir do dia 1'.02.2006, conforme Processo tr" 

000062-01/2006. 
Reg:dicer. en pane. a Portaria n' 006/2006-PG.1, que concedeu ao Dr 

MAURO PODEROSO DE SOUZA, Promotor de Mittiça, 08 (ono) Was consecurivos de Henna 

Pm' s C-Kildneerce., not termos do cango 83, inciso VIL ela Lan ComPlemeut." o' 27/93- ed. "tits. 52. 
inciso VI, da Lei 8.625/93, • partir do dia 17.02.2006, roofer= Proms. a' 007712-01/2005, 

para onde se IC Processo 007712-01/2005. lein-eet Processo 007710-01/2005. 
Conceder ao Dr. DEOSDETE CRUZ JÚNIOR, Promotor de Justice. o 

Bozo de 18 (demito) dies de férias compensator.; referente ao plantio de 20.12.2005 a 

06.012006 (r3101•105 foreme), coin efertos retroativos • 19.01-2006, conformo Processo ce 007739-

91/2005. 
Conceder ao Dr. BENEDITO XAVIER DE SOUZA CORBELINO, 

Procurador de Justiça, o gozo de 18 (demito) dies de Mew comp...tomes refcrenut so.3 pLernalo 

de 20.122005 a 06.012006 (recesso formasa), corn efeitos retroativos a 09.012006, confonne 

Processo or 000051-01,2006. 
Conceder • Dr' TAIANA CASTRILLON MONELLO, Promotor de 

Itutino, o gozo de 18 (dezoito) dias de Mel., compensaterlas. referee. ao plantio de 20.12.2005 a 

06.01.2006 (manse foresee). • pardo do dim 1-3.02.2006, contort:Lie Proeeseon• 000105-01/2006. 

  ao Dr. PEDRO DA SILVA FIGUEMEDO .111:1NIOR, PrOMOtOra 
de Justiça, o gozo de 18 (dezoito) dias de !dries conapeasatdrias, referente ao Puma. de 
20.12.2005 a 06 01.2006 (recess° form.), • partir do die 06.02.2006, cOnfOrme Processo 
007755-01/2005. 

Suspender, a pedido, o goes de 15 (mama) dias de férias 
remanescente do excrcicio de 1994, concedidos pela Pontine rt.  450/2005-PGJ à Dr* EUNICE 
HELENA RODRIGEUS DE BARROS, Procuradora de Justiça, a partir do die 24.012006. 
conforme Processo 0000001501,2006. 

Conceder ao Dr. voricnis CARVVA MARTINS. Promotor de Justiça, 
15 (quince) dias de licença pane treatment* de saline, pos memos do artigo 83. inciso II. da Lei 
Complesoscolar 27/93, coos efeitos retaaetivos a 499.11.2005, conforms Process° n' 007524-
01/2005. 

Conceder • Dr. DUCILEI MARIA SOARES RIBEIRO AMBROSIO, 
Promotora de Jtartiça 02 (dois) dies de Licença por motive de late, no virtiu do telecamera° do 
sea sogro, no, termos do Art. 83, inciso VICE. da Lei Complementar n' 27/93, c/c Art. 52, inciso 
VEL da Lei Federal if 8.625/193, com efeitos retroativos a 1E1E2005, conforme Certidão de Óbito 
e Preece:se a' 007776-01/2005. 

Conceder i Dr' VIVIEN Tuostaz mine, Promoters de Justica, o sons 
de 03 (tres) mesas de Spent., a dodo de pried° por aamidaidade, referente so quir.quênio de 
94.12.1995 a 03.12.2000, yi deferida pea Ponaria 188/2003-PG.T, nos tornos do artigo 2°, de 
Lei Complement. a' 39/99, a punk do dia 20.04.2004. conforme Processo s000026-01/2006. 

Conceder ao Dr. HENRIQUE SCHNEIDER NETO, Promotor de Justiça, 

03 (trits) meses de li cença. a &ski de prima° por assklitidade, referente ao quinquenio de 

09.102000 a 08.102005, nos termos do artigo 2'. da Lei Complementar n 59/99, pare gozo 

oportuno, conforme Processo n° 000134-012006. 
Retificar, em par., a Portaria 405/2005-PGI, que concedeu ao servidor 

CRISVALDO MIRANDA DE MATTOS, Agente Adinieistrativo, 03 (tres) meses de licença, a 

thole de prank, For assiduidade, referente ao quinquênio de 27.032000 a 26.03.2005, nos 

tames do artigo 2", da Lei Complementar n° 59/99, pari gee seja considerado o gozo da licença 

mime mencionada, da segoime forma: 30 (trinta) dias a pair do dia (17.01.2006,30 (trinta) dies a 

partir do dia 07.01.2007 e 30 (trinta) dials a partir do dia 07.01.2005, conforme Processo If 007454-

01/2005. 
. Conceder ao servidor EMERSON COSTA MACEDO, Agente 

Administrativo, 03 (ton) names de licença, • Mirk de prismio por assiduidade, referents ao 

quinquenio de 03.05.99 a 02.05.2004, nos termos do artigo 20, da Lei Complement= n° 59/99, 

pars serem gozados da seguinte forma: 30 (trinta) dias a partir do dia 20.022006; 30 (trims) dias a 

partir do dia 15.072007 e 30 (trims) dias a partir do dia 15.06.200E. conforme FrOCCSSOs 

007703-0112005 c 007741-01/2005. 
Registrada. Publicada_ Clamors-se. 

Coin.  20 de jannio de 2006. 

Paolo Roberto Jorge do Prado 
Procurador-Geral de Justiça 

LICITAÇÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA 

TOMADA DE PREÇOS - EDITAL tr . 039/2004. 

AVISO DE REVOGAÇÃO. 
A Secretaria de Estado de infra-Estroon-a, =ayes da ASsessoria Especial de Licitações, tome 

público para conhecimento dos interessados que, diante dos Ems supervenientes comprovados 

conforme consta do Processo n°0020393-1/2004, Sea REVOGADA a licitação na modalidade de 
Tornado de Praça,-- Edital 039/2004-ASLVSINFR.A.. 

Cinaba, 25 de janeiro de 2006. 
Eduardo Tornio lwashits 

Assessor Especial de Licitações 
VISTO: Vilmo Francisco Marched 

Secretario de Estado de Infra-Estrutura 

FO .547 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA 
AVISO DE RESULTADO 

CONCORRÊNCIA 014/2005. 
A Secretaria de Estado de Infra-Estrudra, atravds da Assessoria Especial de 
Licitações, torna público que sagrou-se VENCEDORA da licitação a empresa 
OBJETIVA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 

Cuiabá, 25 de Janeiro de 2006. 
Eduardo Tomio Iwashita 

Assessor Especial de Licitações 
VISTO: Vilceu Francisco Marcheti 

Secretario de Estado de Infra-Estrumm 
IT0.528 



2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO COM A 
SNAKE SYSTEM COMÉRCIO DE ALARMES 
E SERVIÇOS LTDA - ME 



Gave= do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGÁS 

JUSTIFICATIVA 

Referente: Prorrogação de prazo para os serviços de limpeza geral na 
sede da MTGAs. 
Empresa: COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS — MTGAS. 
Data: 22 de Fevereiro de 2006. 

Foi solicitado pelo Diretor Administrativo e Financeiro no dia 20 de Fevereiro 

de 2006, a prorrogação do prazo de vigência dos serviços de limpeza em geral na sede da 

MTGds até o dia 30 de Abril de 2006, já que o mesmo teve o seu prazo expirado em 23 de 

Fevereiro. 

0 principal fator para a renovação do contrato de limpeza em geral na sede da 

MTGis, é o fato de que ainda não existe no quadro de servidores desta Companhia pessoa para 

desempenhar tal função. 

Considerando a necessidade de limpeza no seu local de trabalho, o valor 

mensal pago ser compatível com o de mercado, não ultrapassou o limite para a contratação 

direta, bem como da previsão legal, não há nenhum óbice para a renovação dos serviços de 

limpeza em geral a serem executados na sede da MTGAs. 

Após o término do período de vigência do 1° termo aditivo, será providenciado 

processo licitatório para a contratação definitiva dos serviços de limpeza, conforme a 

necessidade e obedecendo aos preceitos legais. 

„ A-49 
w:RINA OLIVEIRA MIRANDA 

Jurídico - MTGas 

1 
Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 — Cj. 704 — Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá — Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
E-mail: : jpagot@mtgas.com.br 

ItY4att9,t ., 
Mato vosso 



SNAKE SYSTEM COMERCIO DE ALARMES E SERVIÇOS LTDA ME 
RUA Mangueira, 329Fundos - Bairro: Jardim Shangri-141 - Cuiabei-MT 
CEP 78.070-140- Fone/Fax: (065) 3627-4600 / 3627-4700 
CNPJ: 06.075.842/0001-99- lnsc. Estadual: 13.270.488-9 
e-mail: snakesystemcba@yahoo.com.br 

(xopfulasq 

TERMO ADITIVO N°02 AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM: 

411/ 
SNAKE SYSTEM COMÉRCIO DE ALARMES E SERVIÇOS LTDA ME, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede á Rua Mangueira, if. 329 Fundos — Jardim Shangri-la, na cidade de 
Cuiabá/MI, inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ n°. 06.075.842/0001-99, Inscrição 
Estadual n°. 13.270.488-9, neste ato, representada por sua procuradora Senhora Edina de Souza, 
brasileira, solteira, gerente administradora, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 1.934.11-4 
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n°. 238.468.959-20, doravante denominado apenas 
CONTRATADO. 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GÁS — MT GÁS, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, 2254, sala 704 — Ed. American Business 
Center, na cidade de Cuiabá/MT, inscrita no ministério da fazenda sob o C.N.P. J no. 
06.023.921/001-56, Inscrição Estadual isenta, neste ato representada através de seu representante 
legal seu Diretor Presidente Sr. José Carlos Pagot, inscrito no CPF: 317.531.249-72 doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE. 

Ai As partes acima nomeadas e identificadas têm, entre si, justas e acertadas, o presente Aditivo ao
w Contrato de Prestação de Serviços, que se regerá de acordo com as cláusulas e condições que 

mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 

CLAUSULA PRIMEIRA — Dos Fatos 

Em 21.10.2005, as partes acima identificadas firmaram um Instrumento Particular de 
Contrato de Prestação de Serviços cujo objeto é a prestação de Serviços de Limpeza em 
geral, na sede da MTGAs, localizada na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, 2254. 
sala 704— Ed. American Business Center — Cuiabá/MT. 

A prestação de serviços contratada é realizada por 1 (uma) Servente de Limpeza, das 07:00 ds 
13:00 h, de segunda a sexta no valor de R$ 1.153,53 (Mil cento e cinqüenta e três r ais 
cinqüenta e três centavos) 



SNAKE SYSTEM COMERCIO DE ALARMES E SERVIÇOS LTDA ME 
RUA Mangueira, 329Fundos - Bairro: Jardim Shangri-141 - Cuiabá -MT 
CEP 78.070-140 - Fone/Fax: (065) 3627-4600 / 3627-4700 
CNPJ: 06.075.842/0001-99- Insc. Estadual: 13.270.488-9 
e-mail: snakesystemcba@yahoo.com.br 

CLAUSULA SEGUNDA — Finalidade do Termo Aditivo 

Tendo em vista a prestação dos serviços de limpeza em geral, a Cláusula Quarta, item 5.1 passa a 
ter a seguinte redação: 

Renovação dos serviços prestados por prazo determinado: 30 ( trinta) dias do mês de 
abril do ano de dois mil e seis (2006). 

• CLAUSULA TERCEIRA — Da Ratificação 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato mencionado na clausula 
primeira, supra, não colidentes com o ora estabelecido. 

E por estarem assim acordadas, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas)vias,mas 
para um só efeito. 

JOS S PAGOT 
or Presidente - MTGis 

Cuiabá (MT), 23 de Fevereiro de I 6. 

GERALDO LUIZ D ARAÚJO 
Diretor Administrativo e Financeiro - MTGlis 

Testemunhas: 

O:A, 91j6 
G g 65.3-g 

DE SOUZA 
System - Contratada 

RG: 
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JOLT AR 

CAIXA 
CAIXA ECONICM'CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 06075842/ 0001- 99 

Razão Social: SNAKE SYSTEM COMERCIO DE ALAMES E SERVICOS LTDA ME 

Nome Fantasia:SNAKE SYSTEM 

Endereço: RUA MANGUEIRA 329 FUNDOS I  IARDIM St-tANGRI-LA / CUIABA / 
MT / 78070-140 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8-.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 30/01/2006 a 28/02/2006 

Certificação Número: 2006013017351255390415 

Informação obtida em 23/02/2006, ás 10:37:17. 

A utilização deste Certificado para os fins previstas em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
W1NW.caixa.gov.br 

https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=12... 23/02/2006 



_ Prefeitura Municipal de Cuiaba 

PROCURADORIA GERAL 
PROCURADORIA FISCAL 

ERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS E TRIBUTOS MUNICi-

NOMERO DA CERTIDÃO 

80255 / 2005 

PROCESSO 
2005 

EXERCÍCIO 
GERAL 

CONTRIBUINTE 

378020 

OIIIUI liii II 111 I III li III 1 111111111 II 1111111 I Ili I ID 
2311200506075842000199 000000200000000082005 

NOME 

SNAKE SYSTEM COMERCIO DE ALARMES E SERVI 

CNPJ / CPF 

06.075.842/0001-99 

NÚMERO R.G. 

ENDEREÇO 

RUA DA MANGUEIRA SHANGRI-LA - FUNDOS 

NÚMERO 

329 

BAIRRO 
SHANGRI-LA 

FINALIDADE 

Licitação 

CERTIFICAMOS QUE ATE A PRESENTE DATA NAO ENCONTRAMOS EM 

NOME DO REQUERENTE, DEBITOS DE QUALQUER NATUREZA, INCLUSIVE 

INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA. 

FICA RESSALVADO 0 DIREITO DE COBRANÇA PELA FAZENDA 

MUNICIPAL, A QUALQUERTITULO, DE DIVIDAS QUE VENHAM A SER 

APURADAS DE RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA 

QUALIFICADO. 

.._ 
PARA CONSTAR EU, de Si PASSO A PRESENTE 

CERTIDÃO. 

VALIDADE 90 DIAS terça-feira, 21 de fevereiro 

,.--

, 

de 2006 

PROCURADORIA GERAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

CND VAL1DA SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE

(/

-, José Antônio Rosa 

CUIABA , 23 de novembro de 2005 Procurador Geral do Município 



MINISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERAIS 

SUJEITA A CONFIRMACAO DE AUTENTICIDADE NA PAGINA DA SRF NA INTERNET, 
NO ENDERECO <HTTP://WWW.RECEITA.FAZENDA.GOV.BR>) 

VALIDA ATE: 1(071/2005)- EMITIDA EM: 20/05/2005 

NPJ: 06.075.842/0001-99 
SNAKE SYSTEM COMERCIO DE ALARMES E SERVICOS LTDA ME 
RUA MANGUEIRA 329 FUNDOS SANGRI-LA 
CEP: 78070-140 CUIABA MT 

NRO.: 7.386.926 

RESSALVADO 0 DIREITO DE A FAZENDA NACIONAL COBRAR QUAISQUER 
DIVIDAS DE RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA, QUE VIEREM A SER 
APURADAS, CERTIFICO QUE NAO CONSTAM, ATE ESTA DATA, PENDENCIAS 
EM SEU NOME, RELATIVAS AOS TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERAIS 
4DMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUACAO DO 
:ONTRIBUINTE NO AMBITO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, NAO 
.:ONSTITUINDO, POR CONSEGUINTE, PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS 
TNSCRITOS EM DIVIDA ATIVA DA UNIAO, ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA 
..3ERAL DA FAZENDA NACIONAL. 

ESTA CERTIDAO ABRANGE SOMENTE 0 ESTABELECIMENTO ACIMA IDENTIFICADO 1 

EXPEDIDA GRATUITAMENTE 1 
CARIMBO,DATA E ASSINATURA 

EMITIDA COM BASE NA IN/SRF 93, DE 23/11/2001 
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SAUDE 

Portaria n 014/GAB3ES/7006 

O SECRIETAIRIO DE ESTADO DE SAÚDE. no Lilo de suas 

atnbutOca legsis. 

RESOLVE: 

Art. 1° Revogar os efeitos da Portend n° 236/0AB/SES..200 5 

* lima* no Dario OSeial do Lotado de 17/11 /2005 (pitstinas 16 e 1 7 ), clue 

ova o Fluxo de Organixaolo e a Relaelo dos documentos neceasews 

ebraygo de eontrato de prestaelo de servidos assistenciais a sande com 

privadas smn One lucrativos - estabeleeimantos do assistencia para 

pessoa com deficiEncia menuiliautismo. 

ArL 2 0 Esta portaria entra em vigor a pertir do sua pub I icaelto 

Rosirtrada. 
Pshacada. 
CUMPRA-SE. 

Cuiabá- • T. 22 de fevereiro de 2006 
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SECRETAMA DE EVADO DE SAÚDE DE NATO GROSSO 

ESCOLA DE SAÚDE PUBUCA DO ESTADO DE MATO 3110830 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PRO FISSIONAL E TECNOLÓGICA. CEPROTEC1MT 

POETARIA CEPROTEC 001/2006 

0 Mt Eqpt NTE 00 CENTRO tITADIML DE EDUCAEÃO PROFLSSIONAL E TECNOLOCK A • DO 

EST ADO OE MATO GROSSOCEPROTIC/MT. no in,  1.1, sues evieuKties earaOnne o diepoon n. Lei 

Vs. 4,1e, iisi,ameae. kle 21111 . 

easotvE 
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An 2' • see eons/m.6mi on vepoe nades. wo pad:cal:0. oodn siditos roboslasos s dos do 14 00 06 

r11131.1CAOA. CUMPRA-SE. 

Cull& 22 de lintsellu de 2006. 

WIZ FERNANDO ART 
Kidd...la do EFrRIVF.VEME 

FT0-13111 

RESOLUÇÃO Tr 00912006 - AD REFERENDUM DO CO2aSISNI 

Dupliii Win • tiousituir,ao d• neo 
pees • milisaqda So COMew so 

Paged do Qua* di Dream &I 

Umitimiisd• do Raub do Mao firms,  - 

UN1SMAT. 

0 Rena a. Uraiersidmes do Same do Mato Grow - 0NestAT, 2055041 

sue1 sai bulge's lows rut lbs coat= o *tiro 29. EX do Germ da WieeMAT; 

RESOLVE AD REFERENDUM DO COMM: 

Art. I. Apcona a mitrituiese de mu mimeses ten a i'dadaMaa do 

C.:mugs° Publics do Oradro di 130:0111•1 dll Lairomdads de Res& cl• Mao Grow - 

UNWAAT' ca'1""  P"*FnrsilL Might Arerad.;" 'r "6'  P'"""64  Pr4rdi'C'
U. Amato Rimier-4e Mitheito., 

EEL Naas Wit da SIM: 
IV. 0416(0./iSa 

Art. 1* For Raeoloolo were se visor s. daft a. tul piRROICSO 

"at r despiaçdoso. coadino. 

Sala ds Reitoria do thOveradado do Ilex& de Mee GLOW. MT 

CUsrda/MT, 21 de frhwykro 0. 2006. 
INaL Ma, Tablr Maims*, Ewan 

REITOR DA IJNEMAT 
FT01406 

ruNDKAO DE ANWAR» A PESQ(JISA DO ESTADO DI MATO GROSSO - PAPEMAT 

EXTRATO Do CONANJOIOVIOWIRAPIMAT 

CONCIDENTE: Feeder* do Atlieses shiver do Snide da Maio Gramm - FATRMAT 

CCLATVENETT: Feadasillode Apoie s resoles Agropeatia de Mato Glow - FUNDAÇÃO MT 

ORISTIVOt Apoio fumaadzo pws rerwiaawrasda do Program du DINallo Tscooldwiss 2005-

VALOR: R11333327.41 (Ttemema • ems e *Co 411. qmdelaOI vials me relic quarsout e um causvos) 

viabroA: 03/os000s601/03/2006 
FONTE 143 YEILMENTO DE DERMA: 3390.3900 PEOISTO ATIVIDADE. 3040 

DATA ASSINATURA: 02/00/2003 
ASSINAMI Amodio Carlos Crwaao (TATEMAT) 

Hugo do Canialto MOM (FUNDAÇÃO be) 
aiteusucw-az roa its saiDo DicoitafT0 FT0.1403 

DESENVOLVIMENTO RURAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 

RURAL — SEDER/MT 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N4. 

001112005 

PARTES: 

CoriDatants: Secrotirla de Estado de Dessovoloilmanto Rural - 

SEDERNT, 

Contratada: AVALON TAXI AEREO LTDA. 

°SATO Acteeeimo da estingira do 
QVDorrotregorn• 44( voisde eits a 

*Ands do Contrato cl• SsivIyo re. 011/2005, CPA ore estabeleoe em rnals 

15.000 (quinze m11) wilibenotros. 

Alltanarril 
CLOVES fELICIO VErroftAso 

saustano da Eatsdo de DeSenvonernerito Rurei 

Contratenta 

CIPRIANO UMA DE MATOs 

da presentmo. Re 
FORTESUL 

COntrim" 
rd01 40 5 



30 TERMO ADITIVO AO CONTRATO COM A 
SNAKE SYSTEM COMÉRCIO DE ALARMES 
E SERVIÇOS LTDA - ME 



COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

JUSTIFICATIVA 

Referente: Prorrogação de prazo para os serviços de limpeza geral na 

sede da MTGAs 

Empresa: COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS — MTGAS. 
Data: 24 de Abril de 2006. 

Foi solicitado através de Circular Interna emitida pelo Diretor Administrativo e 

Financeiro a prorrogação do prazo de vigência do contrato firmado com a empresa SNAKE 

SYSTEM COMÉRCIO DE ALARMES E SERVIÇOS LTDA ME, para os serviços de limpeza 

na sede da MTGds, cujo prazo de vigência é até o dia 30 de Abril de 2006. 

0 principal fator para a prorrogação do referido contrato até o dia 15 de Maio 

de 2006 é o fato de que ainda não existe no quadro de servidores desta Companhia pessoa para 

desempenhar a função de servente de limpeza. 

Considerando a necessidade de limpeza no local de trabalho, o valor mensal é 

compatível com o de mercado e com o prep de referência da Secretaria de Administração, não 

ultrapassou o limite para a contratação direta conforme previsão legal. 

Diante do exposto não há óbice para a renovação dos serviços de limpeza em 

geral, devendo apenas, estar instruido no processo o termo aditivo assinado, publicação do 

extrato e certidões da empresa contratada. 

Vau.NICW kW/44a, 
KARINA OLIVEIRA MIRANDA 

Jurídico - MTGfis 

Korina O. Iliranda 
Assessora Joridica - MTGas 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 - Cj. 704 - Ed. American Business Center 

CEP 78050-000 - Cuiabá - Mato Grosso - Fone: (65) 3642-4423 

1 



SNAKE SYSTEM COMERCIO DE ALARMES E SERVIÇOS LTDA.ME 
Rua Mangueira, n° 329 Fundos - Bairro Shangri-11 Cuiabá-MT 
Cep 78.070-140 Pone (65) 3627- 4600 / Fax (65) 3627-4700 
CNP.1: 06.075.842/0001-99 — Insc Estadual: 13.270.488-9 
e-malt  c0b1a5eocba6D4'aboo.com.br / snakesvstemcbagoyahoo.com.br

COBR O 

ORÇAMENTO /PROPOSTA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SER'VIÇOGERAIS. 

CLIENTE: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS - MT GAS 
A/C: Srta. Karma 
Tel (65) 3642-4423 
Cuiabá/MT 

01- SNAKE SYSTEM COMÉRCIO DE ALARMES E SERVIÇOS LIDA-ME - a 
nossa equipe de Portaria, sente-se honrada em submeter A apreciação de V.Sa., a proposta 
para prestação de serviços de nossa especialidade, conforme necessidade de sua 
organização. 

Colocaremos para execução dos serviços a serem contratados, homens treinados, 
capacitados, de comprovado comportamento social. 

02— SUBSTITUIÇÃO 
Uma vez julgados inconvenientes por V.Sa., ou reconhecidos independente por 

nossos fiscais alguma falta prejudicial aos serviços ou comportamento incompatível com a 
função ou qualquer ocorrência irregular, faremos de imediato a substituição. 

03— FISCALIZAÇÃO 
A perfeita execução dos serviços sera por nós rigorosamente fiscalizada, para 

melhor desempenho da função. 

04— RESPONSABILIDADE 
Nossa empresa assume toda e qualquer responsabilidade pelo vinculo empregaticio 

que mantém com seus funcionários, mesmos nos casos extremos de reclamações 
trabalhistas. 

05— FATUIRAMENTO/COBRANÇA 
Nossa fatura sera emitida no 5° (quinto) dia útil do mês subsequente, mediante boleto 
bancário. 



SNAKE SYSTEM COMERCIO DE ALARMES E SERVIÇOS LTDA ME 

RUA Mangueira, 329 Fundos - Bairro:Jardim Shangri-lá/ - Cuiabá-MT 
CEP 78.070-140 - Fone: (065) 3627-4600 / Fax: (65) 3627-4700 
CNPJ: 06.075.842/0001-99 - Insc. Estadual: 13270.488-9 
e-mail: snakesvstemcbaPyahoo.com.br 

CP.PRAtrAQ 

TERMO ADITIVO N° 003/06 AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE LIMPEZA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM: SNAKE SYSTEM COMÉRCIO DE ALARMES E 
SERVIÇOS LTDA ME E COMPANHIA MATOGROSSENSE 
DE GAS - MTGAs. 

* SNAKE SYSTEM COMÉRCIO DE ALARMES E SERVIÇOS LTDA ME, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede A Rua Mangueira, n° 329 Fundos — Jardim Shangri-1A, na cidade de 
Cuiabá/MT, inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ n° 06.075.842/0001-99, portadora da 
Inscrição Estadual n° 13.270.488-9, neste ato, representada por sua procuradora Sra. Edina de 
Souza, brasileira, solteira, gerente administradora, portadora da Cédula de Identidade RU n° 
1.934.114 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 238.468.959-20, residente e domiciliado na rua 
mangueira, n° 315 — apto. 09 — bairro Jardim Shangri-lá, na cidade de CuiabWMT, doravante 
denominado apenas CONTRATADA. 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GÁS — MTGÁS, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, 2..254 — Edificio American Business 
Center, sala 704 - Bairro Jardim Aclimação, na cidade de Cuiabá/MT, inscrita no ministério da 
fazenda sob o C.N.P.J n° 06.023.921/0001-56, portador da Inscrição Estadual Isenta, neste ato 
representado pelo seu Diretor Helny Paula Campos, brasileiro, portador da cédula de identidade 

.JZ.G sob o n° 025.316 SSP/MT e inscrito no CPF n° 112.328.541-15 e pelo Diretor
WAdministrativo e Financeiro Geraldo Luiz de Araújo, portador da Cédula de Identidade RU n° 
— 4.720.774-6 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n° 203.167.551-68, denominado apenas 

CONTRATANTE. 

As partes acima nomeadas e identificadas têm, entre si, justas e acertadas, o presente Aditivo ao 
Contrato de Prestação de Serviços, que se regerá de acordo com as cláusulas e condições que 
mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 

CLAUSULA PRIMEIRA — Dos Fatos 

Em 21.10.2005 as partes acima identificadas firmaram um Instrumento Particular de Contrato de 
Prestação de Serviços cujo objeto é a prestação de serviços de limpeza em geral na sede da 
MTGAs, localizada na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, 2.254 — Edificio American 
Buness Center, 7° andar, sala 704 a 707 — Jardim Aclimação, CuiabA/MT. 

A prestação de serviços contratada é realizada por 01 (uma) Servente de Limpeza de segunda A 
sexta-feira das 07:00 ás 13:00h, no valor de R$ 1.153,53 (Hum mil, cento e cinqüenta e três reais 
e cinqüenta e três centavos). 
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SNAKE SYSTEM COMERCIO DE ALARMES E SERVIÇOS LTDA ME 
RUA Mangueira, 329 Fundos - 8airro: Jardlm Shangri-/á/ - Cuiabá-MT 
CEP 78.070-140- Fone: (065) 3627-4600 / Fax: (65) 3627-4700 
CNPJ: 06.075.842/0001-99 - lnsc. Estadual: 13270.488-9 
e-mail: snakesystemcbaOyahoo.com.br 

PPBRI43.;41.

CLÁUSULA SEGUNDA — Finalidade do Termo Aditivo - Prorrogação de prazo 

Tendo em vista na prestação de serviços de limpeza em geral, a Cláusula Quinta, item 5.1 passa 
a ter a seguinte redação: 

"Renovação dos serviços prestados por tempo determinado: ate o 15 (quinze) do 
Ines de maio do ano 2006 (dois mil e seis)." 

CLÁUSULA QUARTA — Da Ratificação 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato mencionado nas cláusulas 
supracitadas, não colidentes com o ora estabelecido. 

E POR ESTAREM ASSIM ACORDADAS, ASSINAM AS PARTES 0 PRESENTE INSTRUMENTO 
EM 02 (DUAS) VIAS, MAS PARA UM SÓ EFEITO. 

elny 
-- Diretor Pre 

Snake Sys 

Testem as: 

c. 
Nome: 
RG: 15e S 3 

Cuiabá, 30 de Abril de 2.006. 

,- Geraldo Liz de Araujo 
Diretor Administ(ativo e Financeiro 

de Alarmes e Servi saME 

Nome: 
RU: 
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15- Isidústrima de Forros Ferros Ltda. Iziac. Estadual re 13.202_548-5 - Talbaporil. 

16_ indústria e Comet -cis). de Miadleirais Mediairaciaraa ILtclai, Lase. Estadual 13.010.785-9 - 

Patrianattintpa_ 
17- Incliistriat Maideireirsa iCtiristmaxan I.td kiss. Estadual ze 13.048.841-0 - Sinop. 

18. .1117 Neves Maideiriaa., Inse. Estadual 13.197.880-2 - graatiaaporli. 

19- JOarlillic1C Imp. C Esp. de Matiairais Ltda. Lase. Estadual re 13.207.181-9 Nova 

20.. ICricilter ICirolter Ltd:., Inc. Estadual 13.201.907-8 - Alta Floresta. 

21- I....aiminsidos "Figirreltti. Iliac. Estadual re 13.169.611-4 - LimSo do Sul. 

22- Isaac. Estas.dlual re 13_246.175-7 - Cirialicha do Norte. 

23. lides TeretaitalusilKiroiralsattarr nattircilsa, Lase. Estadual ire 13.179.941-0 - Alta Floresta. 

24- Madeireira 4Catirissars Esp.-L.tda. Isaac Estadual re 13.209.046-5 - A.ripatsatta.. 

25. Macieeiallia Ind. Corn- de madeiras Lase. Estadual vs 

26_ ri.ladeireiria Tisane L-tda. Il iac. Estadual re 13.126.411-7 -1LItaiSho do Sul. 

27. Madeirerst Rifgonagar L.tda. /rise. Estadual re 13.136.198-8 - 

28. Mainufataira de 1%16-vais Matogrossense 'rise. Estadual re 13.181.095-2 - 
Cuiabá. 

29_ Maria de 1-iircles Sciereppit i  mac. Estadual re 13_094.381-9 - Sinop. 
30. Michelle Móveis e Ind. I..tda, Insc. Estadual re 13.167.417-0 - Cuiabá. 
31- Cissalcal MiyasilUttlia. Iriac. 3Es-tadual te 13.122.265-1 - 
32_ Paulo Cesar 'Kerber , 'rise. Estadual re 13_182_684-0 - LIMA° do Sul. 
33. Piersonnal Móveis • Projetos L.teist, haste_ Estadual 13.200.391-0 - Alta Floresta. 
34. Pontal Ind.. e Corn. de 1.11minas e Compensados L-Adiss. brass. ESTSCIliall re 13 .187 341-5 - 

Nova Marinsili. 
35. 12.13.M. Madeiras Insc- Estadual re 13.175.700-8 - "Tabapora 
36. Redentora Macleiras Ltda, hue. Estadual re 13.0.47.881-4 - Mainipe. 

Rinimane Incl. e Corn_ de L.ansinsulosIlda.. Irmo. lEs.i..aclual re 13_203.005-5 - Masupà. 
38.. Itosasidesport Ind. e Cam. de Madeiras,. lose. Estadual re 13.206.007-8 -Corricicli_ro. 
39_ Rialseris Pacoima,, Luse. Estadual re 13_164.612-5 - "rubsapora. 
40. Salete Irene Illiramieri, lose_ Estadual re 13_184.7044-2 - 1-ucas do Rio 'Verde. 
41. Silvio 13. Rosa Nett., Iliac. Estadual re 13.208.675-I - Sinop. 
42- Simicinaitto Madeiras Lambs, re 13.205_721-2 - Coaricaciess-ca. 
43.. SUL.MAP - Sul Ainazania Madeiras e Agropecuária If-tcla, Luse. Estadual 

13.062_596-5 - Sorriso. 
44. Siecana Franeisea de Oliveira, lose. Estadual re 13.178.754-3 - Feliz Natal. 
45.. V Illararicaue de Souza & Cia Ltd:, Insc. Estadual it' 13.176.142-0 - Cruarantd. do Norte. 

Art.. - Esta rescilueaci antrn em vigor na data de sua publicaotio. 

Cuiabá., 10 de maio de 2006. 
.7 inionclais Mrkstos Con cap 

Coordensid dirt'Calmar* Setori-ii de Indústria e Comércio 

FT0-3801. 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

EXTRATO DO 3' TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Cost:statue: Companhia Mato-grossense de Gas - NrrCia's 
Contratada: Snake System Comercio dc Alarmes e Serviços Ltda ME 
Objeto: prorrogaçAo do prazo dc vigeneza dos serviços de limpeza em geral n2 sede da MTGa.s ate o dia 15 de 
Maio de 2006. 
Assinam: Helny Paula Campos. - Diretor Presidentc e Edina de Souza - Contratada 
Cuiabá. 30 de Abril de 2006. FT0.3783 

SAUDE 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

Portaria 97/2006/GBSES 

O SECRETARIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais e; 

Considerando o Decreto n° 765 de 17/06/2003, que dispõe sobre a 
instituição do Sistema de Transferencia Voluntária de Recursos Financeiros do 
Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde, 

Considerando a Portaria n° 106/SES/GS/2003, que dispõe sobre o 
Programa de Apoio it Saúde da Família e Comunitária - PASFC, 

RESOLV E: 

Art. 1 0 Aprovar a Planilha de Pagamentos do PROGRAMA DE 

APOIO A SAÚDE FAMILIAR E COMUNITÁRIA - PASFC, em anexo, referente a 
competência de Abril/2006 e autorizar a aplicação dos valores nela indicados, para 
os efeitos financeiros a que se destinam. 

Art. 20 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registrada, 
Publicada, 
CUMPRA-SE. 

Cuiabá-MT, 9 de maio de 2006. 

AUGUS 
Secretário de Es 



çoRFAIIA.9. 

GRUPO COBRIMEG 
SNAKE SYSTEM COMERCIO DE ALARMES E SERVIÇOS LTDA-ME 
RUA MANGUEIRA, 329 FUNDOS - JARDIM SHANGRI-LA - CUIABA/MT 
CEP 78.070-140- FONE/FAX: (065) 3627-4600 / 4700 
CNPJ: 06.075.842/0001-99 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 13.270.488-9 
e-mail: snakesystemcba@vahoo.com.br / cobrasegcbagyahoo.com.br 

A/C COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS — MT GAS 
Att.: Sr. Flavio Alexandre Taques da Silva 

INFORMATIVO 
GRUPO COBRASEG 

Comunicamos que a partir de 01/01/2006 estaremos efetuando o reajuste de 
Onossos serviços de limpeza e conservação que são prestados em vossa organização, 

onde tal reajuste é regido pela categoria dos vigilantes do estado de Mato Grosso, 
ao qual esta sendo realizado neste período. 0 reajuste sera' de 9,86% 
compreendendo o piso salarial + adicional noturno + vale refeição + prêmio 
assiduidade para quem não faltar, aos quais sofreram reajuste. Agradecemos 
compreensão e estaremos inteiramente à disposição para qualquer esclarecimento 
que se fizer necessário. 

Cuiabá, 20 de janeiro de 2006. 

Atenciosament 

SNAKE S ERC DE ALARMES 



TA BELA DE FUNÇÕES E SALARIO DA CATEGORIA ANO 2006. 

item da remuneração indice valor RS 
Piso salarial 3% 450.00 
Hora normal 2.04 
Hora extra 60% 3.26 
flora extra 100% 4.09 
Hora de dobra de jornada 100% 4.09 
flora folga trabalhada 60% 3.26 
Hora de intrajornada 50% 3.06 
Ad. De periculosidade (30) dias 30% 135.00 
Ad. Noturno (30) dias 30% 128.52 
Vale alimentação 50.00 
Premio assiduidade ,para quem Não faltar 25.00 

Trabalhadores em N igilincia ostensiva 

Descrição de função Valor do piso salarial Grat. De função 
Vigilante masculino 450.00 Não hi 
Vigilante feminino 450.00 Não hi 
Segurança pessoal Livre negociação XXTXXXX I( 
Supervisor/in!petorifiscal 450.00 Livre negociação 

Trabalhadores em carros fortes. 

Descrição de função Valor do piso salarial Grat. De função 
Segurança de carro forte -- 605.64 Não há 
Fiel de carro forte 775.59 Não hi 
Motorista de carro forte 775.59 Não hi 
Vigilante em escolta 450.00 310.50 

Trabalhadores em segurança eletranica 

Descrição de função Valor do piso salarial Grat. De função 
Operador de monitoramento 
(1) 

450.00 225.00 

Atendente de alarme (2) 450.00 225.00 
Técnico em eletrônica(crea) 519.10 Livre negociação 
Instalador de seg. eletronica 450.00 Livre negociação 
Auxiliar de instalação 450.00 Livre negociação , 

1) trabalhador que controls o recebimento dos alarmes na central de monitaramento na cmpresa 2) trabalhado: que se desloca ate o cliente para verificar a ocorrência do :dame. 

Trabalhador na área administrativa. 
Descrição de função !Valor do  piso salarial Grat. De função 
Empregados administrativos 1450.00 1 Livre negociação 
Aux.de serv. Gerais/ Oficce-boy 450.00 Livre nepciac;§,o 

Cuiabi,Mt 27 de Dezembro de 2005. 



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO firmada entre os SINDICATOS DOS EMPREGADOS E O SINI-"(- ^ 7-
DAS EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILANCIA DO ESTADO DE MAIO GROSSO. 0 SINEMPREVS - Si eltfitAle/A, 
Trabalhadores em Empresas de Vigilância, Segurança, Transporte de Valores de Cuiabá e Região, ntado 
por seu Presidente Sr. Valtair Lauriano; o SEESV-ROO - Sindicato dos Trabalhadores em Empresas 
Segurança de Rondonopolis, representado por seu Presidente Sr. Lourivaldo Alves Menezes; o 
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Segurança, Vigilância, Transporte de Valores e Si 
Floresta e Região, representado por seu Presidente Sr. Jose Elói Crestani; daqui por diana 
SINDICATOS e o SINDICATO DAS EMPRESAS DE VIGILÂNCIA, SEGURANÇA, TRANSPORTE DE VAL 
DE FORMAÇÃO DE VIGILÂNCIA DO ESTADO DE MATO GROSSO, denominado SINDESP-MT, 
negociações, ponderações e considerações ficou assim consensualmente acordado os seguintes itens: 

I - DOS PR;NCÍPIOS 

I - A atividade de SEGURANÇA PRIVADA tem por objetivo social a proteção de VIDAS e BENS PATRIMONIAIS 
PRIVADOS e PÚBLICOS, é regida por Legislação Federai especifica e sua Autorização á de competén6a 
exclusiva do Ministério da Justiça através do Departamento de Policia Federal; 

II - Somente ao VIGILANTE (Profissional de Segurança) é permitido o exercício da atividade de VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA, devendo para tanto, ser habilitados em CURSO DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES, estar empregado 
em uma EMPRESA DE VIGILÂNCIA e possuir registro no Departamento de Policia Federal; 

III - Em face de suas peculiaridades, bem comq ao uso de arma de fogo ou não, o exercício da atividade 
Profissionai de vigilância sem os requisitos acima citados, constitui infração penal nos termos da Lei 7.102/83 e 
suas regulamentações, e sujeita o infrator às penas previstas na lei especifica e no Código Penai Brasileeo; 

IV - A atividade de Vigilância e Segurança possui n0culiaridades próprias que devem ser sempre consideradas 
na análise e aplicação das normas aqui convencionadas. 

V - As normas aqui estabelecidas visam proteger a incolumidade, a dignidade, o bem estar pessoa e Oa famlia 
do Profissional de Segurança, e o seu fiel cumprimento deve ser urna constante para os 7 -abalhadores e 
Empresas, objetivando a harmonia entre as partes. 

VI - Todas e quaisquer dúvidas suscitada na aplicação desta convenção,ha que se buscar, prrneiraTnente, 
entendimento conciliatório através dos Sindicatos envolvidos. 

II - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

la - DA ABRANGÊNCIA - São abrangidos por esta Convenção Coletiva de trabalho: Os Sindicatos 
supramencionados; os trabalhadores relacionados no Subgrupo 9-83 e suas sub classificações (Classificação 
Brasileira de Ocupação - CB0) e todos os trabalhadores em segurança privada, sob qualquer denominação, (por 
exemplo: vigias, guardiões, rondantes, fiscais de patio, fiscais de piso e similares - segurança eletrônica, com 
monitoramento e/ou atendimento de alarme), em estabelecimentos industriais, comerciais ou residenciais, 
doravalte denorninados empregados e as respectivas empresas empregadoras, doravante denominadas 
EMPRESAS. 

2a - DA DATA BASE - A data-base da categoria para negociação da Proxima Convenção Coletiva sera o dia 10 
(primeiro) de Janeiro de 2007. 

3a - COMISSÃO CONCILIAÇÃO PRÉVIA - As partes ratificam a CCP, que ficará responsável e na obrigação de 
proceder os entendimentos conciliatórios entre TRABALHADORES e EMPRESAS, em atuação ea base territorial de 
Mato Grosso, cujas regras de funcionamento serão previstas no Regulamento (ANEXO I), que fará parte integrante 
desta Convenção. 

4a - DOS TRABALHADORES EM SEGURANÇA ELETRÔNICA - Aos trabalhadores em Sequra,-.:;,a Eietrônica que 
atuam com monitoramento de alarmes, pa;.tindo ue uma central para vários estabelecimentos monitorados são 
vinculados aos sindicatos laborais que esta subscrevem sendo-lhes assegurado o mesmo percentual de reajuste 
garantido para os vigilantes. 

§ lo - As empresas poderão acordar com seus funcionários administrativos a compensação de horários nos dias.Ule-
visando a dispensa de trabalho aos sábados, respeitando o limite de 4,1 (quarenta e quatro` horas se.3Ja 5: 

. 
. /.; 
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§ 20 - Os vigilantes escalados para trabalharem em postos de serviços de vigilância ostensiva, seAdiornIl 
noturno, não poderão ser escalados para atendimento de vigilância eletrônica no mesmo dia. 

. 

§ 3 — Toda e qualquer gratificação de função será proporcionalmente aos dias efetivamente trabaihaUos,. , 

III - DAS CONDIÇÕES PROFISSIONAIS E OPERACIONAIS 

5a - DOS CERTIFICADOS - Os Certificados do Curso de Formação e Reciclagens deverão ser devolvidos aos 

vigilantes, ficando as empresas com uma copia dos mesmos; 

§ 1 ° - As reciclagens a que se refere o "caput" desta cláusula, serão pagas pela empresa corn a qual o vigilante 

tenha vinculo empregaticio, e o mesmo deverá trabalhar, no mínimo, por seis meses após o termino da reciclagem 

para fazer jus à desoneração do valor pago pela empresa, salvo demissão sem justa causa. 

§ 20 - As empresas poderão proporcionar cursos de formação a candidatos pretendentes ao cargo de vigilantes que 

poderão ser descontados da remuneração do MESMO após a sua contratação. 

§ 30. 0 desconto a que se refere o § anterior, sera feito mensalmente em parcelas que não ultrapassem 30% (trinta 

por cento) do salário-base dos vigilantes, corrigidas nos mesmos indices dos reajustes salariais da categoria e, em 

caso de rescisão, de uma 56 vez. 

§ 40 - As empresas deverão custear todas as despesas com passagens, estadia, alimentação, sem desconto da 
remuneração, caso o curso ou reciclagem se realize fora do domicilio do vigilante. 

§ 50 - Cuiabá e Várzea Grande, para efeito desta convenção, sera considerado um único domicilio. 

§ 6° - Durante a realização do Curso de Formação ou Reciclagem o vigilante ficará exclusivamente á disposição da 
Escola, sem prejuízo de sua remuneração. 

6a - DA RESPONSABILIDADE PELO USO DA ARMA - É de responsabilidade do vigilante o uso indevido da arma, 
seu extravio ou qualquer dano a ela causado, por culpa ou dolo, sera descontado do seu salário o vaior 
correspondente, limitando cada parcela do desconto em 30% (trinta por cento) do seu salário-base, exceto em case 
de rescisão do contrato de trabalho. 

§Único - A limpeza e revisão da arma é de responsabilidade das empresas empregadoras, serdo dever do vigilante 
zelar pela sua manutenção e born estado de conservação. 

73 - DO ESTABELECIMENTO BANCÁRIO - Nestes estabelecimentos os vigilantes deverão exercer 
exclusivamente, as funções relativas a segurança. 

8a - FISCAIS E SUPERVISORES - Os fiscais e supervisores serão obrigados a fazer curso de formação e 
reciclagem e usarem uniformes com identificação da empresa, durante o horário de trabalho. 

9a - RELAÇÕES DE EMPREGADOS - Sempre que o sindicato laboral ou patronal solicitar, através de oficio, as 
empresas ficam obrigadas a fornecer relação dos empregados. 

10a - DO UNIFORME - As empresas são obrigadas a fornecer 03 (três) uniformes a seus empregados e até 02 
(dois) pares de calçados para cada ano de serviço. 

§ Único - As multas aplicadas as empresas, decorrentes de má uniformização, por culpa do empregado, serão 
descontadas integralmente do salário do mesmo. 

IV - DAS CONDIÇÕES SOCIAIS 

na - DA EMPREGADA GESTANTE - As empregadas gestantes terão direito de trabalhar sentadas durante a 
gravidez. 



• 

• 

I2 a - DA PROMOÇÃO DE VIGILANTES - As empresas se comprometem a prioriz 
vigilantes para a função de fiscal e motorista, atendidas as exigências internas de cada e 

13a - DO TRANSPORTE FORA DO HORÁRIO FUNCIONAL - As empresas transporta 
iniciarem ou terminarem sua jornada de trabalho entre 23:00 e 05:00 horas. 

14a - DO LOCAL DA REFEIÇÃO - Ficam as empresas obrigadas a solicitar de seus contratantes !oca! apropriado 
para os vigilantes efetuarem suas refeições nos postos de serviços. 

15a - DO VALE TRANSPORTE - Sera concedido o Vale Transporte de acordo com o que dispõe a Lei, ficando 
FACULTADO as empresas que assim optarem, fazer o seu pagamento em dinheiro, não incorporando o respectivo 
valor ao salário, a qualquer titulo, a demais itens de sua remuneração. 

§I - Se a empresa optar pelo pagamento do Vale-Transporte em dinheiro, a mesma deverá fazê-io em uma única 
vez, juntamente corn o pagamento do salário. 

§ 2 - Os vales-transportes concedidos e não utilizados, por motivo de faltas, poderão ser descontados na folha de 
pagamento do mês subseqüente. 

16a - DO VALE FARMÁCIA E VALE MERCADO - As empresas fornecerão Vales-Farmácia e ValesMercado 
solicitados por seus funcionários, a título de adiantamento salarial, descontando no pagamento os vaiores fornecidos. 

17a - DO ADICIONAL NOTURNO - A todos os trabalhadores que exerçam suas atividades em horário noturno, 
compreendido entre 22:00 hs de um dia as 05:00 las do dia seguinte, fica estabelecido que as horas noturnas serão 
de 60 minutos, e, pela peculiaridade do serviço de vigilância, que o adicional noturno sera assegurado em 30% 
(trinta por cento) do valor de uma hora normal a ser aplicado sobre as horas noturnas efetivamente trabalhadas. 

18a - DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE - Os empregados que prestem serviços em 
areas insalubres ou com periculosidade terão os adicionais especificados na lei. 

§ Único - O funcionário substituto do titular do posto, também terá direito ao adicionai, proporcionalmente acs dias 
trabalhados nos referidos locais. 

19a - AUSÊNCIAS LEGAIS - Fica garantida a todos os empregados sem prejuízo de remuneração ou perde de 
posto, a ausência no serviço, nos seguintes casos, as 

a) 03 (três) dias no caso de falecimento do cônjuge, ascendentes ou descendentes; 

b) 04 (três) dias em virtude de casamento; 

c) 05 (três) dias á titulo de licença-paternidade. 

4) 20 a — PRÊMIO ASSIDUIDADE — Por reivindicação da categoria profissional, fica estipulado clue a partir de lo de 
janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2006,oas empresas pagarão aos empregados que não faitarem ao serviço 
durante o mês trabalhado, o valor de R$725,00pinte e cinco reais), que sera efetuado através de Ticket Alimentação. 

§ 1 - Dada apeculiaridade do serviço, em true é imprescindível a presença do trabalhador no local do serviço contratado, esta clausula não abrangerá o trabalhador que tiver tido a falta ao serviço abonada. 

§ 2 - O beneficio do Ticket Alimantação sera concedido ern conformidade com o Programa de Alimentação do Trabalhador — PAT, nos termos da Lei 6.321 de 14/04/1976 e seus regulamentos, e sera repassado 
(creditado/depositado) a cada trabalhador até o dia 20 do mês mês subsequente ao vencido. 

§ 3 — 0 beneficio sob qualquer das formas previstas nesta cláusula não tem natureza remuneratória e, am face disso, não integra o salário ou verbas salariais do empregado, nos termos da Lei 6.321 de 14/04/76, e seus regulamentos. 

§ 40 - Aos empregados das empresas que nesta data, já percebem premio de assiduidade em ticket ou vale-refeição, em valor superior ao estabeiecido na caput desta clausula, sera assegurada a manutenção dos valores recebidos. 

21a - DOS VIGILANTES ESTUDANTES - Serão abonadas as faltas dos empregados estudantes • ar restação de exames vestibulares, que coincidirem com o horário de trabalho, desde que a empe seja noti roda corn 
antecedência minima de 48 (quarenta e oito) horas. 
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§ Único - Sempre que possível as empresas farão escala de trabalho, compatível corn o nora,.:o 

empregados estudantes. 

de--auia 

7 A : 

22a - DO ATESTADO MEDICO - Para efeito de legislação trabalhista e previdenciária, as faltai.4os i1oS

por razão de sua saUde, serão abonadas mediante comprovação por atestados médicos, odontol8giCtiis,t%edepando,/.::L.:V 

aos despachos na legislação pertinente, obrigando-se o empregado a noticiar a empresa, no prazo •;.1

quatro) horas seguintes ao inicio da licença. 

23a - DAS INSTALAÇÕES DOS LOCAIS DE TRABALHO - Deverá ser garantido ao vigilante as instalações 

mínimas necessárias ao bom desempenho de suas funções, entendendo como tais: agua potável, abrigo, iluminação 

e sanitário. 

24a - FORMULÁRIO PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL - As empresas preencherão os formutarios destinados a 

Previdência Social, quando solicitados pelo empregado, no prazo improrrogável de 72 (setenta e duas) horas. 

25a - DAS ENFERMIDADES DURANTE 0 EXPEDIENTE - Se durante o expediente, o empregado ficar 

impossibilitado de cumprir sua jornada de trabalho por doença, a empresa lhe dará a assistência necessária e lhe 

abonará o dia de serviço. 

26a - HORAS EXTRAS - As horas extras laboradas pelos trabalhadores deverão ser pagas no holerite de 

pagamento e de uma só vez, não sendo permitido seu pagamento semanal ou parceladamente. 

27a - REMUNERAÇÃO DOS DIRIGENTES - As empresas, a pedido dos sindicatos e/ou federação, liberarão a 
frecre'ncia aos dirigentes eleitos para mandato sindical da seguinte forma: Sindicato de Cuiabá 01 (urn) per 

empresa; Sindicato do interior 02 (dois) por Sindicato, limitando a 01 (um) diretor por empresa. 

§ 10 - A liberação dos dirigentes sindicais se dará com ônus para as empresas, como se as empregados estivessem 
no exercício de suas funções, inclusive o ticket-alimentação previsto nas Cláusulas Vinte e Trinta. 

§ 20 - Aos diretores liberados sera assegurado o pagamento mensal do salário-base da categoria, inclusive vale-
transporte limitados a 65 vales para cada diretor de Cuiabá e 40 vales para cada diretor do interior. 

§ 3° - A pedido dos Presidentes dos Sindicatos, as empresas liberarão os dirigentes clue não usufruem da livre 
freqüência, mediante comprovação através de edital de convocação, para as seguintes assembléias da categoria: 

a) Assembléia Geral Ordinária: 

b) Assembléias gerais extraordinárias, a saber: para alteração estatutárias, aprovação de contas. eiabo,ação de 
pautas de reivindicação para acordos/convenções coletivas. 

• § 40 - Os dirigentes sindicais não contemplados com freqüência livre, deverão ser escalados pelas empresas, para 
prestação de serviços em jornada de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso. 

28a - SINDICALIZAÇÃO - As empresas colaborarão com a entidade sindical, na sindica!ização de seus 
empregados, em especial na contratação, fornecendo aos novos contratados as fichas de filiação, sendo a este 
facultada a filiação. 

§ lo - Em parceria entre o sindicato patronal e laboral, fica pactuado, que todas as empresas corn vagas em seu 
quadro de empregados deverão informar aos sindicatos para que os mesmos possam enviar curricuios ou solicitações 
de emprego para entrevistas e contratações corn referencias dos sindicatos. 

§ 20 - DIA DO VIGILANTE — Todas as empresas abrangidas por esta CCT, ficam obrigadas a recolher ao 
SINEMPREVS, o equivalente a um piso salarial da categoria no dia 20 de julho de 2006, corno colaboração, oara 
custeio das despesas das comemorações ao dia do vigilante, cabendo ao SINEMPREVS, o repasse 
proporcionalmente ao número de vigilantes lotados em cada base territorial dcs demais sindicatos laborais que 
subscrevem esta CCT. 

§ 3o — Compete ao SINEMPREVS comunicar as empresas o Banco e a Conta a serem depositados cs valores acima 
citados. 



V- DAS CONDIÇÕES ECONÔMICAS 

29a - DO SALÁRIO NORMATIVO E DOS REAJUSTES - A partir de 01 de Janeiro de 2006 o 
zr , reajuste de 3.0% (treis) por cento. 

• 

O 

!:_t! 
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§ 10 0 Salário Normativo (piso salarial) dos VIGILANTES, a partir de 10 de Janeiro de 2006 sera de R$ 450,00 
(Quatrocentos e cinquenta reais). 

§ 2° - Para os demais empregados, com salário acima de R$ 1.000,00 (mil reais) o reajuste a ser concedido 
dependerá de livre negociação perante a empresa. 

§ 30. 0.valor da hora diurna; o valor da hora noturna; o valor da hora extra diurna e noturna e o valor do adicional 
noturno sera calculado com base no valor do salário normativo do empregado-vigilante vigente no período apuratório 
com a utilização do divisor de 220, já incluso o descanso semanal remunerado. As horas extras trabalhadas em todos 
os dias, exceto feriados serão acrescidas do percentual de 60%(sessenta por cento), sendo convencionado que neste 
percentual já encontra-se incluso o reflexo do Descanso Semanal Remunerado. 

§ 4° - 0 regime de trabalho da categoria é mensalista e o salário-base correspondera a urn total de 191 (cento e 
noveta e uma) horas normais trabalhadas em escalas de revezamento. As horas que excederem a 191 horas 
norMais serão pagas como extras com acréscimo de 60% (sessenta por cento). 

§ 5° - As empresas farão escala de trabalho de acordo com cada posto de serviço, devendo o trabalhador ser 
avisado por escrito da escala a qual irá cumprir. 

§ 6° - FERIADOS - Os feriados a seguir especificados, desde que não compensados na mesma semana, serão 
remunerados com adicional de 100% (cem por cento) sobre as horas normais, já computado o reflexo do Descanso 
Semanai Remunerado, a saber: 10 de janeiro, sexta-feira santa (paixão), Terça-feira de carnaval, 21 de Abril, 1° de 
Maio, Corpus Christi, 7 de Setembro, 12 de Outubro, 02 de Novembro, 15 de Novembro, 25 de Dezembro e 
Aniversário das Cidades. 

§ 7° - a Remuneração com adicional de 100%, mencionado no § anterior, não se aplica as escala de trabalho tipo 
12x36 (doze horas de trabalho por 36 horas de descanso). 

30a - DO TICKET ALIMENTAÇÃO - A partir de 01/01/2006, sera fornecido mensalmente a todo empregado, que 
não estiver afastado pela Previdência Social, de Licença Remunerada ou não remunerada, de ferias, ou ern atestado 
médico, vale-alimentação no valor de R$ 50,00(cinquenta e nove reais). 

§ lo - O beneficio do Ticket Alimantação sera concedido em conformidade com o Programa de Alimentação do 
Trabalhador - PAT, nos termos da Lei 6.321 de 14/04/1976 e seus regulamentos, e será repassado 
(creditado/depositado) a cada trabalhador até o dia 20 do mês mês subsequente ao vencido. 

§ 2o As empresas poderão proceder o desconto de até 2%(dois por cento) do valor mencionado no caput desta 
cláusula, a titulo participação do trabalhador. 

§ 3o - O beneficio sob qualquer das formas previstas nesta cláusula não tem natureza remunerai:Oria e, em face 
disso, não integra o salário ou verbas salariais; do empregado, nos termos da Lei 6.321 de 14/04/76, e seus 
regulamentos. 

§ 4o - Em caso de falta não justificada sera descontato o valor correspondente, em Ticket Alimetação, aos dias de 
falta. 

§ So - Nas empresas onde o fornecimento da alimentação é garantido por exigência do contrato de prestação de 
serviços, prevalecerá o constante do referido contrato, seja ele através de ticket ou do fornecimento da própria 
alimentação, desde que o valor liquido mensal do beneficio não seja Inferior ao estipulado no Caput desta Clausuia. 

§ 60 - As importâncias pagas em vale-alimentação de que trata o caput desta cláusula, serão cvicedidos apenas 
na vigência da presente convenção, não integrando as verbas salariais e seus reflexos., e não se incorporandc acs 
salários a qualquer titulo. 

313 - DA QUEBRA DE CAIXA - Aos funcionários, da Tesouraria, que manuseiam numenáriPs-e_documentos de 
compensação bancária, as empresas pagarão, a titulo de gratificação, 30°0.,(trinta Por cento) do pisP-)os vigilantes, 
que poderão ser compensados caso haja diferença de fa'. - N. ,0 

-----



32° - DO DECIMO TERCEIRO SALÁRIO - Fica estabelecido que o 13° (décirnc terceiro) so ao seta paço de"a"."(i;a,' 
acordo com o salario-base da categoria, mais a média da parte variavel, nos termos da legislação yigenTe;_fiPlIdO 
facultado às empresas efetuarem o pagamento do 13° Salário (gratificação natalina) em um só tempo, até o dia 12 • • 
(doze) de dezembro de 2005, na proporção a que fizer jus o empregado. 

33° - DO DIA DO PAGAMENTO - 0 pagamento dos salários sera efetuado ate o quinto dia útil do -mês 
subsequente ao vencido, em horário comercial. O pagamento efetuado por cheque deverá ser realizado até ás 13:00 
(treze) horas. Para efeito desta Convenção, o sábado não sera considerado como dia ail. 

g 10 - O empregado só sera obrigado a assinar o holerite após a efetiva disoonibilização de seu pagamento. 

§ 2° Na ocorrência de força maior, nos termos do art. 501 da CLT, e em casos de retardamentos de coatratantes da 
empresa, nos pagamentos pelos serviços prestados de vigilância privada, o empregador poderá, nestes casos, 
efetuar os pagamentos dos salários mensais dos empregados ate o 100 (décimo) dia do mês subseqüente, sem 
qualquer penalidade prevista neste instrumento coletivo. 

34° - DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO - As empresas se obrigam a fornecer dos seus empregados, 
comprovantes mensais de pagamento, contendo o nome do empregado, a razão social da empresa, especificando 
todas os valores, demonstrativo do salário mensal, quantitativo de horas extras, e adicionais noturno, quando 
houver, depósitos da FGTS incidentes, salário família, demais títulos que compõem a remuneração, bem corno, os 
descontos a favor da previdência social, imposto de renda na fonte, contribuições devidas as entidades sindicais 
profissionais, consoante a lei, pensão alimentícia, se houver, como outros descontos previamente autorizados pelo 
empregado. 

35° - DO SEGURO DE VIDA -As empresas ficam dbrigadas a contratar, sem qualquer o' nus para o vigilante, seguro 
de vida em grupo corn valor da apólice nunca inferior a R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), tanto para morte acidental, 
natural e invalidez permanente por acidente, conforme previsto na Lei 7.102/83, sob pena de, não o fazendo, 
indenizar o valor equivalente em espécie. 

36° - DOS TRABALHADORES EM CARRO FORTE E ESCOLTA. 
a) Segurança de Carro Forte R$ 605,64 
b) Fiel de Carro Forte R$ 775,59 
C) Motorista de Carro Forte RS 775,59 
d) Vigilante em Escolta R$ 775,59 

§ 10 - Fica mantida a FUNÇÃO GRATIFICADA para os vigilantes que exercerem de forma eventual a função de 
SEGURANÇA, FIEL e MOTORISTA de carro forte e VIGILANTE EM ESCOLTA, nos seguintes percentuais: 

a) Segurança de Carro Forte 32% (trinta e dois por cento) do salário normativo da categoria; 
b) Fiel de Carro Forte 69% (sessenta e nove por cento) do salário normativo da categoria; 
c) Motorista de Carro Forte 69%(sessenta e nove por cento) do salário normativo da categoria; 
d) Vigilante em Escolta: 69%(sessenta e nove por cento) do salário normativo da categoria; 

§ 20 - A função gratificada mencionada no § Primeiro integra a remuneração para cálculo de horas extras, ferias, 
décimo terceiro salário e rescisão de contrato de trabalho. 

§ 3° - A. gratificação estipulada no g primeiro não será incorporada ao salário nos casos ern que os vigilantes 
deixarem de exercer a referida função. 

g 4° - A gratificação estipulada no § primeiro, alíneas "a" e "d" serão pagas proporciona:mente aos dias efetivamente 
trabalhados; 

37° - DA JORNADA ESPECIAL PARA ESCOLTA - Para os serviços de escolta em jornadas, poderá ser 
dispensado o acréscimo de salário, se o excesso de horas em um dia for compensado pela correspondente 
diminuição em outro dia, de maneira que a compensação se dê no período máximo de 30(trinta) dias após ter-se 
dado o labor em sobrejornada. 

g 1° - Fica estabelecido que o vigilante no desempenho da sua função de Segurança de Cargas Secas e Molhadas ern 
Estradas de Rodagens, para fazer jus à gratificação mencionada no artigo anterior, deverá preencher o Cartão de 
Ponto informando a data da saída da escolta bem como sua data de chegada na sede da empresa para a qual 
trabalha. 

g 20 - As partes convencionam que o vigilante de escolta armada e o vigilante de seg-u-rapca pessoal, por 
trabalharem externamente, têm incompatibilidade de fixação de horário de trabalho, ficando erg' 4.drados no inciso 

" 
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I, do art. 62 da CLT, por isso mesmo os seus empregadores estão desobrigados de adotar qual • 
'Y \ controle de freqüência e de assinalar tal condição no registro de empregado e na respectiva CTPS.

§ 3° - As horas de "pernoite" rn\ utilizadas pelo empregado-vigilante de escolta armada e de segu . f"ir' P —8610 Irn, i, 
mesmo aquele que eventualmente executar tarefas inerentes ao "vigilante de escolta armada ízl" 1 
pessoal", não serão consideradas como horas 6 disposição, e por isso mesmo não serão computad 
trabalho como horas laboradas. > ., 

DAS TRANSFERÊNCIAS - Nos casos de transferência provisória, em que o vigilante for designado para 
serviços em local diverso de seu domicilio a empresa deverá custear as despesas de sua condução, refeição, 

hospedagem e lavagem de roupas. 

3 ga 
prestar 

39a - FOLGA TRABALHADA - A Folga Trabalhada da-se quando o empregado esta em seu dia de folga e é 
solicitado pelo empregador para trabalhar, sendo-lhe devido o respectivo vale-transporte. 

40a - DAS ESCALAS DE REVEZAMENTO - Pcr decisão da Assembléia-Geral do sindicato profissional, acatada peia 
Assembléia-Geral do sindicato patronal, e na conformidade do art. 70, XIII da Constituição, fica facultada a 
compensação de horários, respeitadas a concessão da folga semanal remunerada de no mínimo 24 horas 
consecutivas, serão admitidas as seguintes escalas: 
2 x 1 - dois dias trabalhados por um de descanso; 
4 x 2 - quatro dias de trabalho por dois de descanso; 
5 x 2 - cinco dias de trabalho por dois de descanso; 
6 x 1 - seis dias de trabalho por um de descanso; 
12 x 36 - doze horas trabalhadas por trinta e seis horas de descanso; 

§ 1° - Os empregados que laborarem na escala de 12 x 36, ou seja, 12 horas trabalhadas por 36 de descanso, não 
farão jus a horas extras quando laboradas aos domingos e feriados, não havendo distinção entre o trabalho realizado 
diurno e noturno, salvo quanto ao adicional, previsto em lei, incidente sobre as horas efetivamente trabalhadas em 
horário noturno. Em caso cie não atingirem as 191 horas normais estarão desobrigados a laborar em outra escala 
para complementar a jornada. 

§ 2° - Respeitadas as condições mencionadas no "caput " desta cláusula, outras escalas poderão ser implementadas 
para execução dos serviços. 

41a - DOBRA DE JORNADA - Entende-se por DOBRA, quando por necessidade imperativa, a empresa 
empregadora solicita ao vigilante que este permaneça no posto de serviço, para cobrir a jornada imediatamente 
consecutiva do vigilante com o qual faria revezamento, sendo-lhe devido o respective vale-transporte. 

§ 1° - Na hipótese de realização de dobra, além do pagamento do sobrelabor, as empresas ficam obrigadas a 
fornecer alimentação sem ônus para o vigilante. 

42a - DAS FERIAS - Os pagamentos das férias deverão coincidir corn a data do inicio das mesmas contemplando a 
média da parte variável recebidas no período aquisitivo. 

43a - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - As empresas pagarão mensalmente, a titulo de Adicional por 
Tempo de Serviço - ATS, valor correspondente a 3% (três por canto) do salário-base para cada 10 (dez) anos de 
serviço, contados da data de admissão. 

44a - DO INTERVALO INTRAJORNADA - Dada a peculiaridade da atividade de vigilância, nos casos em que não 
for concedido intervalo diário de 01 (uma) hora entre uma e outra jornada do empregado, as empresas deverão 
efetuar pagamento do referido período como hora extraordinária, com acréscimo de 50% (cinquenta por canto), sem 
reflexos sobre as demais verbas, em face da natureza indenizatória da referida verba. 

§ 1' - A Hora Extra Intra-jornada em face de seu caráter indenizatório, visa suprir e indenizar o vigilante pelo serviço 
prestado na hora de descanso entre duas jornadas, e o seu pagamento dispensa a obrigatoriedade da concessão da 
referida hora de descanso. 

§ 2° - As empresas de transporte de valores poderão estabelecer intervalo para refeição e descanso não superior a 
2 (duas) horas e nem inferior a 40(quarenta) minutos, não computado na jornada de trabalho 

§ 3 Considerando a peculiaridade do serviço de vigilância, o empregado poderá permanecer no local da prestação 
do serviço, durante o intervalo destinado a repouso e alimentação, sendc que tal intervalo em hipótese alguma, sera 
computado na duração do trabalho, não acrescendo a jornada diária para cálculo das hora-s—e- ras. 



• 

• 

§ 40 - Fica o vigilante desobrigado de promover a assinalação da folha de ponto ou registro ÓO. VY$1tra.1 
jornada, destinado à alimentação. 

VI- DAS CONTRIBUIÇÕES. 

45a - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL LABOFtAL — Ao SINEMPREVS-MT, sera devida por todos os empregados 
das respctivas empresas abrangidas por esta CCT, de acordo com a assembléia geral extraodinaria da categoria 
realizada no dia 19 de novembro de 2005, publicada no Diário de Cuiabá no dia 15/11/2005, Contribuição 
assistencial aprovada no percentual de 2% sobre o salario base da categoria estipulado nesta CCT, com exceção aos 
trabalhadores associados, uma vez que já contribui na qualidade de sócio, esta contribuição deverá ser descontada 
em todos os meses durante a vigencia desta Convenção ou seja de 01 de janeiro de 2006 a 31 de dezembro de 
2006. 

§ 10 Por decisão das assembléias de trabalhadores dos demais sindicatos que subscrevem esta ccr, a contribuição a 
que se refere o caput desta cláusula sera de 1/30 avos de todos os trabalhadores de suas bases, a ser descontado 
no mês de janeiro de 2006. 

§ 20- A contribuição assistencial sera recolhida no maximo até o dia dez do mês subsequente ao desconto e, no caso 
de atraso, as empresas ficam obrigadas a pagar o montante corn multa de 10% mais correção infracionaria de 
0.39% por dia de atraso, sem prejuizo da multa prevista nesta CCT. 

g 30- Fica expressamente consignado entre as partes convenentes que todo e quaiquer desconto efetuado nos 
saiarios dos trabalhadores, destinados as suas entidades profissionais não se insere na vedação contida no Art. 462 

• da CLT, ficando as empresas totalmente desresponsabilizadas de operar devolução ou reembolso dos descontos, 
amigavél ou judicialmente, restando ao trabalhador a faculdade de reivindicar os valores diretamente ao seu 
sindicato de classe. 

§ 40 - Fica ajustado que em havendo, por qualquer meio, obrigatoriedade das empresas procederem a devolução 
dos valores descontados dos trabalhadores e repassados aos Sindicatos Laborais que subscrevem esta CCT, 35 
empresas ficam autorizadas a descontar o correspondente nos valores das mensalidades a serem repassadas aos 
Sindicatos. 

46a - DAS MENSALIDADES ASSOCIATIVA- As empresas Ream obrigadas a descontar na folha de pagamento 
mensal, a mensalidade associativa dos empregados sindicalizados correspondente a 3%(três)por cento do salario 
base da categoria, e ficam obrigadas a recolher para cada sindicato, via conta bancária e/ou recibo timbrado do 
sindicato com as duas assinaturas do tesoureio e presidente da entidade, enviando aos sindicatos mensalmente até o 
dia 15 de cada mês relação dos empregados abrangidos pelos descontos e informará os nomes dos novos 
sindicalizados bem como os nomes dos que pediram demissão do quadro social a cada mês. 

§ 1 ° - As contribuições devidas aos sindicatos laborais deverá ser recolhida até o dia 10(dez) do subsequente ao 
desconto, em caso de atraso as empresas ficam obrigadas a pagar o montante corrigido de muita de 10% rrais mora 
diaria de 0.39% para cada dia de atraso sem prejuizo de outras cominações inclusive a multa estipulada nesta CCT. 

§ 2° - A entidade sindical credora poderá utilizar-se de cobrança judicial contra a empresa inadipiente, podendo para 
tanto alegar abuso de poder economico por retenção/usurpação de recurso financeiros, que caracteriza apropiação 
in.debita e cerceia o livre exercicio sindical da categoria profissional. 

47a - DA CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA - Sera descontada mensalmente na folha de pagamento de todos 
os trabalhadores associados aos sindicatos suscitantes a importância de 1% (um por cento) do salário base, para 
custeio do Sistema Confederativo conforme art. 8°, inciso IV, da Constituição Federal. 

48a - DOS CONVENIOS - As empresas ficam obrigadas a descontar das folhas de pagamento de seus empregados 
os valores de convénios aderidos por eles junto ao sindicato laboral, e repassar na data prevista para a entidade 
sindical, sob pena de multa e processo por apropriação indébita. 

49a - DA CARTA DE APRESENTAÇÃO - Aos empregados demitidos sem justa causa ou cuja jeaa causa não tenha 
sido reconhecida pela Justiça do Trabalho, a empresa fornecerá carta de apresentação. 

"a: 
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VII - DAS RESCISÕES
/ 

• :.10/, Servi9c de 
50a - As rescisões que, no ato da homologação no sindicato, apresentarem controvérsia, suscitadaforZE*OcittrAas 
partes, o Sindicato Laboral devera, após proceder a homologação das verbas recebidas, soiicitari, 
na Comissão de Conciliação Prévia, para dirimi-las. bRiEeme ij!„, 

§ 1° - Para homologação das rescisões contratuais, as empresas deverão apresentar extrato anal \ft; 41.tu4s dee)sii 
do FGTS, bem como os demais documentos comprobatórios de descontos. 

§ 2° - A liquidação das verbas rescisórias so ocorrerá com a devolução, mediante recibo da arma, uniforme crachá e 
todos os equipamentos de uso nos postos de serviço, de propriedade das empresas e confiadas a guarda do 
empregado. 

§ 3° -O aviso prévio deverá ser comunicado por escrito, e sera de 30 (trinta) dias corridos, podendo o erepregado 
ser disPensado do trabalho nos últimos 07 (sete) dias, sem prejuízo da remuneração, caso não haja redução das 
duas horas diárias da jornada, devendo constar no mesmo, a data e o local da rescisão. 

§ 4° - Todas as empresas abrangidas por esta convenção, DEVERÃO efetuar as rescisões de seus empregados, 
contratados a mais de 12 (doze) meses, somente na sede do sindicato laboral de sua respectiva base ou na 
Delegacia Regional do Trabalho e Emprego mais próxima. 

§ 5°- Os prepostos das empresas que forem realizar as rescisões junto ao sindicato, deverão aoresertar procuração 
com poderes específicos. 

§ 6° - As empresas ficam obrigadas a pagar tocas as despesas com deslocamento dos empregados, cujo pagamento 
das verbas rescisórias ocorrer fora da localidade onde prestam seus serviços. 

§ 7° - No ato da rescisão, se a reciclagem estiver vencida, a empresa deverá indenizar o funcionário do respectivo 
valor da reciclagem. 

51a - DO PROGRAMA DE ASSISTENCIA SOCIAL, OCUPACIONAL E LASER PARA OS EMPREGADOS DO 
SEGMENTO. 

§ 10 - Por esta cláusula fica convencionado a obrigatoriedade dos Empregadores (empresas), a partir do dia 01 de janeiro de 2006, continuarão recolhendo, mensalmente, ao PROGRAMA DE ASSISTENCIA SOCIAL, OCUPACIONAL e LASER DO SEGMENTO o valor de R$ 3,00 (trés reais) por empregado. 

§ 2° Sera mantido em Cuiabá clube recreativo com infra-estrutura (quadras, piscinas, churrasqueiras etc.) que permita o laser do empregado e seus familiares (leia-se mulher e filhos, se houver). 

§ 30 - A inadimplência do empregador (empresa) ou não adesão ao Programa que impossiblite o acesso dos trabalhadores ao beneficio mencionado no § 20 desta cláusula, acarretará ao empregador (empresa) inadirnolente, multa mensal de 5% (cinco) por cento do piso salarial da categoria a ser paga, a titulo de indenização, a cada um de seus empregados lesados. 

§ 40- Os empregadores (empresas) deverão solicitar, ao sindicato patronal , as instruções, carnes ou boleto para pagamento, informando o número de empregados acompanhada da relação nominal. 

§ 50- Os eventuais valores remanescentes serão empregados em treinamentos, palestras e e.ventos de interesse da categoria laboral e serão decididos em Assembléia. 

523- DO AUXILIO FUNERAL —Á família do empregado que falecer no exercício de suas funções, bem como no trajeto de ida e volta para o posto de serviço, o programa custeará as despesas do funeral, ate: o limite de RS 2.000,00 (dois mil reais). 

§ 10- Os valores oriundos das multas previstas na cláusula 56a serão revertidos a este Programa de Assistencial Social. 

56a - Fica criado o Certificado e o Selo de Regularidade em Segurança nos termos da Reguiamentação deliberada em Assembleia do Sindicato Patronal. 

510 - 0 Certificado de que trata esta cláusula, tem como objetivo INFORMA 
especial aos tomadores de serviços públicos e privados, a_ regular 

sociedade em geral, em 
arnica e financeira das 

L 
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empresas do setor de segurança privada, segurança eletrônica, monitoramento de alarmes, e:trar!rsp'dite de-xalores, 
que atuem no Estado de Mato Grosso e cumprem toda a legislaçâo pertinente a atividade es ,lailo-ior;diairrert,) esta 
Convenção Coletiva. 

• 
g 20 - 0 Certificado sera acompanhado do Selo de Regularidade em Segurança e sera expediga. atodaseas ernpresas . , - - • . 
que atenderem aos requisitos da regulamentação, independente de filiação. • • - 

53a - DA COOPERATIVA DE CRÉDITO - Os sindicatos convenentes se comprometem a emPenhar esforços no 
sentido de concretizar a Cooperativa de crédito do segmento. 

54a- DA CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA E ASSISTENCIAL PATRONAL - Sera cobrada no mês de fevereiro 
a Contribuição Assistência Patronal e no mês de setembro a Contribuição Confederativa Patrona:. 

§ único - Os valores e forma da cobrança serão decididos em Assembléia Geral Patronal. 

54a.1:k Sera() aplicadas multas, revertidas 50% para o empregado e 50% para o sindicato iaborai, nas seguintef...z 
hipóteses. 

a) Atrasos superiores a cinco dias no pagamento dos salários - 10% do valor do piso, por empregado lesado. 

b) Não recolhimento do FGTS, comprovado através do extrato da conta na Caixa Econômica Federal - 10% do valor 
do piso por empregado lesado. 

c) Não repasse das contribuições previstas no itemNI dessa CCT - 10% do piso, por empregado. 

55a - DO DESCUMPRIMENTO DA CONVENÇÃO COLETIVA - AÇÃO DE CUMPRIMENTO - Considerando o 
disposto no art.8°, inc. III e VI, da constituição Federal a inobservância de qualquer clausula contida nesta Convenção 
Coletiva de Trabalho, levado a juizo, acarretará multa no valor de 0,5% (meio) piso da categoria por empregado da 
empresa e serão revertidas, descontados honorários, custas etc., ao Programa de Assistência Social, Ocupacional e 
Laser dos empregados do segmento. 

§ 1°- Objetivando resguardar os interesses coletivos e individuais da categoria como um todo e por força deste 
instrumento reconhecido no art. 7° inciso XXVI da CONSTITUIÇÃO FEDERAL, fica pactuado que as ACOES DE 
CUMPRIMENTO que objetivarem o pagamento da multa prevista no "caput" desta clausula PODERÃO ser propostas 
na forma de LITISCONSORCIO ATIVO no qual figurará na polaridade ativa os signatários deste instrumento ou sela, 
o sindicato laboral e o patronal conjuntamente. 

§ 2° - Considerando o disposto no art.8°, inc.III e VI da constituição Federal e a presente cláusula, fica pactuado que 
TODA E QUALQUER AÇÃO DE CUMPRIMENTO deverá ser precedida de 01(uma) tentativa de conciliação junto aos 
sindicatos patronal e laboral. As cópias das abs, resultante das tentativas frustradas, deverão ser juntadas à 300 
aqui pactuada, sob pena de irivalidade desta cliiusula para efeitos legais. 

§ 3° - Nas reuniões prévias conciliatórias deverão estar presentes, OBRIGATORIAMENTE, cm membro de cada 
entidade (patronal e laboral) designados por seus presidentes e um representante da empresa inadimplente. 

§ 4°- Acorda-se, também, por este instrumento, que o descumprimento de qualquer item desta clausuia seja por 
parte do sindicato patronal ou laboral, DEVERA acarretar na SUMARIA EXCLUSÃO da mesma via termo aditivo. 

§ 5°- Fica eleito o foro da comarca de Cuiabá para o ajuizamento da ação prevista nesta cláusula, renunciando-se a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

56a - DA DESOBRIGAÇÃO INDENIZATÓRIA DO AVISO PRÉVIO E OUTRAS AVENÇAS 

Ficam as empresas desobrigadas de dar o aviso prévio aos seus empregados e também a indeniza-io, bern corno a 
redução da indenização de 20% sobre os depósitos de FGTS, existentes na conta vinculada do empregado, na 
ocorrência de perda de contrato, e havendo a transferência da prestação dos serviços anterior:mente contratados 
para outra empresa do ramo. Esta cláusula tem por objetivo garantir o emprego d6 obreiro. 

§ 10: Para efeito de aplicação da clausula supra as condições estabelecidas são as seguintes: 

a) o empregado que estiver prestando serviços a empresa que perder o contrato deverá ser rriec,4:atamente 
contratado pela empresa que vier assumir o novo contrato referen.t.e.- o anterior, garantindo-lhe a 
estabilidade pelo período de 120 dias. 
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/ ‘ervigo de b) o empregado que não for recepcionado, por qualquer motivo cam a nova contratação, ciiik2iiãggisvfni*e66r seu emprego na empresa que perder o contrato, deverá receber as verbas rescisórias ihtedrairrliabo o6 mu 
compensatória de 40% s/ FGTS e inclusive, se For o caso, 0 aviso prévio indenizado, salvo tOesAski: 
ocorrer por justa causa; 

0.1.) 
c) as partes também estabelecem desde logo, que a nova contratação, nas condições aqui espuladas, o se 
caracterizará de forma alguma, e sob qualquer pretexto, continuidade de vinculo laboral; 

d) a empresa para ter direito à presente avença deverá estar rigorosamente "quite" e rigorosamente em dia com as 
suas obrigações sindicais (profissional e patronal), na forma da lei, e com esta convenção coletiva firmada pelos 
sindicatos firmatários. 

§ 20: Os Sindicatos Profissionais deverão ser cientificados, por escrito, da ocorrência da transferência ao serviço, 
para efeito de aplicação das avenças estabelecidas no "caput" e alíneas "a", "b", "c" e "d" do § primeiro supra. 

57a - CERTIFICADO DE REGULARIDADE SINDICAL 

Na forma do Artigo 607 da CLT ficam as Empresas obrigadas a apresentarem em todos os processos licitatários, 
promovidos pelos Orgãos Federais, Estaduais, Municipais e empresas privadas, bem como em processes de registro e 
renovação de Certificados de Registros Cadastrais; processos de Renovação do Certificado de Seourança junto a 
Policia Federal; Processos de Revisão de Autorização para Funcionamento como: Empresa de Segurança Privada; 
Empresas de Transporte de Valores, Escolas de Formação de Vigilantes e Escolta Armada expedidos pelo Ministério 
da Justiça, o Certificado de Regularidade Sindical, dentro do prazo de validade, que é de 30 (trinta) dias, emitido 
pelo SINDESP/MT - Sindicato das Empresas de Segurança Privada do Estado do Mato Grosso, demorstranclo 
regularidade com o pagamento das contribuições sindicais obrigatorias: Contribuição Sindical caic•Jiado sobre a 
Capital Social, previsto no artigo 588 item HE da CLT e Contribuição Confederativa prevista no artigo O :la 
Constituição Federal de 1988, cujo valor foi instituído, para vigência através de Assembléia Gera! da Federação 
Nacional das Empresas de Segurança e Transporte de Valores - FENAVIST, realizada em 19.11.1996 para todas as 
Empresas de Segurança Privada, associadas ou não ao SINDESP-MT, e o comprovante de quitação referente 
contribuição prevista na cláusula 45a deste instrumento, na condição prevista no Estatuto do Sindicato das Empresas 
de Segurança Privada do Estado do Mato Grosso - SINDESP-MT. 

ANEXO I - DA COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PREVIA - LEI 9.958/2000 

56a - A Comissão de Conciliação Prévia sera composta por 01 (um) representante do sindicato !aboral, 01 (um) do 
patronal e um escrivão, os quais deverão estar presentes à todas as audiências, a exceção do escrivão, sob pena de 
nulidade absoluta desta e sera regida nos termos e condições que se seguem: 

§ 20 - Os conflitos que já estejam tramitando perante a Justiça do Trabalho, havendo anuência das -,sartes„ também 
poderão ser submetida à Comissão de Conciliação; 

§ 3° - Tanto o conciliador laboral, quanto o patronal poderão, quando necessário, se fazer representar, mediante 
simples comunicado à comissão. 

§ 40 -O sindicato patronal sera representado por seu Diretor Executivo (contratado), devAarneote acompanhado 
pelo titular. da empresa ou seu representante legal. 

§ 5' - A comissão funcionará de Segunda às Sextas-feiras das 08:30 as 12:00 e 14:00 as 17:00 devendo, as partes 
interessadas, convocar a audiência, com antecedência minima de 48 (quarenta e oito) horas. Para esta convocação 
bastará que a empresa ou empregado, encaminhe, por qualquer meio, solicitação para a sua rea:ização. 

§ 6° - As audiências conciliatórias obedecerão a ordem cronológica das solicitações podendo, guando necessário, 
serem realizadas audiências extraordinárias visando o descongestionamento de eventuais adimuios de solicitações. 

Inciso I - Na hipótese de ser provocada a comissão por iniciativa da empresa e esta n& comparecer 
RIGOROSAMENTE na data e horário marcado, será cobrada uma multa de 10% (dez por cento do piso da categoria 
que sera revertida para as despesas administrativas da Comissão, desde que a empresa fartante não justifique o não 
comparecimento ate 03 horas antes do horário combinado, por escrito. 

Inciso II - Fica expressamente proibido aos membros da comissão e as pessoas que estiverem participando de 
audiência, o uso de aparelhos celulares, sob pena da aplicação de mota no valor de 10% do piso da categoria. 

§ 7° - A empresa será representada, nas audiências conciliatórias, ar.'oos 

/-•-• 

osto ou propriet6:-i ,.). 
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. " 
§ 8° - Os empregados deverão apresentar-se para as audiências com a Carteira de Trabalhd 6 estar devidaiiente , ,-, • 
acompanhado do representante da categoria laboral 

§ 90 - Toda e qualquer controvérsia de natureza trabalhista sera submetida à Comissão de Coriciliação'Previa na 
localidade da prestação do serviço, houver sido criada, se a comissão puder se deslocar ate -o-loCa! da Prestagão.do 
serviço, ou ainda, se, de comum acordo com o empregado, o empregador arcar corn tcdas despesas -necessárias 
para o transporte e estadia do empregado junto a CCP do local da sede da empresa. 

§ 100 - Não prosperando a conciliação, sera fornecida ao empregado declaração da tentativa conciliatória frustrada 
(ATA DE AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA NEGATIVA) com a descrição de seu objeto, firmada pelos membros da 
comissão, que DEVERA ser juntada OBRIGATORIAMENTE a eventual reclamação trabalhista conforme determinação 
da lei 9.958/2000. 

§ 110 - Em caso de motivo relevante que impossibilite a observação do procedimento previsto nesta Convenção 
Coletiva, sera a circunstancia declarada na petição inicial da ação intentada perante a Justiça do Trabalho. 

§ 12° - Aceita a conciliação, sera lavrado ATA DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA assinada pelo empregado, peio empregador 
ou seu preposto e pelos membros da Comissão, fornecendo-se cópia a todos. 

• 
§ 130 - 0 termo de conciliação é titulo executivo extrajudicial e terá eficácia liberatória geral, exceto quanto as 
parcelas expressamente ressalvadas. 

§ 140 - Considerando todo o aparato estrutural NECESSÁRIO para o bom funcionamento das comissões, local 
apropriado, qualificação pessoal, mão-de-obra mobilizada, tempo, equipamentos, arquivos e toda a responsabilidade 
civil e penal advinda da atividade aqui pactuada: as EMPRESAS, que tentarem a conciliação, recoiherão para a 
comissão, o valor de R$ 200,00 (duzentos) reais. 0 procedimento adotado pela CCP sera o seguinte: A empresa, 
comparecendo a Comissão, se dirigirá à secretaria para efetuar o referido pagamento da taxa e, após, sera 
encaminhada à sala de audiêrcia para a tentativa de Conciliação, vez que o comparec;mento a CCP é uma mera 
liberalidade e a Lei não permite que recaia sobre o empregado qualquer ônus advindo da tentativa de Conciliação 
Prévia. 

§ 15° - Os valores arrecadados serão rateados proporcionalmente entre os conciliadores patronais e laborais, 
deduzidas todas as despesas da comissão como: aluguel, luz, água, telefone, pessoal, equipamentos, papeis, cópias. 
cartuchos de impressoras, limpeza etc, até o limite de 17.5% do valor total arrecadado. 

§ 16° - A Comissão de Conciliação Prévia terá prazo de dez dias para a realização da sessão de tentativa de 
conciliação a partir da regular provocação do interessado. 

§ 17° - Esgotado o prazo sem a realização da sessão, sera fornecida, no último dia do prazo, a deciaração a que se 
refere o § 2° do art. 625-D da lei 9.958 de 12 de Janeiro de 2000. 

§ 18° - 0 prazo prescricional sera suspenso a partir da provocação da Comissão de Conciliação Prévia, recomeçando 
a fluir, pelo que lhe resta, a partir da tentativa frustrada de conciliação ou do esgotamento do prazo aqui previsto. 

§ 19° - Aplica-se à Comissão de Conciliação prévia trabalhista: criada nesta convenção, no que couber, as 
disposições previstas na CLT, jurisprudência e doutrina trabalhista, especialmente aquelas previstas para o 
INADImPLEmENTo das obrigações oriundas de conciliações e acordos, desde que observados os principios da 
paridade e da negociação coletiva na sua constituição 

§ 200 - Os acordos firmados perante a Comissão de Conciliação Previa, quando não cumpridos, serão EXECUTACOS 
pela forma estabelecida no Capitulo V da CLT. 

§ 21° - "É competente para a execução de titulo executivo extrajudicial o juizo que tem competência para o processo 
de conhecimento relativo à matéria." 

§ 22° - Esta comissão de conciliação previa vinc:ula o seu perf000 de funcionamento, para todo e otiaiquer efeto, ao 
período de funcionamento da justiça do trabalho. Assim, entendido recessos forenses, feriados e datas 
comemorativas em que a justiça laboral não funcione. Fica ressalvado os casos de consenso entre os sindicatos que 
poderão, a qualquer tempo, realizar sessões extraordinárias a pedido das partes interessadas. 

§ 23° - Objetivando a diminuição dos custos operacionais, fica EXPRESSAM ctuado, por este instrumento, 
que esta Comissão de Conciliação Previa, poderá funcionar juntaperre—Com outr , de categorias diversas, já 
existentes ou que eventualmente venham a ser criados. 

, 
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§ único - Fica RESGUARDADA, porém, a autonomia da Comiss5o no que se refere àrepresetnatv.iiqta , c'elttg OA\ 
-0 

e a paridade nas conciliações.  
m I 1 trabaiho 

°RI' § 24° - Fica expressamente autorizado o funcionamento desta cornissa-o no âmbito dos sindica 

§ 25° - Farão parte dos processos de conciliação os seguintes documentos, sem prejuízo de outros- para 
o bom andamento das conciliações: 

00 EMPREGADOR: Solicitação, de audiência de conciliação. 

DO EMPREGADO: Carteira de trabalho e Solicitação de audiência de conciliação. 

E por estarem assim justos e avençados, firmam a presente Conven0o Coletiva de Trabalho, para clue produzam os 
efeitos .jurídico. 

MA 
SIN 

VA. ALVES 
--fféSidente 

LDO b7:21.3-E7zo REI 
Vice-Presidente 

ELO ROBERTO JACOMINI 
INDE5P-MT Diretor financeiro 

1 0 4 

ELI AN Af-V—ES MAGALHÃES 
SINDESV-MT — Diretor 

Cuiaba, 27 de dezembro de 2005 
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\MINISTÉFOO 
DO TRABA1110 
E EMPRE 1 

1 DELEGACIA REGIONAL EM MATO GROSSO 

Nos termos do art.:.; ) CI 141. da CO-. defiro o pedido de ref.,.stn., ,..IC 

presente Convoc8r,:t0 I t' 0,,;...)1(;tri0 de Tr q hoiAlti;.asiNis 

constar.fis do proc.eF.,;, n'.41Q..shi 
Registrado eArquivad'd re 7. 1.-.!.:1;!,,IT Sot, n°  RCP  • its fiS. 

tie IMO n°. 
Cb0 0S I1 

Marilete Mulinan 
Ct-ief2 da Sieçau de Fteiayõ cab3lho 

uRIANCY 
SINE PREV5-MT - Presidente 

'JOSE' E 
SINTVI 

LVURIV 

TAN 
-s/dent 

re -,- F.' • 
SEES V- — Presid nte 

CARL B R 1. 9S-SNTOS 
Diretor SINE (VS-MT 

t, 



SINEMPREVESP/MT. 
SINDICATO DOS TRABALHADORES' EM ILVIPAiSAS DE SEGURAN(A.VIGIL/ilvrIA,TRANSPORTE 
DE VALORES' „SEGURANÇA ELEIRONICA . SEGURANÇA, ORGÂNICA. ESCOL1A ARMADA 
SEGURANÇA PESSOAL E SIMILARES DE CUIABÁ E REG.(*) DE MATO GROSSO 

AfF.m.o /.209- poRro cumn.4.Arr . 0...1.2.F8. 706 0001-84 NE 3052.5528 FAN R12.4.5 f.2.8, 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins e efeitos legais a quem possa interessar que o 
piso salarial da categoria dos vigilantes do estado de Mato Grosso foi majorado 
em 3.02 %(três virgula zero dois por cento ) passando o piso salarial da 
categoria de R$ 436.80(quatrocentos e trinta e seis reais e oitenta centavos) para 
R$ 450.00 (quatrocentos e cinquenta reais ) a partir do dia I ° de Janeiro de 
2006, declaramos também que a hora extra que era paga com 50% a partir desta 
data passara a ser de 60%, e a hora noturna entre as 22:00 as 05:00 horas passará 
de 20% para 30% referente ao adicional noturno. 

Por ser verdade assinamos a presente em: 

Cuiabd,Mt 07 de Janeiro de 2006. 

PARA: COBRASEG — SEG. E VIGILANCIAS S/C LTDA. 


